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TERMO DE REFERÊNCIA

CAPíTULOI-DOOBJETO

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condiçÔes de registro
de preços para futura e eventual aquisição de materiais de informática, destinados

à manutenção das secretarias Municipais do Município de canapi/Al, conforme

condições e especiÍicações constantes neste processo licitatório.

2. A aquisiçáo do objeto solicitado será realizada mediante licitaçáo na modalidade

PREGÃO, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme

condiçóes do Edital e deste Termo de Referência.

CAP|TULO II . DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

serão participantes do prêsente sistema de registro de Preço as seguintes
secretarias:

. Secretaria de Administração

. Secretaria de Assistência Social

. Secretaria de Educação

. Secretaria de Saúde

CAPíTULO III - DA JUSTIFICATIVA

1. Justifica-se a aquisição aqui pleiteada, a necessidade de estruturar as secretarias

e demais que fazem parte da administraçáo municipal, garantindo assim melhores

condiçÕes de trabalho para os servidores municipais para melhor atender a populaçáo.

CAPíTULO IV - DO REGISTRO DE PREÇOS

1. Adotar-se-á o slsTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a pÍesente contrataçáo

em razáo de:

a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom

funcionamento das atividades da Secretaria de Administração do Município de

CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser

adquirido pela secretaria de Administração, desta Administração, especialmente em

funçáo da equação: recursos orçamentários disponÍveis/preço de venda final,
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CABO DE REDE 04 PARES
TRANSADO- CATEGORIA 5E,
CAIXA COM 3O5M
(HOMOLOGADO PELA
ANATEL)

unidades

í0 0 12

2

CAIXA DE SOM, CONTROLE
DE VOLUME, ENTRADA PARA
FONE DE OUVIDO, LED
INDICADOR DE LIGA/DESLIGA,

unidades

10 0 10 J 23

objetivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor aproveitamento desses

recursos.

2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa

vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI na

aquisição do item com preço registrado será informado à empresa fornecedora, através

do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empresa fornecedora

deverá providenciar a entrega dos Materiais de informática dentro do prazo fixado

neste Termo de Referência, ao preço registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da

assinatura da Ata de Registro de Preços.

CAPíTULO V. OAS QUANTIDADES

1. As descriçÕes dos Materiais de ínformática a serem adquiridos, e respectivas
quantidades, constam indicados abaixo:
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COMPATIVEL COM WINDOWS
98,2000, ME, XP, VISTA,
coNEXÃo uSB. kit com duas
carxas

12 5730015

unidades

Computador (desktoP
Especificaçáo mínima: que

esteja em linha de Produção Pelo
fabricante; comPutador desktoP
com processador intel core 13 ou

AMD A1O ou suPerior; Possuir 1

(um) disco rígido de 500

GIGABYTE; memória RAM de 08
(OITO) GIGABYTES, em 02

(dois) módulos idênticos de 04
(quatro) gigabYtes cada, do tiPo

sdram ddr4 2.133 mhz ou
superior, oPerando em
modalidade dual channel; a
placa principal deve ter
arquitetura ATX, MICROATX'
BTX OU MICROBTX, Conforme

estabelecidos e
no sítio

www.formfactors.org, organismo
que define os Padrôes
existentes; Possuir Pelo menos
01 (UM) SLOT PCI.EXPRESS
2.0 X16 OU suPerior; Possuir
sistema de detecçáo de intrusão
de chassis, com acionador
instalado no gabinete; o

adapatador de vídeo integrado
deverá ser no mÍnimo de 01 (um)
gigabyte de memória, Possuir
suporte ao microsoft directx 10.í
ou superior, suPortar monitor
estendido, Possuir no minimo 02
(duas) saídas de vídeo, sendo
pelo menos 01 (uma) digital do
tipo hdmi, disPIaY Port ou dvi;
unidade combinada de gravação
de disco ótico CD, DVD ROM;

básico) -

TECLADO USB, ABNT2, 107

padrÕês
divulgados

3
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teclas (com FIO) E MOUSE USB,
8OO DPI, 2 BOTÔES, SCROLL
(COM FIO); monitor de LED 19
polegadas (widescreen 16:9),
interfaces de rede 1 0/100i 1 000 e
wifi padrão IEEE 802.11 B/G/N;
sistema operacional windows 10
PRO (64 BITS); Fonte
compatível e que suPorte toda a
configuração exigida no item;
gabinete e periféricos deveráo
funcionar na vertical ou
horizontal; todos os
equipamentos ofertados
(gabinete, teclado, mouse e
monitor) devem Possuir
gradaçÕes neutras das cores
branca, preta ou cinza, e manter
o mesmo padrão de cor; todos os
componentes do Produto
deverão ser novos, sem uso,
reforma ou recondicionamento.
garantia de no mínimo 12 (doze)
MESES
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COMPUTADOR (DESKTOP-
BÁSIC): ESPECIFICAÇÃO
MINIMA: QUE ESTEJA EM

L|NHA DE PRODUÇÃo PELO
FABRICANTE; COMPUTADOR
DESKTOP COM
PROCESSADOR NO MÍNIMO
INTEL CORE 15 OU AMD A1O

OU SIMILAR; POSSUIR 1(UM)
DISCO RIGIDO DE 5OO

GIGABYTE; MEMÓRIA RAM DE

o8(orTo) GIGABYTES, EM

o2(DOIS) MoDULOS
rDÊNTtcos DE 04 (ouATRO)
GIGABYTES CADA, DO TIPO
SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU
SUPERIOR, OPERANDO EM
MODALIDADE
CHANNEL;
PRINCIPAL
ARQUITETURA
MICROATX,
MICROBTX,

A
DEVE

DUAL
PLACA

TER
ATX,

OUBTX unidades
CONFORME

PADRÔES ESTABELECIDOS E

DIVULGADOS NO SíTIO
WWV.FORMFACTORS-ORG,
ORGANISMO OUE DEFINE OS

PADRÔES ESTABELECIDOS E

DIVULGADOS NO SÍTIO
W\A^/v.FORMFACTORS.ORG,
ORGANISMO QUE DEFINE OS

PADRÕES EXISTENTES;
POSSUIR PELO MENOS
O1(UM) SLOT PCI-EXPRESS
2.0 X16 OU SUPERIOR;
POSSUIR SISTEMA DE
DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE
CHASSIS, COM ACIONADOR
INSTALADO NO GABINETE; O
ADAPTADOR DE VíDEO
INTEGRADO DEVERA SER NO
MÍNIMO DE O1(UM) GIGABYTE

15 10 20DE MEMORIA, POSSUIR
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SUPORTE AO MICROSOFT
DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR,
SUPORTAR MONITOR
ESTENDIDO, POSSUIR NO
MÍNIMO O2(DUAS) SAIDAS DE
VÍDEO, SENDO PELO MENOS
o1(uMA) DlGlrAL DO TIPO
HDMI, DISPLAY PORT OU DVI;
UNIDADE COMBINADA DE
GRAVAÇÃO DE DISCO ÓTICO
CD, DVD RUM;TECLADO USB'
ABNT2, 107 TECLAS (COM FIO)
E MOUSE USB, 8OO DPI, 2

BOTÔES, SCROLL (COM FIO):
MONITOR DE LED 19

POLEGADAS WIDESCREEN
19:9); INTERFACES DE REDE
1o/100/í000 E wlFl PADRAO
IEEE 802.111 B/G/N; SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS 1O

PRO (64 BITS); FONTE
COMPATIVEL E QUE
SUPORTE TODA A
CONFIGURAÇÃO NO ITEM;
GABINETE E PERIFÉRICOS
DEVERÃO FUNCIONAR NA
VERTICAL OU HORIZONTAL;
TODOS OS EQUIPAMENTOS
oFERTADOS (GABINETE,
TECLADO, MOUSE E

MONITOR) DEVEM POSSUIR
GRADAÇÔES NEUTRAS DAS
CORES BRANCA, PRETA OU

CINZA,EMANTEROMESMO
PADRÃO DE COR; TODOS OS
COMPONENTES DO
PRODUTO DEVERÃO SER
NOVOS, SEM USO, REFORMA
OU RECONDICIONAMENTO;
GARANTIA DE 12 MESES,
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ESTABILIZADOR. BIVOLT DE
ENTRADA. SAIDA 115V.
PORTÊNCA: IOOOVA.

NUMERO DE TOMADAS: 6
TOMADAS PADRÃO NBR
14136(CORRENTE MÁX.10A).
FUSÍVEL DE ENTRADA (

REAMAVEL ): 124l250V-. TIPO
DE FUSÍVEL: AÇÃO
RETARDADA. MODELO DE
REFERÊNCIA: SMS
PROGRESSIVE III lOOOVA.

PREFEIÍURÂ MUNICIP,ÀL

-R^.r.sPAiÉ cra. TRAr.Àtt_lo E Ptaoc,REsso

unidades

30 10 20 90

2020 00 0

unidades6

ESTABILIZADOR. BIVOLT DE
ENTRADA. SAÍDA 115V.
PORTÊNCIA: lOOOVA.
NUMERO DE TOMADAS: 6
TOMADAS PADRÃO NBR
14136(CORRENTE MAX.lOA).
FUSíVEL DE ENTRADA (

REAMAVEL ): 12tu250V-. TIPO
DE FUSíVEL: AÇÃO
RETARDADA. MODELO DE
REFERÊNCIA: SMS
PROGRESSIVE III 1 OOOVA.

20Ã'10 1

unidades7

2410 4 10

unidades

HD EXTERNO DE 1TB HD
EXTERNO PORrÁT|L (DE
BOLSO ): CAPACIDADE E
ARMAZENAMENTO DE 1TB;
TECNOLOGIA PLUG- AND-
PLAY; INTERFACE: USB 2.0
COMPATíVEL COM USB 1.1;

I
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FRAGMENTADORA PAPEL,
MATERIAL METALiPLASTICO
ABS, CAPACIDADE
FRAGMENTAÇÃO 15 FL,
TENSÃO MOTOR 11OI22O V,
ABERTURA 230 MM,
CAPACIDADE LIXEIRA 25 L,

TIPO AUTOMÁTICA,
CARACTERISTICAS
ADICIONAIS PAPEIS,
GRAMPOS, CARTÃO, CD,
NIVEL RUÍDO 65 DB

0
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TAXA DE TRANSFERÊNCIA :

480 MB/S; ALIMENTAÇÃO
DIRETAMENTE DA PORTA
USB NO SEU PC, SEM
NECESSIDADE DE FONTE DE
ALIMENTAÇÂO; CABO USB
COMPATíVEL.

441010

unidades

20

ININTERRUPTA, TIPO NO-
BREAK. TENSÃO ENTRADA
1151230 VCA, TENSÃO SAÍDA
115 VCA, TIPO
ESTABILIZADOR INTERNO
PROTEÇÃO DE

SOBRECARGA. POÍÊNCIA
SAíDA 1.200 W,
CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS 1 6 TOMADAS
PADRÃO ABNT

ALIMENTAFONTE

I

331020

unidades

ININTERRUPTA, TIPO NO-
BREAK, TENSÃO ENTRADA
BIVOLT AUTOMÁTICO V,
TENSÃO SAIDA 1í5 V,
BATERIA SELADA E COM
RECARGA AUTOMATICA,
COMPONENTES 4 TOMADAS,
CARACTERíSTICAS
ADTCtONAIS 1 PROTEÇÃO
coNTRA vARIAÇÃo
FREQUÊNCIA, CURTO.

ALIMENTAÇ o

0 400 10unidades 3011 PEN DRIVE 4GB
EA20 830 0unidadesPEN DRIVE 8GB12
7320 1330 10unidadesPEN DRIVE 16GB

14 7410 2030unidades14 PEN DRIVE 32 GB

0 8010 60

unidades

10

TECLADO
MICROCOMPUTADOR, TIPO
PADRÃO, TIPO CONECTOR
PS2, CONECTIVIDADE COM
Fto

'I 5

1510 05 0unidadesí6 TRANSFORMADOR 5OOOVA

BrvoLT 1 10t220 E 2201 1 10
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FILTRO DE LINHA
TOMADAS

PRÉFEITURA MU N ICI PÂL

xêil. tcraargo r PeoôeEtsrc

NTC 6 unidades 20 í5 10 n 45

30015015

unidades

ESTABILIZADOR
TENSÃO NOMINAL DE SAIDA:
115V, NUMERO DE TOMADAS:
6, TIPO DE TOMADA:
N8R14136, TENSÃO NOMINAL
DE ENTRADA: BIVOLT'
FREOUÊNCIA DE ENTRADA:
60 Hz, TIPO DE LIGAÇÃO DE

ENTRADA: N8R14136,
POTÊNCIA DE SAíDA: 1sOOVA'

GARANTIA DE 1 ANO

BIVOLT:

18

25015

ESTABILIZADOR EL
COM POTÊNCIA MíNIMA DE

2ooovA 115V t 220 v BlvoLT
COM NO MINIMO 4 TOMADAS,

RANTIA DE 12 MESES

NICOETR

GA

3010 U1010

DVI/HDMI COM ROTACAO 90

GRAUS MONITOR 18.5

POLEGADAS HD COM
ROTAÇAO DE 90 GRAUS;
CONECTIVIDADE HDMI/DVI;
BIVOLT;

22' POLMONITOR 18.5

20

40150 1015

unidades

NOTEBOOK - PROCES
INTEL, CORE l3; OU AMD 410
OU SUPERIOR, MEMORIA:
4GB DDR4, 2400MHZ: PLACA
DE VíDEO: PLACA DE VíDEO
INTEGRADA; DISCO RIGIDO:
1TB (5400 RPM); SISTEMA
OPERACIONAL: WINDOWS 10

HOME, DE 64 BITS - EM

PORTUGUÊS (BRASIL); TELA
FULL HD DE NO MÍNIMA 15,6'';
TECLADO: TECLADO PADRÃO
. EM PORTUGUÊS (PADRÃO
ABNT2); PLACA WIRELESS:
PLACA DE REDE 802.114C
(WIFI 1X1) + BLUETOOTH 4.1;
BATERIA: BATERIA DE 3

SADOR:

CELULAS; CARREGADOR

21
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BIVOLT; GARANTIA DE 1

ANOS.

50í0 1015'1 5

unidades

NOTEBOOK-
CARACTERISTICAS MiNIMAS:

PROCESSADOR DE 3.0 GHZ -
REFERÊNCIA: INTEL CORE 15

OU AMD AIO OU SUPERIOR'
10 GERAÇÃO; 6 MB CACHE;
DISCORÍGIDODElTE54OO
RPM; 8 GB MEMÓRIA RAM
DDR4 E 24OO MHZ, TELA LED
FULL HD DE 15.6"; PLACA DE

REDE ETHERNET RJ45 1O/1OO

MBPS; PLACA WIRELESS COM
SUPORTE AOS PADRÓES
802.11AC; 1 PORTA USB 3.1; 1

PORTA USB 2.0; 1 PORTA DE

VíDEO HDMI 1.48',
BLUETOOTH 4.2; LEITOR DE

CARTÔES 4 EM 1 (SD, SDHC E
SDXC); MICROFONE
INTEGRADO; WEBCAM
INTEGRADA. REFERÊNCIA:
DA MARCA DELL INSPIRON

OU

OPERACIONAL
10 HOME;

SISTEMA
WINDOWS

115-5570-Mí1C
SUPERIOR.

145 3Ã
1

(DATA SHOW) TECNOLOG-IA:
LCD OU LED; RESOLUÇAO:
MiNIMA NATIVA DE 1024 X 768;

ENTRADA DE VGA A FULL HD;

LUMINOSIDADE: MíNIMO DE

3.OOO LUMENS;
CONECTIVIDADE:
ENTRADA/SAíDA RGB 15

PINOS E HDMI; GARANTIA
MíNIMA DE 12 MESES

MULTIMIDEA

23
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ROTEADOR WIRELESS DUAL
BAND ESPECIFICAÇÃo
TÉCNICA:- FREQUÊNCIA:
DUAL BAND -2.4GHZ E 5GHZ..
PADRÔES: IEEE 802.11N E

24
802.114C.-
ANTENAS
VELOCIDADE

PORTAS
GARANTIA
MESES

MíNIMO 2
EXTERNAS.-
IGUAL OU

unidades

MAIOR QUE 3OOMBPS - 1

PORTAWAN 1O/100.- MINIMO 2
LAN

MINIMA
10i 100.-
DE 12

IU 0 25

200E510

unidades

PORTAS 8 PORTAS, TIPO

PORTAS 1O/1OO BASE TX E
BASE T EM RJ45'
VELOCIDADE PORTA 1O MB/S'
SUPORTE VLAN 3 MB'

ALIMENTAÇÃo 100/240 vcA'
FREOUÊNCIA 50/60 HZ'
CARACTERiSTICAS
ADICIONAIS PORTAS 1O/1OO

AUTOSENSE RJ45'

COMPATíVEL COM PRO'

APLICAÇÃO CONECTAR
MICROCOMPUTADOR A
REDE, SUPORTE LAN

QUANTIDADESWITCH,

25

21010101

unidades

LA SUPERIOR A 1O

RIA RAM ATÉ 4 GB,

ARMAZENAMENTO INTERNO.t6GB, ARMAZENAMENTO
EXTERNO ATE 32 GB,

PROCESSADOR QUAD CORE,
CÂMERA FRONTAL ATES MPX,

CÂMERA TRASEIRA ATÉ 8

MPX, CONECTIVIDADE WI-FI/
3G/ 4GI BLUETOOTH,
SISTEMA OPERACIONAL

TABLET, TE
POL, MEMÓ

OPEN SOURCE

26
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unidades

TELA DE PROJEÇÃO C/ TRIPE
- TELA DE PROJEÇAO COM
TRIPE RETRÁTIL.
POLEGADAS: 100' (4.3) E 92'
(16:9). FORMATO: 4:3 (100') E

16:9 (92'). COR DAS BORDAS:
PRETA. COR DA AREA DE

PRoJEÇÃO: BRANCA. CoR Do
PRODUTO: PRETA. TECIDO:
MATTE WHITE ( VERSO
PRETO). MEDIDAS
APROXIMADAS DA AREA DE
PRoJEÇÃo: 200 x 200 (A) CM.
ALTURA MAXIMA: 265 CM.
ALTURA MÍNIMA: 165 CM.

GARANTIA DE 12 MESES.
ITENS INCLUSOS: 1 TELA DE
PROJE ÃO COM TRIPÉ 1 10 J 16

,1Ê
5 0010

unidades28

LEITOR DE C
BARRAS COM
CARACTERÍSTICAS MíNIMAS:
INTERFACE USB 2.0 HIGH
SPEED (480 MBPS),
TECNOLOGIA LASER, DIODO
DE LUZ VISÍVEL DE 670 NM,

RESOLUÇÃo DE 4 MIL
(o.1MM), ÂruCUr-O DE LEITURA
DE APROXIMADAMENTE 90",
VELOCIDADE DE LEITURA DE
1OO LEITURAS POR
SEGUNDO, DISTÂNCIA DE
LETTURA (PCS 90% coDE 39)
1O - 600 MM, COMPRIMENTO
DO CÓDIGO DE BARRAS PARA
LEITURA MINIMO 10 MM E

MAXIMO 25OMM, VALOR PCS
45% OU MAIS, SINAL SONORO
NAS LEITURAS / LED
INDICADOR DE ENERGIA E

LEITURA. TENSÃO 5V DC - 5%,
oPERAÇÃO15o MA.
DIMENSÔES APROXIMADAS:
166 X 66 X 86 MM, PESO 130

DIGO DE

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.89210001 -42
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GRAMAS, COR PRETO.
GARANTIA MíNIMA: 12 MESES

TABLET
TABLET E

MICROPROCESSADOR:
A. TELA: 10.4" OU SUPERIOR
B. RESOLUÇAO: 2000 X 1200
C. SO: ANDROID 10 OU
SUPERIOR EM PORTUGUÊS
D. PROCESSADOR: OCTA-
CORE 23GHZ, 1.7GHZ OU
SUPERIOR
E. RAM: 4GB OU SUPERIOR
F. ARMAZENAMENTO: 64GB
OU SUPERIOR
G. CÂMERA TRASEIRA: 8MP
OU SUPERIOR
H. CÂMERA FRONTAL: 5MP OU
SUPERIOR

PREFÊITURÂ MUNICIPAL

Ti .,.rspritÊ €ra. ÍaÀBAt,to € PRoo&§§§o

unidades29 MAH OUl. BATERIA: 7.040
SUPERIOR
J. O TABLET
POSSUIR SENSOR
AMBIENTE;
TELA

DEVERA
DÉ LUZ

6.1 .2

TELA COM TECNOLOGIA TFT,
10.4" (263.1MM) coM
PROFUNDIDADE DE COR DE
16M
CONECTIVIDADE E

COMUNICAÇÔES
A. COMUNICAÇÃO WIRELESS
INTEGRADA, 802.11
fuB/G/N/AC - s4MPBS OU
SUPERIOR, OPERANDO NA
FREOUÊNCIA DE 2,4GHZ E

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .89210001-42
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5GHZ,
B.O

OPP,c.o

VHTSO
TABLET

MIMO;
DEVERÁ

POSSUIR COMUNICAÇÃO NO
PADRÃO BLUETOOTH V5.O (LE
ATE 2 MBPS), A2DP, AVRCP,
DI, HFP, HID, HOGP, HSP, MAP,

PAN,
TABLET

SUPORTAR AS TECNOLOGIAS
2G GSM (850,900, 1800, 1900
MHZ), 3G UMTS 81 (2100), 82
(1e00), 84 (AWS), 85 (850), 88
(900), 4G FDD LTE 81 (2100),
82 (1900), 83 (1800), 84 (AWS),
85 (850), 87 (2600), 88 (e00),
Bí2 (700), 817 (700), 820 (800),
828 (700), 866(AWS-3),4G TDD
LTE 838 (2600), 840 (2300).
D, SUPORTE A SISTEMAS DE
LOCALTZAÇÃO GPS,
GLONASS, BEIDOU, GALILEO.
MULTIMÍDIA
A. O TABLET DEVERÁ
PERMITIR GRAVAÇÃO DE
VíDEO NO PADRÃO HD íO8OP
(HtGH-DEFINITION - ALTA
DEFTNTÇÃO)
B. O TABLET

@30FPS.;
DEVERA

PERMITIR REPRODUÇÃO DE
VIDEO NO PADRÃO FULL HD
1080P
ALTAc.o
POSSUIR CONECTOR USB 2.0;

(HtGH-DEFlNlTloN
DEFTNIÇÃo);

TABLET DEVERA

PBAP;
DEVERÁ

TABLET DEVERA
BANDEJA PARA
MICRO SIM.

DEVERÁ
BATERIA

coM

D.O
POSSUIR
CARTÃO
BATERIA
A.O
POSSUIR

TABLET

RECARREGAVEL,
CAPACIDADE DE 7O4OMAH,
RECARREGAVEL VIA

PREFEITURÂ MUNICIPÂ.L

TÊ-ÀÉSIP^RÊ CIÁ'. TRÀÀAL}IO € PR<)GIRÉsgO

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
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CARREGADOR OU USB 2.0 DO

COMPUTADOR.
ACESSÓRIOS
OS TABLETS DEVERÁO SER
FORNECIDOS (ENTREGUES)
COM OS SEGUINTES
COMPONENTES I
ACESSORIOS:
A. 1 (UM) ADAPTADOR PARA
ALI MENTAÇÃO/CARREGADOR
DE BATERIAS DE 11OI22O

VOLTS;
B. 1 (UM) CABO USB;

PREFEITURA MUNICIPÁ.L

Tn-ar..3P^i.Ét acla, ÍRÀa LHÔ Ê

unidades

I
a

30n00

ROTEADOR WIFI 6 GI

ESPECIFICAÇÕES PADRÔES
wl-Fl 6, IEEE 802.11§«AC/N/A
sGHZ, IEEE 802.11 AXN/B/G
2.4 GHZ, VELOCIDADE: SGHZ:
2402 MBPS (802.11AX, HE160)
2.4 GHZ: (574 MBPS
(802.114X), PORTA
ETHERNET: 1X PORTA WAN
GIGABIT, 4X PORTAS GIGABIT
LAN, AGREGAÇAO DE LINKS

DUAL

LAGESTATICOS

GABIT
BAND;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - CenÍo - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N' 12.367.892/0001 -42
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unidades

2. A indicação de produtos de referência feita na descriçâo dos itens é apenas orientativa,

correspondendo aos produtos que serviram de base paa a coleta das

caracteristicas/especificações a serem adquiridos, nos termos do Acórdão no 240112006

do Tribunal de Contas da Uniáo.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações

exigidas e apresentem padrão de qualidade e desempenho'

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a

qualquertempoesemprévioaviso,éderesponsabilidadedaempresalicitante'que
pretenoacotarprodutoindicadocomoreferência,acertificaçãodequeoprodutocotado
mantem-se de acordo com as especificaçÔes exigidas'

5. Reserva-se a prefeitura municipal de CANAPI (atraves de seu Pregoeiro) a faculdade

de exigir a apresentaçáo de amostra do produto cotado pela empresa classificada em

primeiio tugai, de moáo a comprovar o atendimento às especiÍicaçÔes exigidas'

cAPiTULovl-DAscoNDlçÕESDEFoRNECIMENToEDoRECEBIMENToDoS
PRODUTOS.

1. os Materiais de informática, deveráo ser entregues nos locais a serem determinados

pela Secretaria de Administração' com data e horário determinado'

2.oprazodeentregadoobjetolicitadoserádeaté15(quinze)diasúteis,contadosda
Ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho'

3. Caso a empresa veriÍique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega

estabelecido, deverá encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogaçáo de

prazodeentrega,daqualdeveráoconstar:motivodonãocumprimentodoprazo'
devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será definido o novo

prazo previsto Para entrega.

Avenide Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000

DISPONIVEL COM 2 PORTAS
LAN

300n030

SWITCH GIGABIT DE ME

COM 8 PORTAS,
ESPECIFICAÇÔES: PRORÔTS
E PROTOCOLOS: IEEE
802.31i802.3u/802.3A8i802.3X,
INTERFACE: 8X
1o/1oo/1ooMBPS, AUTO
NEGOCIAÇÃo / AUTO MDI /

SA

IUDIX.

CNPJ N' 12.367.89210001-42
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4.Acomprovaçãodequetrataestacláusuladeveráserpromovidanáoapenaspela
alegaçáodaempresaFornecedora,maspormeiodedocumentoquerelateejustifique
a ãcàrrência que ensejará o descumprimento de prazo' tais como: carta do

fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de ocorrência de sinistro' ou

outro equivalente.

5.ASolicitaçáodeprorrogaçãodep., lzoseráanalisadapelaPrefeituraMunicipalde

cANAPlnaformadaleiedeacordocomosprincípiosderazoabilidadee
f roporcionalidade, informando-se à empresa da decisáo proferida'

6. Em caso de denegaçáo da prorrogaçáo do prazo de entrega' e caso não cumpra o

prã irúi"r, o fornecãdâr ficará suleii=o ás penalidades previstas pelo atraso na entrega'

T.orecebimentoprovisórioedefinitivodoobjetoficaráacargodaSêcretariaMunicipal
solicitante, conforme descrito a seguir'

8. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega' compreendendo'

dentre outras, as seguintes verificações:

a)osMateriaisdeinformática,deveráoestaremsuasrespectivasembalagens'se
cabível, acondicionadas em recipientes limpos, adequados e higienizados;

b) quantidade entregue;

c)apresentaçãododocumentofiscal,comidentificaçãodofornecedoredocomprador
iáãLitrr" MLnicipal de CANAPI/AL)' descrição do ob.ieto entregue' quantidade' preços

unitário e total.

g.AtendidasaScondiçõesindicadas,seráregistradoorecebimentoprovisóriomediante

atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio'

l0.oatestadoderecebimentoregistradoemcanhotodenotafiscal'oudocumento
similar, não configura o recebimento definitivo do objeto'

1,1 . o recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o recebimento provisório'

satisfeitas as condições abaixo:

a)correspondênciadoprodutocomosindicadosnanotadeempenhooupropostada
Íornecedora;

b)compatibilidadedosMateriaisdeinformáticaentreguescomaSespecificaçôes
ã_igiàr. neste Termo oe áeterência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes' quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade

recebedora entenda necessário;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000

cNPJ No í 2.367.892/0001-42
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d)conformidadedodocumentofiscalquantoàidentificaçãodocomprador(Prefeitura
úunicipat de CANAPI/AL), descriçáo do objeto entregue' quantidade' preços unitário e

total.

12. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à

empresa forneceàora, para que proceda à sua correçáo no prazo imediato'

cAPiTULovll-DANoTAFISCAUFATURAEDosDocUMENToSQUEDEVEM
ACOMPANHÁ-LA

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a

indicaçãodoobieto,conformeadiscriminaçáodaNotadeEmpenho'marca/quantidade'
e os preços unitário e total.

2.ParafinsdeatendimentoaIN/SRF480,de15t12t2oo4,aempresadeveráinformar
no documento fiscal os valores detalhados das contribuiçÔes federais a serem retidos na

operação, exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES'

CAP|TULO VIII - DO PAGAMENTO

l.opagamentodoobjetolicitadoseráefetuadopelaPrefeituraMunicipa|deCANAP|'
atravàs-oa secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de ordem

Bancária, devendo ocorrer e; até 30 (rinta) dias, mediante a apresentação da

respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantidâ situação habilitatória

regular.

2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES' sobre o

valor da Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a)lmpostodeRenda,ContribuiçãosocialsobreLucroLíquido-CSLL,Cofinse
Pis/Pasep, nos termos da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES -
SistemalntegradodePagamentodelmpostoseContribuiçÕesdasMicroempresase
empresas de-Pequeno Po-rte, hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a opção;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN' se este for devido'

CAP|TULO IX _ DAS SANçÔES ADMIN]STRATIVAS

l.ASSançõesadministrativasestãodisciplinadasnaAtadeRegistrodePreços.

CAPíTULO X - DOS DIREITOS E DEVERES DO ORGÃO GERENCIADOR

l.RequisitarofornecimentodosMateriaisdeinformática,naformaprevistaneste
Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços'

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigaçoes decorrentes desta contrataÇão'

Avenida Joaquim Tetê, 336 - CenÍo - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 -89210001-42
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3. Verificar a manutençáo pelo fornecedor das condiçÕes de habilitação estabelecidas

na licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual'

S.Efetuaropagamentoaofornecedor,deacordocomascondiçõesdepreçoeprazo
estabelecidos neste Termo de Referência'

CAPíTULO XI - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

1. Realizar o fornecimento decorrente desta contrataçáo na forma e condiçÕes

determinadas no Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços'

2.Manter,durantetodooprazodeexecução,emcompatibilidadecomasobrigaçÔes
assumidas,todasaScondiçôesdehabilitaçáoequalificaçáoexigidasnafasede
habilitação da licitação.

3, Assumir todos oS encargos de possível demanda trabalhista' cível ou penal

relacionada ao fornecimento-, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a

contrataçáo de funcionários necessários à perfeita execuçáo do fornecimento.

4.ReceberosValoresquelheforemdevidospelofornecimentodosMateriaisde
informática, na forma disposta neste Termo de Referência'

Canapi, 13 dejunho d J

PREFEITURÂ VUNICIPA.L

TRJÀI'5PÀRÉà.CIÁ. TRÀBÀU{O Ê PRCÉiEE5 so

Klebson ns Lira Josélia Melo de Lima

Secretário MuniciP de Administraçáo Se ria Municipal de Assistêncla Social

Silva o vo e a

Secretá I de Educação Secretário MuniciPal de Saúde

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .89210001-42
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1.1

L.2

1.3

pnecÃo rlErnôttcoug22l202r - BotsA Í{AcloNAt DE coMPRAs - BNC Íwww.bnc.orr.brl

Processo Administrativo ne 061.30006/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, quê o MUNICÍP|o DE CANAPI, CNPJ ne

12.367.A921OOOL42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio desiSnados pela PoÍtaria ne 0r4l22 de 03 de

Janeiro de 2022, que realizará licitação para REGISTRO DE PREçOS na modalidade PREGÃO, na forma

EIEÍRôNICA com critério de julgamento MENoR PREçO, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.1188, de 15 de.iunho

de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de.iunho dê 1993, e as exigências estabelecidas

no Edital.

. Abertura das propostas no dia 03/08/2023, às 08:30;

. tnício da sessão de disputa pública no diâ 03/oE/2023, às 09:30.

l-ocal: Bolsa Nacionalde Compras - BNC (www.bnc.or br

REGrsrRo DE pREços PARA FuÍuRA E EVENTUAL AqutstçÃo DE MATER|A|S DE tNFoRMÁncA,

destlnados à manutenção dâs atlvidades das secÍeteries do MunicÍpio de canapl/ÂL conforme

condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se âo licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO do lTEM, observadas as exigências contidas

no Edital e seus Anêxos quanto às especificações do objeto.

2.7. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cuio

instrumento não constitui obrigação para o ór8ão Serenciador e participantes da licitação pela

aquisição do seu obieto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somêntê

será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e pârticipantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

sEroR DE LrcrTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Crnapi/AL, CEP: 57.530{00 Página 1de 58
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O crêdenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reallzação das transaçõês

inerentes ao Pregão.

4-L.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsâ

Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão sêr observadas

as instruções constantes do Bolsa Nacional dê Compras - BNC no endereço:

htto://bnc.ors.brlsistema/.

4.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitente, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.7.3. O custo de ooeracionalizacão e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante oarticiDante do

certame. oue oagará a Bolsa Naciona lde comoras - BNC. Drovedora do sistema eletrônico,

4 ,u

4,L

utilizecão dos recursos dê tecnoloeia da informacão, em conformidade com o regulamento

4.1.4.

4.1.5.

ooeracional da BNc.

caberá ao fornecedor acompanhar as operaçõês no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

A Prefêitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problêma

que venha a ocorrer no processo dê cadastramento e que impeça o licitante de participar

do certame.

4.2

4.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu represêntante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotoÍa da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que poÍ terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferiÍ a êxatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados ,unto aos órgãos rêsponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à altêração dos registros tão logo identifique Incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.3.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da hâbilitação.

Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seia compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular.

5.1.1. Este llcltação será composte de itêns destlnados peÍticipação EXCLUSIVA de

microempresas, empresâs de pequeno porte e socledades coopeÍativas enquadradas no

art. :14 da Lei ne 11.4/,,8, de 2OO7,

SETOR DE LICITAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n-o 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00

5.1.
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5.1.2. ltens com COTA(SI RESERVADA(SI - 25% DO OUETO, destinados partlclpâção excluslva de

mlcrcêmpÍesas, empÍesas de pequeno poÍtê e sociêdades Gooperatlvâs enquadrades no

art. 34 da Lel ne ll.rltt, de 2007;

5.1.3. ltens com COTA PRINGIPAL - 75% DO OBJETO - AMPIÁ CONCORRÊí{CIA - deíinados à

paÊicipâção ample de qualsquer empresas especializadas no ramo.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adiudicação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperetivas mencionadas no artiSo 34 da tei ne U.488, de 2OO7, e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

lêgislação vigente;

5.4.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. êstrangeiros que não tenham reprêsentação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. que se enquadrem nas vedaçóes previstas no ârtigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.4.5. que esteiam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acótdáo ne 7 46 I 2014-TCU-Plenário).

Será permitida â participação de cooperativas, desdê que apresentem modelo de Sestão operacional

adequado ao obreto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados seiam executados

obriBatoriamentê pelos cooperados, vêdando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

{rq
í

5.2

5.3

5.4.

5.5

6.1. Os licitantes encaminhaÍão, excluslvemente Dor melo do slstema, CONCOMIÍ MENTE COM

6.2

os Íx)cuMENTos DE HABILITACÃO E(IGIDOS NO EDlTAt, pÍoposta com a descricão do obieto

ofertado ê o preco, até a date ê o hoÍáÍio estabêlecldos para abertura da sessão oúbllca, quando,

então, encerrar-sê-á automaticamente â etaDa de envio dessa documentacão.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exiSidos no Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes deverão apresêntar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em

relação à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal e trabalhista e à qualificação econômica

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

SETOR DE LICIIAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

6.3
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alSuma restrição de regularidade fiscal e trâbalhista, nos termos do art.

43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistemâ ou de sua dêsconexão

Até a abertura da sessão pública, os llcitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos dê habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresêntadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negocieção e

iulgamênto da proposta.

Os documêntos que compõem a proposta e e habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados pâra avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encêrramento do

envio de lances.

Ao término dos lences, os valores unitários e totais NÃo poderão ser superiores aos valores orçados

pela Administração, a qual se encontra disponÍvel juntamente com o Edital.

O licitante devêrá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sisteme eletrônico, dos

seguintes camPos:

7.1.f . Valor unitário;

7.7.2. Marca;

7.7.3. Fabricante/Modelo;

7.L.4. Câso o produto oÍertado possua maÍca que ldentiÍique o llcltante, deverá sêr informade

e expressão 'MARCA PRóPRIA";

7.7.5. Descrição detalhâda do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência.

7.2. Além de infor r os orecos no sistema. o licitante devê AÍ{EXAR SUA PROPOST DE PRECO EM

PAPEL TIMBRADO DA EMPRÉSA E ASSINADO POR QUEM DETENHA PODERES. àS OUAiS fiCATãO

vinculadas.

7.3. Como forma de dil e se o Preqoeiro verificar a real nêcessidade. PoDERÁ solicitar

I ?(
/

6.4

6.5

6.6.

6.7

6.8

6.9.

7.7

Documentacão oÍicial do fabricantê. contendo as êspecifi cõês técnicas dos

ut ut mentos

Refêrência

com tibilidade com o T

7.3.L. Catálo go. folder . certificado ou ma uâl êlâhôrâdô nêlô àbricã nte ou

Documento extraído de consulta realizada la lnternet na oáeina oficial do fabricente

Neste caso, deverá ser indicado o endereco eletrônico do febricante com mencáoà oáeina

7.3.2
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Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarSos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofenados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lences, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não sêrá inferior a !x, (novental dlat a contar da data de sua

apresentação.

Os licitantes devem respeitaÍ os preços máximos estabelecidos nas normas de re8ência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar

a fiscelização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lx, da constituição; ou condenaçâo dos

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagâmento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

t2[I
7.4

7.5.

7.6

7.7

8.3

7.7.L

7.8. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser suDeÍiores eos valores orcados

Dela Administracão. a oual se encontra disoonível iuntamênte com o Edital

8.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horáÍio

e local indicados no Edital.

8.2. o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificândo desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

a.2.7. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.1.7. A observacão mencionâda não s€ âolicâ ao anexo da prooosta: pois tal

documento Ílcâ oculto até o térmlno da dlsputa. desta foÍma não ldentiflca a

licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundâmêntada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os partlcipantes.

O sistema ordenará autometicamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consi8nado no

registro.

8.5.1. o lance deverá ser ofertado pelo vALoR UNrÁRlo DO ITEM.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

8.4

8.5

Página 5 de 58



PREFEITURÂ MUHICIPÀL

!r..a l!.rc, Í rtoolllrlo

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abêrtura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofêrtado e registrado

pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferenca de valores êntre os lances é de RS 0.Ol Íum centavol, oue incidirá

m n tn rmediári uanto em rela

ofêrta

f,
It

8.9

8.10

8.11

8.12

8.13

8.74

8.15

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem

automaticamente descârtedos pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FEcHADo',

em quê os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinzê minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminênte dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoÍiamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sitiloso até o encerramento deste
prazo.

8.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhorês lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerrâmento

deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anterioret o sistema ordenará os lances segundo

a ordem cÍescente de valores.

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, âté o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos,

o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe dê apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

re8istrado em primeiÍo lugar.

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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Durante o transcurso de sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lancê registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Prêgão, o sistema

eletrônico poderá pêrmanecer acessível aos licitantes para a recêpção dos lances.

quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema.

O critério de julgamento adotado será o menor prêço, conforme definido no Edital e seus anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

Ém relação a itens não exclusivos para participação de microempresas ê empresas de pequeno

porte, uma vez encerrâda a etâpa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. o sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte perticipantes, procedendo à comparação com os

valores da primelra colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pêlo sistema, contados âpós a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mêsmo dirêito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será Íealizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haveÍ êmpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entrê propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.28.1. no país;

8.28.2. por empresas brasileiras;

8.28.3. por empreses que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

,l
L

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

4.77.

8.18

8.19.

8.20.

8.27.

8.22.

8.23

8.24.

8.2s

8.26

8.27

8.28.

sEroR DE LTCtTAÇÕEs (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, C!napi/AL, CEP: 57.530{00 Página 7 de 58
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8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seia obtlda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais

licitantes.

8.30.2. O pÍegoeiÍo sollcheÍá ao licltante melhoÍ classmcado que, no prazo de 2 (duas) horas, sob

pena de inabllltaÉo, envle a proposta adequâdâ ao úhlmo lance ofêrtado após a
nêtociação realizada, âcompanhade, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daquêles exltldos no Edital e rá apresentâdos.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa dê negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contÍatação.

Será desclassificada a proposta ou o lânce vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamênte inêxequível.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrêscidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabêlecido limites mínimos, exceto quando sê referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidadê da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidadê das propostas, devêndo apresêntar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Ne hipótese de necessidede de realização de diligêncies, com vistas ao saneamento das propostas,

o Pre8oeiro suspenderá a sessão, informando no cl,at a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

O Pregoeiro podeÍá convocaÍ o llcitante para envlaÍ documento dlgital complementar,
poÍ meio de funcionâlldade dlsponível no sistema, no pÍazo de 2 (duasl horas, sob pêna

de não aceitação da pÍopoía e inabilltaÉo.

0
nú,4

8.29

8.30

8.31.

9.1.

9.3

9.4

9.5.

9.5.1
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9.6.

9.7

9.8

9.9

9.10

10.1.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

9.5.1.1. O prazo estabelecido podeÍá ser prorrogado pelo Pregoêiro por solicitação

escrita ejustificada do licitante, formulada ântes de findo o prazo, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.

se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seiâ obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas no Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

deverá negociar com o licitante para que seia obtida melhor proposta.

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Ílcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto no Edital.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugâÍ, o Pregoêiro podêrá verificârá o eventual descumprimento das

condições de participação, êspecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participâção

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf .apps.tcu.eov.brl);

10.1.2. Consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa Física

(https://contas.tcu .gov.bt/oÍdslf?p=1660:3:121952113374620::::P3_TIPO_REtACAO:INAB

ILtTADO)

10.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa Flsica

cn us. m bidade ad consu fÍ u

As consultas Íeallzadas nos ltens 10.1.2 ê 10.1.3 serão Íeall2adas em nome do sócio
maioritáÍlo,

10.1.4.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.4

Página 9 de 58
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10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.1.6. No caso de inabilitâção, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, pÍevisto nos arts.44 ê 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, se8uindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de paÍticipação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação

econômica financeira.

Havendo a necessldade de envlo de documentos de habilitação complementares, necessádos à

conflrmação daquelês exltldos no Edltal e iá apresêntadot o llcitante s€rá convocado a

encamlnhá-los, êm formato digital, via slstema, no prezo de 2 (duasl horas, sob pena dê

lnablliteção.

somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-di8itais quando houver dúvida em relação à inteBridade

do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

lêgalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrallzação do

recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

Hâblliteção iurídlca:

10.8.1. Documento oficial com foto do(s)sócios(s);

10.8.2. No caso de empÍesárlo individuâl: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da rêspectiva sede;

10.8.3. Em se tÍatando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No câso de socledade empresárla ou emprese indivldual de responsabllldadê llmitada -
EIRELI: ato constitutivo, êstatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradorês;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de EmpÍesas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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10.8.6. Í{o câso de socledâde simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pêssoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.8.7. ttlo caso de coopeÍâtlva: ata de fundação e estatuto social em vi8or, com a ate da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Juíídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei no 5.76,4, de 1971;

10.8.8. No câso de emprese ou sociedade êstrangeirâ em funclonemento no País: dêcreto de

autorização;

10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

10.9. Regularidade fiscal e tÍâbalhlsta:

10.9.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CÍ{PJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.9.2. Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes Estedual e/ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naclonal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuredoria-Gerel da Fazende Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aquêles Íêlativos

à Seguridade Sociâl;

10.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Munlclpal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.6. Prova de inexistêncla de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNOf) ou positiva com efeito de ne8ativa (CPNDT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne

5.452, de le de maio de 1943;

10.9.7. Caso o Iicitante detentor do mênor preço seia qualiÍicado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscâl e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pêna de inabilitação.

10.10. quâllfícaÉo Econômlco-FlnenceiÍa:

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.cânapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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10.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa iurídica;

10.10.2. TeÍmos de abertura ê enceÍramento do livÍo dlário, teÍmo de autentlcação ou outÍo

documento que oomprcve o Íegiíro do llvÍo dlárlo na Junta Crmercial, Balanço

Patrlmonial nâ forma de Lel ê demonstÍatlvos contábeis do últlmo êxeÍcício em

conÍormldade com a Lel vigente devldamente ÍegistÍado nâ Junta ComeÍclal da sede da

emprêsa. os belanços des Socledâdes Anônimas ou por Ações, deveÍão ser aPÍesentados

em publlcações do Dlárlo Oúlclal.

10.1o.3. O licitante enquadÍado como mlcÍo€mpÍeendedor indlvlduâl (MEll, deverá apresênter os

Termos de abertura e encerÍamênto do livro diádo, teÍmo de autentlcação ou outÍo

documento que comprove o ÍeglíÍo do llvro diárlo na ,unta ComeÍcial, Bâlanço

PâtÍimonial e demonstratlvos contábeis nos moldes do ltem 10.10.2 confoÍme

detêÍmlnação do Tribunal de contas da unlão âtravés do Acórdão TCU ne l!tl2022
Plênárlo.

10.10.4. As empÍesas constituÍdâs a menos de ol (um) ano, deveÍão apresêntaÍ o Belanço de

Abertura registÍado na Junta ComeÍclal do local da sede da emp.esa em confoÍmidede

com a Lei vigente.

10.10.5. As empiesas que fizerem sua escÍitureção por meio sped Íiscal prevlsto no Í)ecÍeto Ne

1.800/96 em s€u art. 78-A deverão apresentar o balanço patÍlmonlal, demonstrativos

contábels do último exercício e teÍmos de abeÍture e encerramento encamlnhados vla

SPEO luntamente com Íêcibo de entreta.

10.10.6. o prazo limite considerado para fech.mento dâs demonstÍâções contábeis sêrá o últlmo

dia do mês de âbÍil do ano se8ulnte ao erercÍclo a que se reÍirâ â escrituração.

10.10.7. É admissívelo balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

10.10.8. A comprovação da situação financêira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

,1"il4

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000

Página 12 de 58



0
út

PN.E FEITUR À }.Ul..ICIPÀL

tr^tau{cr t ttoolllta,

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

10.10.8. As empresas que apresentarem resultado inferioÍ a 1(um) em qualquêr dos índices

solicitados, deverão comprovar, o patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total

arrematado

Qualiflcação Técnica:

10.11.1. Atestado ou Certldão expedido por pessoa juÍídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante rá reali2ou ou está realizando de maneira satisfatória e a

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação.

10.11.2. como forma de Diligência, se o Pregoeiro veriÍicar a real necessidade, poderá solicitar do

licitante todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do contrato que

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante

Serão exigidos, elnda, paÍa flns de hebllltação, os sêtuintes documentos:

10.12.1. Junto aos documentos de habiliteção deverão ser anexadas as seguintes declarações:

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lêi Complementar ne 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.

10.12.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

10.12.1.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ânos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7', x)ulll, da Constituição;

LO.12.2. o licitante enquadrado como MicÍo€mpresa ê Empresâ de Pequeno PoÍte que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 123, de

2006, (alterâdâ pela 1êl ComPlemenle? 147l20,.4l, deverá apres€ntaÍ certidão expêdida

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamênto diferenciado previsto na Lei

Complementar na 123, de 2006.

10.12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual(MEl) que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diÍerenciado prêvistos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estârá dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

sEroR oE LrclraçÔEs (llcitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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As certidões devem estar com seu Drazo de validade em vigor. Se este orazo não constar de lei

específica ou do oróprio documento. será considerado o prazo de validade de 90 (novental dlâs. a

oartir da data de sua expedicão. excetuândo-se os atêstados de caoacidade técnica.

A existência de restrição rêlativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seia declarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontêcerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantaiosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alSuma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. o prazo poderá ser píorrogado por iguel

período, a critério da administração pública, quando rêquerida pelo licitante, mediante

apresentação de rustiÍicativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem preiuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remenescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classiÍicação, seguir-se

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhlsta, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havêndo necessidade de anelisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquêr

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da pÍoposta

subsequente.

fla m um item ou ru dê itens uê estiver concorrendon

outro Íicará obrisado a comprovar os reouisitos de habilitacão cumulativamente. isto é. somando as

exicências do item ou cruoo em oue venceu às do item ou efu oo em oue êstiver concorre ndo_e

assim sucessivamente, sob oena de inabilitacão, além da aolicacão das sancões cabíveis.

10.20.L. Não havêndo a comprovacão cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitacão recairá

sobre oís) item(ns) ou srupoÍs) de itens de menor valor cuia retirada seia suficiente para a

habilitacão do licitante nos remanescentes.

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitaÉo Íixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

Sob pena de lnabllltâção, a pÍoposta flnaldo llcltante de€laÍado vencedor deverá ser encamlnhada

no prazo de 2 (duasl horâs, a contâÍ da solicitação do PÍegoelro no slstema eletrônlco e deveÍá:

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, CentÍo, C!napi/aL, CEP: 57.530-O0O
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u.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e âs demais

rubricades pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de

pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será lêvada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas âs especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em alSarismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitáÍios e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergênciâ entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, llmitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julSamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleçe vínculo à proposta de outro

licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Declarado o vencedoÍ e decorrida a fase de regularização fiscal e trabâlhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no

mÍnlmo, 30 (trlntal mlnutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer ê por quâis motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se mânifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12,2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições dê admissibilidadê do Íecurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação;

72.2.2. A Íalla de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de tÍês dlas para

apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os dêmais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

5\,
frt

77.2.

11.3

77.4.

11.5

11.6.

12.7.

72.2.

72.2.3
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em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensávêis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

no Edital.

A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulâção de atos anteriores à realização

da sessão públicâ precedente ou em que seja anulada a própria sêssão pública, situação em

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitânte

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprover a regularização Íiscal e trabâlhista, nos termos do ert' 43, §le da Lc ne 72312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

19.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Í{acional de CompÍâs - 8NC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dâdos

cadastrais atualizados.

o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declârado vencedor, por ato do PregoeiÍo, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

(t
.r

12.3.

12.4.

13.1

L3.2

14.1.

74.2

16.1 Homologâdo o resultado da licitação, terá o adludicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o ór8ão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá{a para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada

e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

SETOR DÊ LTCTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CÊP: 57.530-000
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O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantâs Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que acêitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contrataÉo, será Íirmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalênte.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perente o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênciâ

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletÍônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, poÍ igual período, por

solicitação justificada do adiudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dê negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

17.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelâs previstas nos ârtigos 77

e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da AdministraÉo pÍevistos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

A contrataÉo tem prazo de vigência até o flnal do exercíclo vlgente, contado da data da sua

assinatura, a partir de quando as obrigações assumidâs pelas partes serão exigíveis.

Previamente à contratação, a AdministÍação realizará consulta para identificar eventual proibição

da licitante adjudicâtária de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Na hipótese de iÍregulâridade, â Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de

até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapl/AL, CEP: 57.530-000
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16.3

76.4.

t7.t

t7.2.

17.3

L7.4

77.5
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77.6. Na assinatura do contrato ou da âta de registro de preços, será exiBida a comprovação das condiçóes

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidâs pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

77.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sançôes e demais cominaçóes legais cabÍveis, poderá convoceÍ outro licitante,
respeitada a ordem de classificação, pâra, após a comprovação das condições de habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de reBistro de preços.

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Têrmo de Referência.

2O.L. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Têrmo de Referência.

^t)
41 

'

22.L Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ne 10.520, dê 2002, o licitante ou a Contratada que:

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exiBida no edital;

22.1.3. Apresentâr documentação falsa;

22-1.4. Causat o atraso na execução do objeto;

22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhar na êxecução do contrato;

22.1.7. FÂudat a execução do contrato;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fÍaude Íiscal.

As sanções do subitem acima também se âplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa

ou com iustificativa recusada pela Administração Pública.

SETOR DE LICITAÇÓES (licitacao.canapi@gmall.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530{00

22.2
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A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10-520, dê 2002, ê do Decreto

Federâl ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitar e contratar com o Munlcípio de Canapi e descredenciamento nos

seus sistemas cadastrais de foÍnecedores, poÍ prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e

contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela

Lei ne 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeirâ, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e dêcisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

22.5.L O processamento do PAR não interferê no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica,

com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seia suficiênte para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator,

o Município de Canapi ou a Entidade poderá cobrer o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civll.

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considêração a natureza e a

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços

e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, âs circunstâncias gerais agravantes e

atenuantes ê os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções serão obÍigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas lnidôneas, Suspênsas e

lmpedidas.

Após o encerramento da etapa compêtitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes quê aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classiÍicados seSundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530{00

t9

22.3

22.4

22.5

22.6.

22.7

22.8

22.9

23.L

23.2.

23.3
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Esta ordem de classiÍicação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nâs contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não âssine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o Edital.

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa Ítlaclonal

de Comprâs - BÍ{C, no site !444 Lb!!pÍ&bt

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnaÉo, será definida e publicada nova data para a realizaÉo do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sêssão pública, exclusivamente
por meio elêtrônico âtravés da plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BÍ{C, no site

www,bnc.org.br.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios foÍmais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7 -7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pêlo pregoeiro, nos autos do processo dê licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

\?,
-rt

23.4.

24.7.

24.2.

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

25.r

25.2

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema êletrônico.

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário
informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantê a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

No julgâmento das propostas e da habilitação, o Prêgoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitaÉo e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrâtação.

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canapl/AL, CEP: 57.530-000

25.3.

25.4.

25.5

Página 20 de 58



I
a

PRC FEITURA I.UNIC!PAL

tlrl^ulo f Éoqatt3o

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão semprê interpretadas em favor da empliação da disputa

entre os Interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contreteção.

25,7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos pra2os estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsâ Naclonal

dê Compras - BÍ{C e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerão as do Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Í{âclonal de CompÍas - BÍ{C,

no site www.bnc.ors.br. no endereço êletrônico: http://www.canaoi.al.eov.brllail32lEdital-de-

Licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:0O horas e das 14:00 às 17;0O

horas.

25.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor

de Licitaçóes, no êndêreço acima descÍito.

25.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANEXO ll - Declarâçôes em gêral;

25.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Re8istro de Preços;

25.13.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Canapi - Alagoas, 11 de julho de 2023

KI aÍtins lJra
Secretário de Administração

I
n'rl
")'

2/

sEroR DE LrcrTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{OO
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ÂÍ{EXO I

TERMO DE REFERÊNClA

CAPfÍULOI.DOOBJEÍO
1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condiçôes de REGISTRO DE PREçOS PARÂ

FUTURA E EVENTUAL AqUlslçÃO OE MATERIAIS DE IÍ{FORMÁflCA, deílnados à manutenção das

atlvldades das SecÍetarlâs do Munlcípio de CanapUAL, conforme condições e especificações constantes

neste processo licitatório.
2. A aquisição do obieto solicitado será realizada mediante licitação ne modalidade PREGAO, no Sistema de

Registro de preços, do tipo menor preço por item, conforme condições do Edital e deste Íermo de Refêrêncie.

CAPÍTUIO II - DOS ÓRGÃOS PARÍICIPANTES

Serão participantês do presentê sistema de registro de Preço as seguintes secretarias:
. Secretaria de Administraçâo
. Secretaria de Assistência Social
. Secretaria de Educação
. secretaria de saúde
CAPíTULO III . DA JUSTIFICATIVA

1. Justifica-se a aquisição aqui pleiteada, a necessidade de estruturar as secretarias e demais que fazem

parte da administração municipal, garantindo assim melhores condiçóes de trabalho para os servidores

municipais para melhor atender a população.

cAPÍÍUrO rV - DO REG|SÍRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS paÍa a prêsente contratação em razão de:

a) haver previsóês de aquisições frequentes do objeto solicitado, visendo o bom funcionemento dâs

atividades da Secretaria de AdmlniíÍaÉo do MunicÍpio de CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do obieto solicitado a ser adquirido pêle

secretaÍia de Administração, desta Administração, especialmente em função da equação: recursos

orçamentários disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitaÍ a Administração Pública o melhor

aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a vigência

da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empÍesa vencedora.

3. Durante â vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI na aquisição do item com

preço registrado será informado à emprêsa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem

de fornecimento.
4. Recebidâ a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornecimento, a empÍesa fornecedora deverá providencier

a entrega dos Materiâls de lníoÍmátlca dentro do prazo fixado neste Termo de RefeÍência, ao preço

registrado na Ata.
5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata de Registro

de Preços.

CAPTÍUIO V - DAS QUANTIDADES
1. As descrições dos Materlals de lnformátlca a serem adquiridos, e respectivas quentidades, constam

indicados abaixo:

ÍTEM DESCRKÃO
UNID DE

MEOIDA
QUAÍ{T.

VATOR

ESTIMADO
UNÍÍÁRIO

VATOR ESTIMADO
TOTAL

1
Exclusivo

para ME/EPP

CABO DE REDE 04 PARES TRANSADO-

CÂTEGORIA 5E, CAIXA COM 3O5M
(HOMOLOGADO PELA ANATEL)

UND t2 Rs620,00 Rs7.44o,Oo

Página 22 de 58
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11

Rs3.131,222
Excluslvo

PATA ME/EPP

23

Rs136,14UND

CAIXA OE SOM, CONTROLE DE

VOLUME, ENTRADA PARA FONE DE

OUVIDO, LED INDICADOR DE

LIGA,/DESLIGA, COMPATIVET COM

wtNDows 98,2000, ME, XP, VISTA,

coNExÃo usB. kit com duas caixas

R572.47L,L4Rs1.683,98UND 43

Computador (desKop básico) -

Especificação mínima: que esteja em

linha dê produção pelo fabrlcante;

computador desktop com

processador intel core l3 ou AMD 410

ou superior; Possuir 1(um) disco

rígido dê 500 GIGABYÍE; memória

RAM de 08 (OITO) GIGABYTES, em 02

(dois) módulos idênticos de 04
(quatro) Si8abwes cada, do tipo
sdram ddr4 2.133 mhz ou suPerior,

operando em modalidade dual

channel; a placa principal deve ter
arquitetura ATx, MICROATX, BTx OU

MICROBTX, Conforme Padróes
estabêlecidos e divulSados no sítio

www,formfactors.org, organismo
que define os padróes existentes;
possuir pelo menos 01 (UM) SLOT

PCI-EXPRESS 2.0 X16 OU suPerior;
possuir sistema de detecção de

intrusão de chassis, com acionador
instalâdo no gabinete; o adapatador
de vídeo integrado deverá ser no

mínimo de 01 (um) gigabyte de

memória, possuir suporte ao

microsoft directx 10.1 ou superior,

suportar monitor êstendido, possuir

no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo,

sendo pelo mênos 01 (uma) diSital do

tipo hdmi, display port ou dvi;

unidade combinada de gravação de

disco ótico cD, DVD ROM; TÉCLADO

USB, ABNT2, 107 teclas (com FIO) E

MOUSE USB, 8OO DPI, 2 BOTÕES,

SCROLT (COM FIO); monitor de LED

19 polegadas (widescreen 16:9);

interfâces de rede 10/100/1000 e wiÍi
pâdrão IEEE 802.11 B/G/N; sistema

operacional windows 10 PRO (64

BITS); Fonte compatível e que

suporte toda a configuração êxigida

no item; gabinete e periféricos

deverão funcionar na vertical ou
horizontal; todos os ul mentos

3

Cota de 75%
- Ampla

concoÍrêncla

sEÍoR oE LlclTAÇÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê no 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00 fPágina 23 de 58
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oÍertados (gabinete, teclado, mouse

e monitor) devem possuir gradações

neutras das cores branca, preta ou
cinza, e manter o mesmo padrão de

cor; todos os componentes do
produto deverão ser novos, sem uso,

reforma ou recondicionamento.
garântia de no mínimo 12 (doze)

meses

R523.57s,72t4 Rs1.683,98UND4
Cota de 25%
- ResêÍvada

para ME/EPP

Computador (desktop básico) -
Especificação mínima: que esteja êm
linha de produção pelo fabricante;
computador desktop com
processador intel core l3 ou AMD A1O

ou superior; possuir 1(um) disco

rígido de 500 GIGABYTE; memórla

RAM de 08 (OITO) GIGABYTES, em 02
(dois) módulos idênticos de 04
(quatro) gigabytes cadâ, do tipo
sdram ddr4 2.133 mhz ou superior,
operando em modalidade dual
channel; a placa princlpal deve ter
arquitetura ATX, MICROATX, BTX OU

MICROBTX, Conforme Padrões
estabelecidos e divulgados no sítio
www.formfactors.org organismo
que define os padrôes existentes;
possuir pelo menos 01 (UM) SLOT

PCI-EXPRESS 2.0 x16 OU superior;
possuir sistema de detecção de
intrusão de chassis, com acionador
instalado no gabinete; o adapatador
de vídeo integrado deverá ser no

mínimo de 01 (um) giSabyte de

memória, possuir suporte ao
microsoft directx 10.1 ou superior,
suportar monitor estendido, possuir

no mínimo 02 (duas) saídas de vídeo,
sendo pelo menos 01 (uma) digital do
tipo hdmi, display port ou dvi;
unidade combinada de gravação de
disco ótico CD, DVD RoM; TECLADO

USB, ABNT2, 107 teclas (com FIO) E

MOUSE USB, 8OO DPI, 2 BOTÔES,

SCROtt (COM FIO); monltor de LED

19 widescreen 16:9);adas

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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interfaces de rede 10/100/1000 e wifi
padrão IEEE 802.11 B/G/N; sistema

operacional windows 10 PRO (64

BITS); Fonte compatível e que

supoÍte toda a configuração exigida

no item; gabinete e periféricos

deverão funcionar na vertical ou
horizontal; todos os equipamentos
ofertados (gabinete, teclado, mouse

e monitor) devem possuir gradações

neutras das cores branca, preta ou

cinza, e manter o mesmo padrão de
cor; todos os componentes do
produto deverão ser novos, sem uso,

reforma ou recondicionamento.
garantia de no mínimo 12 (doze)

meses

Rs1.939,00 Rs87.25s,00UND 45

COMPUTADOR (DESKTOP.

ESPECIFICAçÃO MíNIMA: QUE

ESTEJA EM LINHA DE PRODUçÃO

PELO FABRICANTE; COMPUTADOR

DESKTOP COM PROCESSADOR NO

MíNIMO INTET CORE 15 OU AMD A1O

OU SlMltAR; POSSUIR 1(UM) DISCO

RíGIDO DE 5OO GIGABYTE; MEMÓRIA

RAM DE O8(OITO) GIGABYTES, EM

o2(DOrS) MóDUTOS |DÊNTICOS DE

04 (AUATRO} GIGABYTES CADA, DO

TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU

SUPERIOR, OPERANDO EM

MODAI-IDADE DUAL CHANNEL; A

PTACA PRINCIPAT DEVE TER

ARQUITETURÂ ATX, MICROATX, BTX

OU MICROBTX, CONFORME

PADRÔES ESTABELECIOOS E

DIVULGADOS NO SÍTIO

WWW.FORMFACTORS.ORG,

ORGANISMO QUE DEFINE OS

PADRÕES ESTABELECIDOS E

DIVULGADOS NO SíTIO

WWW.FORMFACTORS.ORG,

ORGANISMO QUE DEFINE OS

PADRÕES EXISTENTES; POSSUIR PELO

MENOS 01(UM) SLOT PC|-EXPRESS

2.0 X16 OU SUPERIOR; POSSUIR

SISTEMA DE DETECçÃO DE

INTRUSÃO DE CHASSIS, COM

ACIONADOR INSTALADO NO

GABINETE; O ADAPTADOR DE VÍDEO

INTEGRAOO DEVERÁ SER NO

MÍNIMo DE OI(UM) GIGABYTE DE

BÁ5rC)

5

Cotâ de 75%
- Ampla

Concorrêncle

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57,530{00
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15 Rs1.939,00UND

MEMÓRIA, POSSUIR SUPORTE AO

MtcRosoFr DlREcTx 10.1 0u
SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR

ESTENDIDO, POSSUIR NO MíNIMO
O2(DUAS) SAÍDAs DE VíDEO, SENDO

PELO MENOS OI(UMA) DIGITAL DO

TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI;

UNIDADE COMBINADA DE

GRAVAçÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD

RUM; TECTADO USB, ABNT2, 107

TECLAS (COM FrO) E MOUSE USB, 800
oPr, 2 BOTÕES, SCROLT (COM FIO);

MONITOR DE tED 19 POLEGADAS

(WIDESCREEN 19:9); INTERFÂCES DE

REDE 1OI1OO/1OOO E WIFI PADRÃO

IEEE 802.111 B/G/N; SISTEMA

oPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64

BITS); FONTE COMPATÍVEL E QUE

SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO

NO ITEM; GABINETE E PERIFÉRICOS

DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAT

OU HORIZONTAT; TODOS OS

EQUIPAMENTOS OFERTADOS

(GABINETE, TECLADO, MOUSE E

MONTTOR) DEVEM POSSUIR

GRAOAçÕES NEUTRAS DAS CORES

BRANCA, PRETA OU CINZA, E

MANTER O MESMO PADRÃO DE COR;

TODOS OS COMPONENTES DO

PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS,

SEM USO, REFORMA OU

RECONDICIONAMENTO; GARANTIa
DE 12 MESES.

coMPUTADOR (DESKTOP-BÁ5IC):

ESPECIFICAçÃO MíNIMA: QUE

ESTEJA EM LINHA DE PRODUçÃO

PELO FABRICÂNTE; COMPUTADOR

DESKTOP COM PROCESSADOR NO

MíNIMo INTEL CORE 15 OU AMD A1O

OU SIMILAR; POSSUIR l(UM) DISCO

RÍGIDO DE 5OO GIGABYTE; MEMÓRIA

RAM DE O8(OITO) GIGABYTES, EM

o2(DOrS) MóDULOS tDÊNTICOS DE

04 (QUATRO) GIGABYTES CADA, DO

TIPO SDRAM DDR4 2.133 MHZ OU

SUPERIOR, OPERANDO EM

MODALIDADE DUAT CHANNEL; A

PLACA PRINCIPAL DEVE TER

ARQUITETURÁ ATX, MICROATX, BIX
OU MICROBTX, CONFORME

PADRÔES ESTABETECIDOS E

Cota de 25,6
- Reservadâ

para ME/EPP

Rs29.08s,006

sETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, C!napi/AL, CEP: 57,530{00
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DIVULGADOS NO SíNO

WWW.FORMFACTORS.ORG,

ORGANISMO QUE DEFINE OS

PADRÔES ÊSTABELECIDOS E

DIVULGADOS NO SÍTIO

WWW.FORMFACTORS.ORG,

ORGANISMO QUE DEFINE OS

PADRÕES EXISTENTES; POSSUIR PELO

MENOS o1(UM) SLOT PCI-EXPRESS

2.0 X16 OU SUPERIOR; POSSUIR

SISTEMA DE DETECçÃO DE

INTRUSÃO DE CHASSIS, COM

ACIONADOR INSTATADO NO

GABINETE; O ADAPTADOR DE VÍDEO

INTEGRADO DEVERÁ SER NO

MÍNIMO DE OI(UM) GIGABYTE DE

MEMóRIA, POSSUIR SUPORTE AO

MICROSOFT OIRECTX 10.1 OU

SUPERIOR, SUPORTAR MONITOR

ESTENDIDO, POSSUIR NO MÍNIMO
O2(DUAS} SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO

PELO MENOS OI(UMA} DIGITAL DO

TIPO HDMI, DISPLAY PORT OU DVI;

UNIDADE COMBINADA DE

GRAVAçÃO DE DISCO ÓTICO CD, DVD

RUM; TECLADO USB, ABNT2, 107

TECTAS (COM FrO) E MOUSE USB,800

DPr, 2 BOTÕES, SCROTL (COM FIO);

MONITOR DE LED 19 POLEGADAS

(WIDESCREEN 19:9); INTERFACES DE

REDE 1OI1OO/1OOO E WrFr PADRÃO

IEEE 802.111 B/G/N; SISTEMA

oPERACTONAT WTNDOWS 10 PRO (64

BITS); FONTE COMPATÍVEL E QUE

SUPORTE TODA A CONFIGURAÇÃO

NO ITEM; GABINETE E PERIFÉRICOS

DEVERÃO FUNCIONAR NA VERTICAT

oU HORIZONTAL; TODOS os
EQUIPAMENTOS OFERTADOS

(GABINETE, TECTADO, MOUSE E

MONITOR) DEVEM POSSUIR

GRADAçÕES NEUTRÁS DAS CORES

BRANCA, PRETA OU CINZA, E

MANTER O MESMO PADRÃO DE COR;

TODOS OS COMPONENTES DO

PRODUTO DEVERÃO SER NOVOS,

SEM USO, REFORMA OU

RECONDICIONAMENTO; GARANTIA

DE ].2 MESEs.

SETOR DE LICIIAçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530400
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7
Exclusivo

para ME/EPP
Rs55.702,80

ESTABITIZADOR. BIVOLT DE

ENTRADA. SAÍOA 115V. PORTÊNCIA:

1O@VA. NÚMERO DE TOMADAS: 6
TOMADAS PADRÃO NBR

14136(CORRENTE MÁX.lOA).
FUSíVEL DE ENTRADA ( REAMÁVET ):
72A/2íOV-. T|PO DE FUSíVEL: AçÃO

RETARDADA. MODELO DE

REFERÊNCIA: SMS PROGRESSIVE III

1000v4.

UND 90 Rs618,92

I Exclusivo
para ME/EPP

ESTABITIZADOR. BIVOLT DE

ENTRADA. SAÍDA 1T5V. PORTÊNCIA:

IOOOVA. NÚMERO DE TOMADÀS: 6
TOMADAS PAOúO NBR

14136(CORRENTE MÁX.104).
FUSÍVEI DE ENTRADA ( REAMÁVET }:

L2Al2sOV-. T|PO DE FUSÍVEI: AçÃO

RETARDADA. MODETO DE

REFERÊNCIA: SMS PROGRESSIVE III

1000v4.

UND 20 R5618,92 Rs12.378,40

9
Exclusivo

para ME/EPP

FRAGMENTADORA PAPEL, MATERIAL

METAUPúSICO ABS, CAPACIDADE

FRAGMENTAçÃO 15 FT, TENSÃO

MOTOR 110/220 V, ABERTURA 230

MM, CAPACIDADE LIXEIRA 25 I- TIPO

AUTOMÁNCA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS PAPEIS, GRAMPOS,

CARTÃO, CD, NÍVEI RUíDO 65 DB

UND 20 Rs1.775,00 Rs35.500,00

10
Exclusivo

para ME/EPP

HD EXTERNO DE 1TB HD EXTERNO

PORTÁTIL (DE 90Ls0 }: CAPACIDADE

E ARMAZENAMENTO DE 1TB;

TECNOLOGIA PLUG- ANO-P[AY;

INTERFACE: USB 2.0 COMPATÍVEL

COM USB L.l; TAXA DE

TRANSFERÊNCIA : 480 MB/S;

ALIMENTAçÃO DIRETAMENTE DA

PORTA USB NO SEU PC, SEM

NÉCESSIDADE DE FONTE DE

ALIMENTAçÃO; CABO USB

COMPATÍVEL.

UND 24 Rs373,67 Rs8.958,08

11
Exclusivo

para ME/EPP

FOT.'TE ALIMENTAçÃO

ININTERRUPÍA, TIPO NO-BREAK,

TENSÃO ENTRADA tL5l23O VCA,

TENSÃO SAíDA 115 VCA, TIPO

ESTABILIZADOR INTERNO PROTEçÃO

DE SOBRECARGÀ POTÊNCIA SAíDA

r.2OO W, CÂRACÍERÍSTCAS

ADICIONAIS 1 6 TOMADAS PADRÃO

ABNT

UNO 44 Rs814,66 Rs3s.84s,04

Página 28 de 58
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72
Exclusivo

para ME/EPP
Rs4s.349,26

FONTE ATIMENTAçÃO

ININTERRUPTA, TIPO NO-BREAK,

TENSÃO ENTRADA BIVOTT

AUTOMÁTICO V, TENSÃO SAÍDA 1T5

V, BATERIA SETADA E COM RECARGA

AUTOMÁTICA, COMPONENTES 4

TOMADAS, CARACTERíSTCA§

ADTCTONATS 1 PROTEçÃO CONTRA

VARIAçÃO FREQUÊNCIA, CURTO

UND 33 R51.374,22

13
Exclusivo

paÍa ME/EPP
PEN DRIVE 4GB UND 75 Rs29,97 R52.247,7s

74
Exclusivo

PATA ME/EPP
PEN DRIVE 8GB UND 75 Rs47,81 Rs3.s85,7s

15
Exclusivo

para ME/EPP
PEN DRIVE 16GB UND 73 Rs62,10 Rs4.s33,30

16
Exclusivo

PATA ME/EPP
PEN DRIVE 32 GB UND 74 Rs86,78 Rs6.42L,72

77
Exclusivo

para ME/EPP

TECLADO MICROCOMPUTADOR,

TIPO PADRÃO, TIPO CONECTOR PS2,

CONECTIVIDADE COM FIO

UND 80 Rs88,s2 Rs7.081,60

18
Exclusivo

para ME/EPP

TRANSFORMADOR sOOOVA BIVOLT

tro/2zo E 2z,hli UND 15 Rs276,s0 Rs4.147,s0

19
Exclusivo

para ME/EPP
FITTRO DE LINHA NTC 6 TOMADAS UND 45 Rss8,98 Rs2.654,10

20
Exclusivo

para ME/EPP

ESTABITIZADOR BIVOLT: TENSÃO

NOMINAL DE SAÍDA: 115V, NÚMERO

D€ TOMADAS: 6, TIPO DE TOMADA:

N8R14136, TENSÃO NOMINAT DE

ENTRADA: BIVOLT, FREQUÊNCIA DE

ENTRADA: 60 HZ, TIPO DE tlGAçÁO
DE ENTRADA; N8R14136, POTÊNCIA

DÉ SAíDA: 15OOVA, GARANTIA DE ].

ANO

UND 30 Rs907,s0 R527.225,00

27
Exclusivo

para ME/EPP

ESTABITIZADOR ELETRÔNICO COM

POTÊNCIA MíNIMA DE 2OOOVA 115V

/ 220 V BTVOLT COM NO MÍNIMO 4
TOMADAS, GARANTIA DE 12 MESES.

UND 25 Rs1.330,90 Rs33.272,s0

22
Exclusivo

para ME/EPP

MONTTOR 18.s À 22', POt DV|/HDM|
COM ROTACAO 90 GRAUS MONITOR

18.5 POLEGADAS HD COM ROTAçÃO

DE 90 GRAUS; CONECTIVIDADE

HDMI/DVl; BIVOLT;

UND 30 Rs779,0O Rs23.370,00

Páginâ 29 de 58SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/aÇ CEP: 57.530400
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cota de 75%
- Ampla

Concorência

Rs64.280,10

NOTEBOOK - PROCESSADOR: INTEL,

CORE 13; OU AMD A10 OU SUPERIOR,

MEMÓRIA: 4GB DDR4, 2AOOMHZ;

PTACA DE VÍDEO: PLACA DE VÍDEO

INTEGRADA; DISCO RÍGIDO: lTB
(5a00 RPM); slSÍEMA OPERACIONAT:

WINDOWS 10 HOME, DE 64 BITS - EM

PORTUGUÊS (BRASIt}; TELA FULL HD

DE NO MíNIMA 15,6..; TECIADO:

TECLADO PADúO - EM PORTUGUÊS

(PADúO ABNT2}; PTACÂ WIRELESS:

PLACA DE REDE 802.11AC (WlFl 1X1)

+ BLUETOOTH 4.1; BATERIA: BATERIA

DE 3 CÉTULAS; CARREGADOR BIVOLT;

GARANTIA DE 1 ANOS.

UND 30 Rsz.742,67

24
Cotâ de 25%
- Reservada

para ME/EPP

NOTEBOOK - PROCESSADOR: INTEI-

CORE 13; OU AMD A10 OU SUPERIOR,

MEMÓRIA: 4GB DDR4, 24OOMHZ;

PLACA DE VÍDEO: PTACA DE VíDEO

INTEGRADA; DISCO RÍGIDO: 1TB

(5400 RPM); SISTEMA OPERACIONAL:

WINDOWS 10 HOME, DE 64 BITS - EM

PORTUGUÊS (BRASII); TELA FULL HD

DE NO MíN|MA 15,6"; TECTADO:

TECTADO PADRÃO - EM PORTUGUÊS

(PADúO ABNT2); PLACA WIRELESS:

PT.ACA DE REDE 802.11AC (WlFl 1X1)

+ BLUETOOTH 4.1; BATERIA: BATERIA

DE 3 CÉLUTAS; CARREGADOR BIVOTT;

GARANTIA DE 1 ANOS.

UND 10 Rs2.742,67 R521.426,7O

25

Cota de 75%
- Âmple

concorrêncla

NOTEBOOK. CARACTERíSTICAS

MÍNIMAS: SISTEMA OPERACIONAT

WINDOWS 10 HOME; PROCESSADOR

DE 3.0 GHZ - REFERÊNCIA: INTEL

CORE 15 OU AMD A1O OU SUPERIOR,

10 GERAçÃO; 6 MB CACHE; DISCO

RÍGIDO DE 1 T E 54OO RPM; 8 GB

MEMÓRIA RAM DDR4 E 24OO MH7;
ÍELA LED FULL HD 0E 15.6"; PTACA

DE REDE ETHERNET RJ45 1OI1OO

MBPS; PLACA WIRELESS COM

suPoRTE AOS PADRÕES 802.1lAC; 1

PORTA USB 3.1; 1 PORTA USB 2.0; 1

PORTA OE VÍDEO HDMI 1.48;
BLUETOOTH 4.2; LEITOR DE CARTÕES

4 EM 1 (SD, SDHC E SDXC);

MICROFONE INTEGRADO; WEBCAM

INÍEGRADA. REFERÊNCIA: DA

MARCA DELT INSPIRON 115-5570-
M11C OU SUPERIOR.

UND 38 Rs4.085,67 Rs155.2ss,46

SEroR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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cota de 25%
- Res€rvade

para ME/EPP

Rs49.028,04

rlorEgoor. cARAcTERÍsncAs
tuÍtttuls: stsrEMA oPERActoNAL

WINDOWS 10 HOME; PROCESSADOR

DE 3.0 GHZ - RÉFERÊNCIA: INTEI

CORE 15 OU AMD A1O OU SUPERIOR,

10 GERAçÃO; 6 MB CACHE; DISCO

RíGIDO DE 1 T E 54OO RPM; 8 GB

MEMÓRIA RAM ODR4 E 24OO MHZ;

TELA TED FUTL HO DE 15.6..; PLACÁ

DE REDE ETHERNET RJ45 1OI1OO

MBPS; PLACA WIRELESS COM

suPoRTE AOS PADRÕES 802.114C; 1

PORÍA USB 3.1; 1 PORTA USB 2.0; 1

PORTA DE VÍDEO HOMI 1.48;

BLUETOOTH 4.2; LEITOR DE CARTÔES

4 EM 1 (SD, SDHC E SDXC);

MICROFONE INTEGRADO; WEBCÁM

INTEGRADA. REFERÊNCIA: DA

MARCA DEIL INSPIRON 115-5570-
M11C OU SUPERIOR.

UND t2 Rs4.085,67

27
Exclusivo

para ME/EPP

PROJETOR MUTTIMIDEA (DATA

SHOW) TECNOLOGIA: tCD OU LEO;

RÊSOLUçÃO: MÍNIMA NATIVA DE

1024 X 768; ENTRADA DE VGA A FULL

HD; LUMINOSIDADE: MíNIMO DE

3.000 LUMENS; CONECTIVIDADE:

ENTRADA,/SAÍDA RGB 15 PINOS E

HDMI; GARANTIA MíNIMA DE 12

MESES.

UND t4 Rs4.62t,2s Rs64.781,50

28
Exclusivo

para ME/EPP

ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND

ESPECTFTCAçÃO TÉCNTCA:-

FREQUÊNCIA: OUAI BAND - 2.4GHZ E

sGHZ.- PADRÔES: IEEE 802.11N E

802.11AC.. MíNIMO 2 ANTENAS

EXTERNAS,- VELOCIDADE IGUAT OU

MAIOR QUE 3OOMBPS.- 1 PORTA

wAN 1Ol100.- MÍN|MO 2 PORÍAS

LAN 1Ol100.- GARANNA MÍNIMA DE

12 MESES

UND 25 Rs342,61 Rs8.56s,2s

29
Exclusivo

paÍa MEIEPP

SWITCH, QUANTIDADE PORTAS 8
PORTAS, T|PO PORTAS 10/100 BASE

TX E BASE T EM RJ{s, VETOCIDADE

PORTA 10 MB/S, SUPORTE VLAN 3

MB, ALTMENTAçÃO 100/240 VCA,

FREQUÊNCIA 50/60 HZ,

CARACTERÍSICAS ADICIONAIS

PORTAS 1OI1OO AUTOSENSE RJ45,

COMPATÍVEL COM PRO, APLICAçÃO

CONECTAR MICROCOMPUTADOR A
REDE, SUPORTE TAN

UND 20 Rs328,23 Rs6.s64,60

Página 31 de 58
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30
Exclusivo

para ME/EPP
Rs44.100,00

TABTET, TELA SUPERIOR A 10 POL

ueuónra RAM rrÉ 4 GB,

ARMAZENAMENTO INTERNO 16G8,

ARMAZENAMENTo ErrERNo ATÉ 32

GB, PROCESSADOR QUAD CORE,

cÂue m rnorral eÍg MPx,

CÂMERA TRASETRA ATÉ 8 MPx,
CONECTIVIDADE wl-FV 3G/ 4GI
BLUETOOTH, SISTEMA OPERACIONAL

OPEN SOURCE

UND 2L Rs2.100,00

31
Exclusivo

para ME/EPP

ÍELA DE PROJEçÃO C/ TRIPE - TELA

DE PRoJEçÃo coM rRtPÉ nerúll
POLEGADAS: 100' (4.3) E 92'(16:9).
FORMATO: 4:3 (100') E 16:9 (92').

COR DAS BORDAS: PRETA. COR DA

ÁREA DE PROJEçÃO: BRANCA. COR

DO PRODUTO: PRETA. TECIDO:

MATTE WHITE ( VERSO PRETO}.

MEorDAs APRoxtMloes oa Ánee
DE PRoJEçÃo: 2oo x 2oo (A) cM.
eLtum uÁxtua: 265 cM. ALTURA

MíN|MA: 165 cM. GARANTTA DE 12

MESES. ITENS INCLUSOS: 1 TELA DE

PRoJEçÂo coM TRrPÉ.

UND 16 Rs999,41 Rs15.990,56

32
Exclusivo

para ME/EPP

LErroR DE cóDrco DE BARRAS coM
cARAcTERÍsncAs tvtÍttrvtls:
TNTERFACE USB 2.0 HIGH SPEED (480

MBPS), TECNOLOGIA I-ASER" DIODO

oE tuz vtsÍvEt DE 670 NM,
RESoLUçÃo DE 4 Mrr (o.1MM),

ÂNGULO DE LEITURA DE

APROXIMADAMENTE 909,

VETOCIDADE DE LEITURA DE lOO

LErruRAs PoR SEGUNDo, DtsrÂNclA
DE LETTURA (PCS 90% CODE 39) 10 -
600 MM, COMPRIMENTO DO

cóDrco DE BARRAS PARÂ tErruRA
uÍtrtttvto to tunlt E MÁxtMo 25oMM,
VALOR Pcs 45% OU MAIS, SINAL

SONORO NÁ§ LEITURAS / LED

INDICADOR DE ENERGIA E LEITURA.

TENsÃo sv Dc _ s%, oPERAçÃolso
MA. DtMENSôEs APRoxTMADAS: 166

X 66 X 86 MM, PESO 130 GRAMAS,

coR PRETo. GARANTTA tuÍtttun: tz
MESES

UND 15 Rs299,00 Rs4.48s,00

sEroR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Cota de 75%

- Ampla
concoÍrêncle

UND 50 Rs2.100,00

TABLET

TAELET E MICROPROCESSADOR

A. TELA: 10.4' OU SUPERIOR

B. RESOLUçÃO: 2000 X 1200

C. SO: ANDROID 10 OU SUPERIOR EM

PORTUGUÊS

D. PROCESSADOR: OCTA-CORE

2,3GHZ, 7.7GHZ OU SUPERIOR

E. RAM: 4GB OU SUPERIOR

F. ARMAZENAMENTO: 64GB OU

SUPERIOR

G. CÂMERA TRASEIRA: 8MP OU

SUPERIOR

H. CÂMERA FRONTÂL: sMP OU

SUPERIOR

l. BATERIA: 7.040 MAH OU SUPERIOR

J. O TABL€T DEVEú POSSUIR

SENSOR DE LUZ AMBIENTE; 6.1.2
TELA

TETA COM TECNOTOGIA TFT, 10.4''
(263.1MM) COM PROFUNDIDADE DE

COR DE 16M

CONECTIVIDADE E COMUNICAçÔES

A. COMUNTCAçÃO WIRELESS

INÍEGRADA, 8O2.II AIB/GINIAC -

54MPBS OU SUPERIOR, OPERANDO

NA FREQUÊNCIA DE 2,4GHZ E 5GH7.

VHT8O MIMO;
B. O TABLET DEVEú POSSUIR

COMUNICAçÃO NO PADRÃO

BLUETOOTH Vs.O (LÉ ATÉ 2 MBPS),

A2DP, AVRCP, DI, HFP, HID, HOGP,

HSP, MAP, OPP, PAN, PBAP;

C. O TABLET DEVERÁ SUPORTAR AS

TECNOTOGTAS 2G GSM (850, 900,

1800, 1900 MHZ), 3G UMTS 91
(2100), 82 (1900), 84 (AWs), Bs (8s0),

B8 (900),4C FDD LTE B1 (2100), 82
(1900), 83 (1800), 84 (AWs), Bs (8s0),

87 (2600), 88 (e00), 812 (700),817
(700), 820 (8(x)), 828 (700),

866(AWS-3), 4G TDD LTE B3E (2600),

MO (2300).

D. SUPORTE A SISTEMAS DE

LOCALTZAçÃO GPS, GLONASS,

BEIDOU, GALILEO.

MULTIMÍDIA
A. O TABLET DEVERÁ PERMITIR

GRAVAçÃO DE VíDEO NO PADúO
HD 1080P (H|GH-DEFTNTTON - ALTA

DEFTNTçÃO) @30FPS;

Rs1os.000,0o

SETOR DE LICITAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57,530-000
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g. O TABTET DEVERÁ PERMITIR

REPRODUçÃO DE VÍDEO NO PADRÃO

FULL HD 1080P (HIGH-DEFINITION -

ALTA DEFtNtçÃo);

c. o TABLET DEVERÁ PossutR
CONECTOR USB 2.O;

D, O TABLET DEVEú POSSUIR

BANoEJA PARA cARTÃo MtcRo slM.
BATERIA

A. O TABLET DEVERÁ POSSUIR

BATERTA RECARREGÁVE|- coM
CÂPACIDADE OE 7O4OMAH,

RECÂRREGÁVEL VIA CARREGADOR

OU USB 2.0 DO COMPUTADOR.

ACESSÓRrOS

OS TABLETS DEVEúO SER

FORNECTDOS (ENTREGUES) COM OS

SEGUINTES COMPONENTES I
AcEssóRros:
A. 1 (UM) ADAPTADOR PARA

ALIMENTAçÃo/CARREGAOOR DE

BATERTAS DE l1.O/22O VOTTS;

B. 1 (UM) CABO USB;

34
cota de 259ó

- ReseÍvada
paÍa ME/EPP

TABTET

TABLET E MICROPROCESSADOR:

A. TELA: 10.4,' OU SUPERIOR

B. RESOLUçÂO: 2000 x 1200

C. SO: ANDROID 10 OU SUPERIOR EM

PORTUGUÊS

D. PROCESSADOR: OCTA-CORE

2.3GHZ, 1.7GHZ OU SUPERIOR

E. RAM: 4GB OU SUPERIOR

F. ARMAZENAMENTO: 64GB OU

SUPERIOR

G. CÂMERA TRASEIRA: 8MP OU

SUPERIOR

H. CÂMERA FRONTAT: sMP OU

SUPE RIOR

l. BATERIA: 7.040 MAH OU SUPERIOR

J. O TABLET DEVERÁ POSSUIR

SENSOR DE tUZ AMBIENTE; 6.1.2
TE LA

TELA COM TECNOTOGIA TFT, 10.4''
(263.1MM) COM PROFUNDTDADE DE

coR 0E 16M
coNEcTrvrDADE E COMUNTCÁçÕES

A. COMUNTCAçÃO WTRELESS

TNTEGRADA 8O2.7L AISIGINIAC -

54MPBS OU SUPERIOR, OPERANDO

NA FREQUÊNCIA DE 2,4GHZ E sGHZ,

UND 16 Rs2.100,00 Rs33.600,00

sEToR DE LlclTAçÔES (llcitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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VHTSO MIMO;
B. O TABTET DEVEú POSSUIR

COMUNICAçÃO NO PADRÃO

BTUETOOTH Vs.O (LE ATÉ 2 MBPS),

A2DP, AVRCP, DI, HFP, HID, HOGP,

HSP, MAP, OPP, PAN, PBAP;

C. O TABTET DEVEú SUPORTAR AS

TECNOLOGTAS 2G GSM (850, 900,
1800, 1900 MHZ), 3G UMTS 81
(2100), 82 (1900), M (AWs), Bs (8s0),

88 (900),4G FDD LrE 81 (2100), 82
(1900), 83 (1800), 84 (AwS), Bs (8s0),

87 (2500), 88 (900),812 (700),817
(700), B2o (800), 828 (700),

866(AWS-3), 4G TDD tTE S38 (2600),

B4O (2300).

D. SUPORTE A SISTEMAS DE

LOCALTZAçÃO GPS, GLONASS,

BEIDOU, GALILEO.

MULTlMÍDIA
A. O TABTET DEVEú PERMITIR

GRAVAÇÃO DE VÍDEO NO PADRÃO

HD 1080P (H|GH-OEFINIION - ALTA

DEFTNTçÁO) @30FPS;
B. O TABL€T DEVEú PERMITIR

REPRODUçÃO DE VíDEO NO PADRÃO

FUt-t HD 1080P (H|GH-DEFINIT|ON -
ArrA DEFINIçÃO);

C. O TABLET DEVERÁ POSSUIR

coNEcÍoR usB 2.o;

D. O TABLET DEVERÁ POSSUIR

BANDSA PARA CARÍÃO MICRO SIM.

BAÍERIA
A, O TABLET DÊVEú POSSUIR

BATERIA RECARREGÁVEL, COM

CAPACIDADE DE 7O4OMAH,

RECARREGÁVEL VIA CARREGADOR

OU USB 2.0 DO COMPUTADOR.

ACESSÓRrOS

OS TABTETS DEVERÃO SER

FORNECTDOS (ENTREGUES) COM OS

SEGUINTES COMPONENTES I
ACESSóRrOS:

A. 1 (UM) ADAPTADOR PARA

ALIMENTAÇÃO/CARREGADOR DE

BATERIAS DE LLOI22O VOLTS;

B. 1 UM CABO USB;

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53GO00
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Exclusivo
para ME/EPP

Rs27.105,00
35

2. A Indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo

aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificaçóes a serêm adquiridos, nos

termos do Acórdão ne 2401/2006 do Tribunal de Contas da União'

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exiSidas e apresentem

padrão de qualidade e desemPenho.

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus Produtos a qualquer tempo e sem

prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretênda cotar produto indicado como

referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificações exigidas.

5. Resêrva-se a Prefeitura municipâl de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a

apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a

comprovar o atendimento às êspecificações exi8idas.

cApÍruro vr - DÂs coNDlçÕE§ DE FORNECIMEÍÜÍO E DO RECEBIME TO DOS PRODUÍOS'

1. Os Materlais de lnformática, deverão ser entre8ues nos locais a serem determinados pela secretaria de

AdmlnlstÍação, com data e horário determinado.

2. O prazo de entrega do obieto licitado será de até 15 (quinzel dlas útels, contados da Ordem de

fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho.

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabêlecido, deverá

encaminhar a PrefeituÍa Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entreSa, da qual deverão constar:

motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será

definido o novo prazo previsto para entrega.

4. A comprovação de que trata êsta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa

Fornecedora, mas por meio de documento que relate e iustifique a ocorrência que ensejará o

descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de

Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.

S. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI na forma da lei

e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão

proferida.
6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrêga, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor

ficará sujeito às penâlidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recábimento provisório e dêfinitivo do obieto ficerá a cargo da secretaria Municipal solicitante, conforme

descrito a seguir.

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57,530{00

Rs903,so3oUND

ROTEADOR WIFI 5 GIGABIT DUAL

BAND; ESPECIFICAçÕES PADRÕES

wr-Fr 6, |EEE 802.11AX/ACIN/A
5GHZ, |EEE 8O2.Lt N<INIS/G 2.4

GHZ, VELOCIDADE: 5GHZ: 2402 MBPS

(802.114x, HE160) 2.4 GHZ1 (574

MBPS (802.11AX), PORTA ETHERNET:

1X PORTA WAN GIGABIT, 4X PORTAS

GIGABIT LAN, AGREGAçÃO DE LINKS

ESTATTCOS (LAG) DISPONIVEL COM 2

PORTAS TAN.

Rs9.846,90Rs328,2330UND

SWITCH GIGABIT DE MESA COM 8

PORTAS, ESPECIFICAçÔES: PADRÕES

E PROTOCOLOS: IEEE

8O2.3v 8O2.3U I 8O2.3AB/802. 3x,

INTERFACE: 8X 10/100/100MBPS,
AUTO NEGOCIAçÃO / AUTO MDI /
MDIX.

36
Exclusivo

para ME/EPP

Rs1.141.209,99
VALOR TOTAL
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seguintes veÍificaçóes:
a);s MateÍiah d; iníoÍmátlca, deverão êstar em suas respectivas embalagens, se cabível, acondicionâdas

em recipientes limpos, adequâdos e higienizados;

b) quantidade entregue;
aj ,pr"r"nt"ção do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal

de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total'

9. Atendidas as condições indicadas, será registrado o recebimento provisório mediante atestado no verso

da Nota Fiscal, ou, em termo PróPrio.
lO. O atestado de recebimento registrado em cânhoto de nota Íiscal, ou documento similar, não configura o

recebimento dêfinitivo do objeto.

11. O recebimento definitivo deverá ser efetuado logo após o rêcebimento provisório, satisfeitas as condições

abaixo:
â) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;

Ui .o.pátiUitidra" dos Materlais de lnformáticâ entrêgues com as especificações exigidâs neste Termo de

Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entende

necessário;
d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de

CANAPI/AL), dêscrição do objêto entregue, quantidade, preços unitário ê total'

12. VeriÍicaãa alguma falha no fornecimento, seÍá feito o registÍo foÍmâl e informado à empresa fornecedora,

para que proceda à sua correção no prazo imediato.

caphuro v[ - ol NoTA F|SCAUFATURA E DOS DOCUMENÍOS QUE DEVEM ACOMPANHÁ-LA

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto,

conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unltário e total.

2. para fins de atendimento a IN/SRF 480, de LS1LZ12OO4, a empresa dêverá informâr no documento fiscal

os valores detalhados das contribuições Íederais a seÍem retidos na operação, exceto se a empresa for

OPTANTE PELO SIMPTES.

CAPfÍUTO VIII - DO PAGAMEÍ{TO

1. O pagamento do obieto licitâdo será efetuado pela Prefeitura Municipalde CANÂPl, através da Secretaria

de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta)

dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação

habilitatória regular.
2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja oPTANTE PELO SIMPLES, sObre o valOr da NOta Fiscal/Fatura,

a alíquota dos seguintes imPostos:

a) tmposto de Rênda, contribuição social sobre Lucro Lhuido-cslL, cofins e Pis/Pasep, nos termos da Lei

9;.4;,0196, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

contribuições das Microempresas ê empresas de Pequeno Porte, hipótesê em que o fornecedor deverá

comprovar a Opção;

b) lmposto Sobre serviços de QualqueÍ Natureza - ISSQN, se este for devido'

cAPhULO rX - DAS SAÍ{çÔES ADMINISTRATIVAS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços'

cÂPfÍuLO X . DOS DIRE]TOS E DEVERES DO óRGÃO GERENCIADOR

1. Requisitar o fornecimento dos Materiais de infoÍmática, na forma prevista neste Termo dê Referência e

na Ata de Registro de PÍeços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contrâtação'

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratuâl'

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste

Termo de Referência.
cAPÍÍUrO Xr - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçóES DO FORÍ{ECEDOn

8. O recebimento provisório será efetuado no momênto da entrega, compreendendo, dentre outras, as

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/aL, CEP: 57.530{00
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1. Realizar o fornecimento decoríentê desta contratação na forma e condiçóes determinadas no Edital, neste

Termo de RefeÍência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas es

condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação'

3. Assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,

sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita

execução do fornecimento.
4. Rec;ber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimênto dos MateÍlais de informátlca, na forma

dispostâ neste Termo de Referência.

Cenapi, 13 de junho de2023

Klebson Íabieno Martlns llÍa
secretário Municipal de Administração

Luiz vleiÍa da Sllva

Secretário MuniciPal de Educação

Josélia Melo dê Lima

Secretária Municipal de Assistência Social

,osé Rosalvo BêzeÍra

Secretário MuniciPal de Saúde

sEToR DE LICITAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Âvenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, C.anapi/AL, CEP: 57.530-000
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ANflOII

DECTARAçôES EM GERAT

A empresâ .... ...... inscrita no CNPJ ne .......... estabelecida na

.......... por intermédio do seu representante le8al abaixo assinado, DECLARA sob as sanções

administrativas cabíveis e sob âs penas da lei

alquecumpÍêosÍequisltosestabelecldosnoaÍtlgo3"daL€icomplementeÍne123,de2006,estando
apta a usuíruir do tratamento favoÍecldo eíabelecldo em seus arts' 42 a 49

b) que eíá clente e concoÍda com as c.ndlções contides no Edltâl e seus anexos;

c) que cumpre os rêqulsltos pare a habllltação deÍlnldos no Edltel e que a pÍoposte apÍesentada está

em conformidade com âs exlgências edhelíclas;

d}quelnexistemfatoslmpedhlvospamsuahabllitaçãonoceÍtame,clentedaobÍlgatoÍiededede
declarâr ocorrências posterioÍes;

e) que não empreta menor de lt enos em trabalho notuÍno, Perigoso ou lnsâlubÍe e não emPÍega

menorde16anos,salvomenor,apârtlrdê14anos,nacondlçãodeâprendlz,nostermosdoartito
7", )Oqlll, da Constitulção;

Cidade,- de de 2023

(representante legaldo licitante, no âmbito da licitação,

com identificação comPleta)

SEIOR DE LlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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MtÍ{uÍA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 
-/2023PROCESSO ADMINISTRAÍ|VO Nr ffi/2023

PREGÃO EIEÍRô ICO Í{9 POd2O23

Aos 

- 

dias de 

- 

do ano de 2023, o MUÍ{lcíPlo DE GANAPI - ÂLAGOAS

inscrito no CNPJ L2.367.8g2lOOO742, com sede à Av Joaquim Tetê ne 336' Centro' neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. vinlclus José Mariano de l'Jmâ portador de cPF ne lOO 2gS'514-98 e Cédula de

tdentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante desiSnado CoNTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO

GERENcIADoR/PARTlclPANTEasecretariaMunicipalde)mü)o(x)o(xx»o0omüx,representadopelo(a)
secretário(a)s(a).rxmrr,portador(a)docPFngxxx.xxx.xxx-xxecéduladeldentidaden9x.)ux.xxx
SSP/AL, e do outÍo lado a empÍesa.... inscrita no CNPI sob ne"" """ ' localizada na

Rua.............., ne....., Bairro............, Cidade.............. , Estado de neste ato representado por seu

administrador o sÉ ... ..............inscrito no CPF ne """ "e RG ne""" """ ' de acoÍdo com a

Íêpresentação legal que lhê é outorgada poÍ x)oooüxn( doravante deslgnada FORNECEDOR

BENEFICÉRIO, CUja proposta foi classificâda em primeiro lu8ar no certame, atêndendo as condições

previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne......12023'

que segue assim infra-assinado, Íicando a partes sujeitas as normas regulamentarês:

Fundamento Letal: A presente Ata de RedstÍo de PÍeço decorre da Homologação realizada após

procedlmento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município dê

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lêi ne 10'520' de 17 de julho de

2OO2; Lei Federal g.666 de 21 de.iunho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP êstabelece as cláusulas e condiçôes gêrais Para o registro

de prêços Íeferente à aquisição futura e programada de AQUISIçÂO 
'ü»O(xxDo(' 

cuias especificações'

preço(s), quantitativo(s) e fornecedo(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório

supracitado.

parátrafo único: o preço, a quantldade e as espêGlÍlcaçõês dos mateÍlais retlstÍâdos, encontram-s€

lndicâdos nâ planllhâ abâlxo:

Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cump rimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata dê Re8istro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

sETOR DE LlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 530{00

VATOR TOTAT
(RslMARCÂ
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VALOR

UNTTÁRIOUNIDQUANÍDESCRçÃO DO ITEMITEM
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Art.3e lntegra a presente ARP, a Secretarie Municipal de Adminlstração ne qualidade de ÓRGÃo

GERENCIADOR e demais participantes;

e) Serão partlcipantes desta ARP os s€tuintes óÍgãos:

b) secÍetaÍlâ Munlclpel de Admlnistração

c) SecretaÍia MunlclPal de Asslstêncla Social

dl Srêcretarla Munlclpal de Educação

e) SecretaÍla MunlclPâl de Saúde

Art. 49 - Desde que devidemente justificada a vantagem, qualquer ór8ão ou entidade da Administração

PúblicapoderásolicitarautilizaÉodapresenteARP,durantesuavigência'independentementêda
pârticipaçãoounãonel|citaçãosobredita,medianteanuênciadoórgãogerenciador,desdequeobservadâs

às disposiçóes abaixo:

a}AsecretariadeAdministraçãodeveráserconsultada,pormeiodêofício,noqualdeveráconstâr
os itens de interesse e respectivos quant|tativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de re8istro de preços, observadâs as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não pre.iudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o ór8ão gerenciador e órgãos

participantes;

c)AsaquisiçõesoucontrataçóesadicionaisdecorÍentesdeadesãoàARPnãoêxcederão,porórgão

ou entidade interêssada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão ParticiPante;

d)oquantitativototaldecorrentedasadesóesficalimitadoa2oo%doquantitativodecadaitem
registrado na ARP para o órgão Serenciador e ór8ãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem;

elAutorizadaautilizaçãodaARPpeloórgãogerenciador,oór8ãonãoparticipantêdeveráefetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa} dias, limitado ao prazo de vigência da Ate.

0 Envio ao ÓRGÃo GERENclAooR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g)Aaplicação,garantidaaampladefesaeocontraditór|o,daspenalidadesdecorrentesdo
descumprimento do pactuado na ÂRP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerênciador'

Ârt. 5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriSa-se a:

a)BerenciarapresenteÂRP,indicando,semprequesolicitado,onomedofornecedor'opreço'os
quantitativos disponíveis e as especificaçóes dos materiais registrados, observada a ordem de

classifi cação indicada na licitação;

b| convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato refeÍente às suas próprias contratações;

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê n-o 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530{00
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cl observar pâra que, durante a vigência da presente ata, seiam mantidas todas as condições de

hebilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obriSações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaÉo de preços registredos, para

Íins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penâlidades;

el comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamêntos e

revogações ocorridos na presente ÂRP;

gl acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das condições aiustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

PerágÍafo únlco, Caberá aos Órgãos que participarem ou aderiÍem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles Íirmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art, 6e. O óRGÃO PAnÍICIPANTE, atÍavés de gestor próprio indicado, obri8a-se a:

el tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogações, a fim dê utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR obietivando a obtênção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

cl verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verlficadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a rêspectiva nota de empenho;

et observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens divêrsos daqueles para os

quais solicitou participação no ceÍtâme;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçóes sobre a contratação efetivamente

realizada; e

gl acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçóês contidas no edital da licitação e na

presente ARp, informando ao óRGÃO GERENcIADOR qualquêr irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h! aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na aRP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas própriâs contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 70. O FORÍ{ECEDOR obriga-se a:

al Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cincol dias, contados da

convocação;

bl informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimênto a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o intêresse de utilizar a

ARp, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ÂRP, assumidas com o órgão gerenclador e órgãos participantes;

SETOR DE LICITAçÔES (licltacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57,530-000
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cl entregar o produto solicitado no prazo máximo de xn (xxx) dlâs, contedo da data de recebimento

de Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no

localxxxxxxm<xxxxxxxxxxxxxtffi xxxxx»müxxxxxxxxxxxxxx

d}forneceroprodutoconformeespecificação,marcaepreçoregistradosnapresenteARPeno
endereço constante no Termo de Refêrência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pêla Administração, que rustifiquê(m) o fornecimento de outro produto

dê qualidade semelhante ou superior;

e}prov|denciaraimediatacorreçãodedeÍiciências,falhasouirre8ularidadesconstatadaspela
CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (Ginco) dias' documentação de

habilitação e qualificação cuias validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a pertir da data de

homologação do procedimento licitatório;

hl ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos terenciador e participante(s) e/ou a

terceiros,provocadosporineficiênciaouirregularidadescometidasnaexecuçãodasobriSações
assumidas na Presênte ARP;

l) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

l)pagar,pontualmente,aosfornecedoresecumprircomasobrigaçõesfiscais'relativosaomaterial
entregue,combasenapresenteARP,exonerandoaAdministraçãoPúblicaderesponsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k}manter,duranteavigênciadapresenteata,emcompatibilidadecomasobrigaçôesassumidas,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação êxigidas na licitação'

ll assumir as obriSações determinadas no Termo de Referência'

Art. E". A presente Ata de Registro de Preços viBorará por um período de 12 (dotel meses' contados da data

da sua assinatura.

parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

AIt.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada vie e-mâil ao fornecedor' que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (clnco) dlas. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades'

A.t. loe. O pagamento será efetuado êm até DoÍ (xxx) dlas após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

ênviada pêla Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteia em dia com as obrigaçôes tributáries federals (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (lNss) e trabalhistas (FGTs);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido peÍante a Justiça de Trabalho, através da

apresêntação da certidão Ne8ativa de Débitos Trabalhistas (cNDT)'

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será reelizado o crédito'

Perá8Íafoprlmeiro.opagamentoserácondicionadoaocumprimentodasobrigaçõêsfixadasnapresente
ARP.

ParágÍâfosetundo.Nenhumpasamentoseráefetuadoenquantopendentedeliquidaçãoqualquer
obrigação,porpartedoFoRNECEDoR,sêmqueissogeredireitoaelteraçãodepreçosoucompensação
financeira.

PârágrafoteÍGelÍo.AnãoindicaçãodasituaçãodoparticularquantoàopçãopeloslMPtEsimplicaráno
desconto, por ocâsião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO oPtentes do SIMPLES.

Parágrafo quaÍto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenhâ

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualizâção financeiÍa devida pelo

MUNtcÍplo DE cANApl, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obri8â a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições'

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual Íedução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓneÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as se8uintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa seSurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados'

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o TeÍmo de Referência'

cl As despesâs com êmbalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas ê

previdenciários e demais despesâs envolvidas na entrega correrão por conta da contratada.

Art, 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as sêguintes condiçóes:

a) o recebimento do produto deverá ser êfetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

âceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo'

cl por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car8o, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da contratante responsável pelo recebimento.

sEToR DE tlclTAçÔEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenlda Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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d) Ceda item desta ARP será recebido;

d.1) Provlsoriamente, contados a paÉir de entreta do mateÍial' por servidor ou comissão

responsável, dêsde que;

d.1.1) a quantidadê esteia em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embala8em esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento'

d.2)DeÍinltlvamente,nopÍazodexx(m)dlas,contadosaPartlÍdore(€blmentoProviúrlo,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especiÍicação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/Sarantia esteia conforme a alínea "b" deste Artigo; e'

d.2.3) o objeto estera adequado para utilização'

e}oatestodanotaÍiscalreferenteâoobjetofornecidoapenasserárealizadoapósorecebimento
definitivo.

0 constatada irregularidades no obieto contratual, esta Administração poderá:

f.1l determinar sua complementação ou rescindir a contratação' sem preiuízo des penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidadê ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação' sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser rêspeito à instalação'

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo dê 
'ffi 

(xE) hoÍâs

IMPRoRRoGÁVE|S, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços re8istrados nesta ARP e às signatáriâs

dos respecHvos contratos, sem preiuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e de

responsâbilidade civil e criminalque seus atos ensejarem:

al advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diáriâ de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco Por cento);

e) suspensão temporária, pelo pêríodo de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art' 7e' coput' da Lei ne

LO.52012002.

PaÍágÍafo PrlmelÍo - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artito nas seguintes hipóteses:

SETOR oE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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âl DeixaÍ de entregar documentação exigida no edital, aprêsentar documêntação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou frâudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscel: aplicação dâ sânção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

cl infrações de menor gravidede que não ensêiem preiuízos à Adminlíração: aplicação dâ senção

prevista na alínea "a-;

dl por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

el Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partiÍ da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na elínea 'b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do conrato);

paÍágrefo Setundo - No caso de descumprimento dâs ocorrências elencadas no termo de referêncie (ANEXO

l)serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

paÍátrafo TercelÍo - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

paÍágrafo QuaÉo - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente lustificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa

ficará isenta das pênalidades mêncionadas.

PaÍágrafo Qulnto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

prlmeiÍo, assim como nos casos previstos no Parágrafo TerceiÍo, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

"f do caput destê artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b'a "d" do mêsmo dispositivo.

parágafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da secretaria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a empla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

e) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ÂRP.

b| recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@8mâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57,53GO00
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cl der câusa à rescisão administrativa decorrente desta ÂRP;

d)emquaisquerdashipótesesdeinexecuçãototalouparcialrelativoaopresenteReEistrode
Preços;

e) não manutenÉo das condições de habilitação;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção previste nos incisos lll ou lV do art 87 da Lei ne 8 666/93' ou no art' 7e da Lei ne

LO.s2Ol2O02i

hl em razões de interesse público, devidamente justificades'

ll-Poriniciativadoprópriofornecedor,desdequeepresentesolicitaçãoporescritoecomprove
impossibilidadedecumprimentodasexigênciasinsertasnesteRegistrodePreços,tendoemvistafato
supêrveniente, decorrente dê cãso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADoR' que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual'

PaÍáFâfo PrimelÍo. Na ocorrência de rescisão administrativa, nostermos do art.79, inc. l, da l-ei ne 8 666193,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art' 80 da mesma lei' no que couber'

PaÍát]afo sêtundo. o cancelamento de reSistro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

foÍmalizado mediânte competente processo administrativo com despacho fundamentado do secretário de

Adminlstração, óRGÃO GERENCIADOR.

parágÍafo TeÍcelÍo. o fornecedor terá também o seu reSistro cancêlado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g: deste artiSo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP'

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n9. 8.666/93 ê do

Decreto Federal ne 7 .8g2, de 23 de ianeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido'

AÍt. 1g. para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presênte termo em três vias

de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presenciaÍâm.

Canapi/Al, xx de xxxxx de 2023
xxxxxxxxxxx

Prefeito
MUNIcíPlO DE xrrqxxxn

Contrâtante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
Órgão Gerenclador

xro00()00ü»ooo0(
Fornecedor Benefi ciário

A
14
l

rh
4,

sEroR DE LlclraçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
Página 47 de 58



PRE FEITURA MUNICIPAL r/
{tl

rr^rüraraxc!^. tL^a^u€ f ,ro(rtito

PREGÃo ELEIRôNtco Ne 2212023

ANEXO III A

PRoPOSÍA PARA FORMÂCÃO DE CADASTNO DE RESERVA

EMPRESA,CNPJ,participantedoPregãoEletrônicong_1202!,aceitacotarosbensobjetodo
certame com preços lSuais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos' conforme

tabela abaixo.

Local, ....... de ......de 2o2O

Representante Legal da EmPresa

oBs,: os lnteressâdos deverão preencher os campos relatlvos ao valor apenas com relâção eos ltens que

têm intêÍesse em reduzlr.

sEÍoR DE LlclrAÇôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenlda loaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530400

EMPRESA:
e.mall:TelefoneCNPJ:

End

(Rs

valoÍ
Total

valor
Unitárlo

lnSl
unldadeMarcâQuant.

Ucitada
DescrlÉo do ltêmItem

(duas

casas

decimais

(duas casas

decimais)
01

02
TOTAT GERAL
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ANEXO III B

CADASTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ne 7.892/2013)

1r ctasslFlcaDA

pRocEsso ADMIÍ{lsÍRÂTlvo Í{e -/2023pnreÃO rlErnônrçq xc _/2023

obieto: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE )Ooffioo(' a fim de

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de )Gxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do Município de CanaPi/AL.

AÍ{EXO _

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Rêdíro de Preços - ARP, nos exatos termos do rêsultado final obtido

no procedimento licitatório.

NOME:

CPF:

RG:

EMPRESA:
e.mail:TelefonecÍ{P.t:

Ende
valoÍ
Total
(R9)

valor
Unitário

(Rs!
Unidâde

MaÍca
Descrição do ltemItem Quant.

Licltada
(duas

casas

decimais)

(duas casas

decimais)
01

02
TOTAT GERAL

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida loaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57 530-000
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AÍ{E(O lV

MIÍ{UTA DE COÍ{TRATO N" 
'OOO(

TERMO DE CONTRATO ADMIÍ{ISTRATIVO, QUE

EÍ{TNE SI CELEBRAM O MUNICíP|o DE CANAPI E A

EMPRESA X»OüX, PARA AqUlSlçÃO DE

)ooom(xxxxx»ooo(xx)m(.

CoNTRATAÍ{ÍE: O MUNICÍP|O DE CANÂPI/AL, inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, sr. vlnlclus José Marleno de uma, inscrito no cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL;

CoNTRATADA: A emprêsa XXXX)O(, inscrita no CNPJ sob o n. xnu)o«x e êstabelecida na xxxxxxxxxx,

representada pelo seu xrc(»ux, sr. )ooooo(D(, inscrito no cPF sob o n. )u$oo«xxx, de ecordo com a

representação le8al que lhe é outorgada por ( .procuraÉo/contrato social/estatuto social..');

INTERVEÍ{IEiúTE: Secretaria Municipal de )m(XXXX)O0ü, situada a xxxxpomüxxxxxxx ne xxxx, bairro xruoo(,

neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretárlo(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF ne

xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldêntidade nc xxxxxxüxxxxxxxx;

os CONTRAÍANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AQUlslçÃO DE

)oooommmomoomü , o qual se regerá pelas disposiçôes da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federâl ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Oecreto Federal ne 7.892, de 23 deraneiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as se8uintes

cláusulas:

cúUsutA PRIMEIRA - DO OBJEÍO

1.1. o presente contrato tem como obreto a AQUlslçÃo DE x»ooooooooooooooo(, conforme

especificações, quantidades ê obrigaçõgações discriminadas no seu Anêxo I - Termo de ReÍerência

do Edital do Pregão E1"115n;ç6 n.e --/2023.

cúUsu|Á SEGUNDA. DA FORMA DE EÍ{TREGA

2.7. A CONTRATAoA devêrá entregar os produtos no prazo máximo de XX (x,qxl DlAs, contados a partir

do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de expediente do órgão.

2.L.L. A entregâ dos produtos apenas poderá ser paralisada no câso de insuficiência financeira

ou de comprovado motivo de ordem técnica, .iustificados em despacho circunstanciado

do ordenâdor de despesas da (...órgão interessado...), mediente a expedição e o
recebimento de Ordem de Parallsação de Fornecimento.

2.7.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxno«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

2.2. O recebimento do objeto licitado dâr-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus pará8rafos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

SEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530400
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2.2.L. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de RefeÍência do

Edital do Pregão Eletrônico n.e ---12023 e da proposta da Contratada.

2.2.2. O rêcebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representâtiva da entreBa dos produtos ou em documento especíÍico, no prazo de até XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provlsórlo, ê consistirá na verificação da

conformidade com as especiÍicações constantes do Anexo I - TeÍmo de Referêncla do

Edital do Prêgão Eletrônico n.e ---12023 e da proposta da Contratada.

Z-3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entrêgues, dê forma a lhes veriÍicar a sua perfeita qualidâde, conforme especificações

discriminadas no Anexo I - TêÍmo de Referêncla do Edital do Pregão Eletrônics n'e --/2023'

2-3.L. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais pare a boa

execução do contrato correrão por conta da CoNTRATADA.

2.4. Ceso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Dêvolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreçôes existentes, resultante da desconformidade com as

especificaçóes descriminadas no Anêxo I - Termo dê Referêncla do Edital do PreSão Eletrônico n.e

--/2023. Nessa hipótese, todo o obreto deste contrato será reieitado.

2.5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corri8ir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vÍcios, deÍêitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarentâ ê oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa

qualidade.

2.5.1. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor

rêspectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil dâ CONTRATADA pelos

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

cúusula TERCE|RA - Do valoR Íx) coÍ{ÍRAÍo

3.1. O valor global destê contÍato é de Rs xxxxxx (xxxxxx).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

Item DescÍlção do ltem Marca Unldade Quant.
valoÍ

UnltáÍio
(Rsl

Valor Total
(Rs)

01

O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustávêl durante a vi8ência contratuel.

\,\
+

),

3.3
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CúUSUIÁ QUARTA - DA DESPESA

4.1. A despesa com a aquisição dê que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento da (»(xórgão interessadoXXX) para o exercício financeiro de

2O--: Programa de Trabalho (»«); Elemento de Despesa (Xxx); Fonte de Recursos (X)ü).

cúUSUtA QUI TA - DA VrcÊÍ{CIA E DA EFICÁCIA

S.1. A vigência deste contÍato terá início na data da sua assinatura e vigorará até o final do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n'8.666/1993.

cúUsUIÁ SEXÍÂ - DOS ENCARGOS DO COÍ{TRÂTANTE

6.1. CAbE âO CONTRATANTE:

6.1.1. AcompânhaÍ e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.1.4. Aplicar à CONTRAÍADA as sançóes cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento dâs obriBações contretuais pela CONTRATADA;

6.f.1. Prestar as informações e êsclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicitados Pela CONTRÁTADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

MunicíPio.

cúUsu|.Â SÉÍIMA - DOS EÍ{CARGOS DA COí{TRAÍADA

7.L- Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.7.7. Entregâr os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e

obrigações discriminadas no Anexo I - Têrmo de ReÍerêncla do Edital do PreSão

Eletrônico n.e --12023;

7.L.2. Oferecer os produtos contratados com garantia.

7.7.3. Respeltar as normas e procedimentos dê controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7-L.4. Responder pêlos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidadê a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.1.5- comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, centro, canapi/AL, CEP: 57.53G000
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7.f.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obritações

por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigides na licitação;

7.1.7 . Arcar com es despesas decorrentes de qualqueÍ infração cometida por seus empregados

quando da execução do objêto contratado;

7.L.8. Reparar, coÍrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

preço contratado;

7.7.9. Realizar, sob suas expensas, a entre8a do objêto deste Contrato, nos prazos fixados na

cláusula segunda;

7.1.7O. Comunicar ao CONTRÂTANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7.L.17. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

7.2. À corutnetloa cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.7. Em relação aos seus funcionários, que não mantêrão nenhum vínculo empregâtício com

o CONTRATANTE, portodas as despesas decoÍrentes da execução do contrato e por outras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encar8os

previdenciários e obrigâções soclais previstos ne legislação sociel e trabalhiste em vi8or,

indenizaçóes, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser

criadas e exiSidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos dê possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

dêste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2.3- Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encar8os estabelecidos no subitem anterior,

não transfere a responsabilidade por sêu pagamento ao CONTRATANTE, nem podê onerar o obieto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedâde, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

7.4. São expressamente vedadas à CONTRATAoA:

7.4.7. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pêssoal do CONTRATANTE durante

a vigência deste contrato;

7-4.2. A veiculação de publicidadê acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

7.4.3- A subcontratação total ou parclal de outra empresa para a execução do objeto deste

contrato.

cúUsUtA oITAVA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCATIZAçÃO

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (xxx

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor.

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530400
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8.2. O gestor deste contrato terá, entrê outres, as seguintes etrlbuições: expedir ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CoNTRATADA o descumprimento do

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contÍatual; fornecer

atestados de cepacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obriSações contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrêga não se verifique

perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar

sua reparação, corÍeÉo, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúUsUtA NONA - DA TIQUIDAçÃO E DO PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA deve âpresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas

e entregues ao sêtor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e patamento,

acompanhada da comprovação de regu laridade ,u nto à Seguridade Social, ao Fundo de Gârantia por

Tempo de serviço e às Fazendas Federal, Estedual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até xx (x)o() dlas após o rêcebimento da Nota

Fiscal e/ou Fature enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em contâ corrente

do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada

do descumpÍimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) diat efetuar a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rêscisão contratual, êsta na forma da Cláusula Doze, subitem

72.2.1-, ern razão do não cumprimento da cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrapassando o prazo acima refêrido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrâto, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONÍRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizações por êla devidas.

9.6. Citâdo para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o

cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor

para fazer frente a evêntual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto deÍinitivo

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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9.6-2. A CONTRATADA se obriSa a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judicial mencionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido dâ CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que,

a critério do coNTRATANTE, for considerada idÔnea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados {pro rata tempore" em relação ao etraso verificado.

cúusurÁ DEz - DA atÍERAçÃo Do coNTRATo

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lêi n. 8.666/93, dêsde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas ,ustificativas.

cúusurA oÍ{zE - DAs sANçÕEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está suieita

às se8uintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

L7.L-2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

LL.l.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este MunicíPio;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

LL.z. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e U.1.5. deste contrato poderão ser aplicadas

juntâmente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escÍito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

LL.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futuÍa contratada êstará sujeita às sêBuintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

L7.4.L. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infraÉo cometida: aplicação da sanção prevista no subitem

Lt.t.1.;

7L.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com âdvertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

LL.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

SEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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l,,4-4. Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa ê prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensaldo Contrato, por ocorrência;

11.4.5. Por die de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumênto de Contrato, ou decorrente de determinaÉo exarada pela Administração,

excêtuando-se a hipótese prevista no subitem 11 4 3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11.1,

consideradas a natureza e a gravidade dâ infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem,

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei nc 8.656/93, as sanções previstas nos

subitens 1.1.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicâda cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multâs previstas nesta cláusula, caso seiam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de Bestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do pÍimeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) diâs de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser canceladâ ou rescindido, exceto se houver justificado interessê público em

manter a avênça, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativâs que temporariamente obstam a

participação em licitação ê a contratação, sendo âplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONÍRATAoA

permanecer inadimplente;

7!.LL.2. Pot até 12 (doze) meses, quando a CoNTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

ou

LL.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

o prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco)anos.

sETOR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cãnapi/AL, CEP: 57.530400
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11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciemento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impêdimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicâda à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

11.13.2. A declaração de inidoneidade parâ licltar ou contrataÍ permanecerá em viEor enquanto

perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos rêsultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspênsão e impedimento aplicadas.

cúusurÁ DozE - DA REscrsÃo

12.1. A inexecução total ou parcialdeste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n.e 8.666/93.

L2.2. A rescisão deste contrato pode ser:

12.2.L. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a xtl e xvll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso xvll;

12.2.2. Amigável, poÍ acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para o cONTRATANTE;

72.2.3. Judicial, nos têrmos da legislação vigênte sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização êscrita e fundamentada da

autoridade competente.

72.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assêSurado o contraditório ê â ampla defesa.

L2.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

cúUsu|á ÍREZE - DA FUNDAMEÍ{ÍAçÃO tEGAt E DA VINCUIAçÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS - ARP

E À PROPOSÍA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Nâ Lei Federal ne 8.666/1993;

13.7.2. Na Lei Federal ne lO.52Ol2@2;

13.1.3. Nos Decretos Federais ne 10.02412019 e 7.892/2013;

73-2- O presente contrâto vincula-se aos termos do Processo Administrativo ne --/2023, especialmente à

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.e --12023, a qual fora consolldada em

decorrência do Pregão Eletrônico n.e -/2023.
cúUsUIÁ QUAToRZE - DAs DISP(,SIçôES GERAIS

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335. Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00

\úx
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74.7- Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncla e nem afetará o direito das partes de êxêrcê-lo a qualquer tempo.

cúusuu qutÍ{zE - Do FoRo

15.1. As questóês decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e iulSadas no Foro da Comarca de Canapi/Al. que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Canapl - AlaSoas, Xx de )UXXXX»UX de xxxx.

MUNICíPIO DE CANAPI

Contratante
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

[\i

SECRETARTA MUNtCTPAt DE I...1
lnterveniente

bouxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretário(a)

GESTOR DO CONTRATO

Cargo
CPFlRG

EMPRESA IRazão Social da Empresa]
Contratada

Representante legal: [nome completol

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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TF,R\IO Dt] PoSSE

Aos dezenove dias do mês de junho de 2023, compareceu o(a).
candidato(a) JEDIELSON DA SILVÀ, aprovado(a) e classificado(a)
no concurso público n'001,2021, publicado em 13 de outubro de

2021, e nomeado(a) pela Portrrir 83/2023 de 19 de junho de 2023.
parâ o cargo de cüardr Municlpal da Prefeitura Municipal de

Campo AlegÍe, Alagoâs, onde declaÍou sua vontade de torúÍ posse do
relerido cargo.

O(a) empossado(a) declara neste ato, nào exercer outro cargo ou
funçôes públicâs remuneradâs, que constinra acumulaçào ilicita.

o(a) empossado(a) satisfaz as condiçôes legais para a inveslidura no

caÍgo a que se refere o presente TERMO DE POSSE, tendo
assümido íeste alo o compromisso de bem fielmente cumprir os

deveres e atribuiçõ€s que lhe câbem, preenche[do em seguida as

declarações exigidas no ceíame 001/2021.

Câmpo AlegÍe/AL, 19 dejunho de 2023.

JEDIELSON DÁ SILVA
Empossâdo(â)

NICOLÁS TEIXEIR4 TÁVARES PEREIRÁ
Prefeito

Publicâdo por:
Alessandrc Dos Santos

Código I dentiÍicâdor 12022EC22

PROCI]RÀDORIA GERAL I\IU\ICIPAL
PORT{RIA \" ÍI.I. DE 19 DE JUNHO DE 2023

NICOL-45 TEIXEIR,4 T,4VÁRES PEREIRÁ
Prctcilo

A presente ponaria foi publicada, registrada c arquivada na Secretaía
de Administração, Gestão e Planejamento destá Municipalidade, em
l9 de junho de 2023.

MÁRIA JASLLINNY DE ÀRÀÚJO SÁNTOS
Secreúria Municipal de Administração, Gestâo e Planejanrento

TERI!!O DE POSSE

Aos dezenove dias do mês de junho de 2023, compareceu o(a),
candidâto(a) GÂBRIEL LIMÀ SÁNTOS. aprovado(â) e

classificado(a) no concurso público n' 001/2021, publicado em l3 d€
outubro de 2021, e nomeado(a) pela Portrri. 8/l2l23 d,e l9 dejunho
de 2023. pâÍa o cargo de Guârd. Municip.l da Prefeitura Municipal
de Campo Alegre, Alagoa§. onde declârou sua vontâde de lomÂr posse
do referido cargo.

O(â) empossado(â) declara neste alo, nâo exercer outio cargo ou
funÇôes públicas remuneradas, que constitua acumulaçào ilicita.

O PREFEITO DO MUNTCÍPIO DE CAMPO ALEGRE. EStAdO

de Àlagoas, no uso de suas atribuiçôes legais, que lhes são conferidas
pelo ân. 45, inciso Vl da t-ei Orgânica desre Municipio.

RESoLVE

Àrt. l' NOMEÂR o(a) Sr(a). GABRIEL LIMÀ SANTOS,
brasiteiro(â), poÍtâdor(â) do CPF n' 103.344.984-90, en caráter
eJétiw. em virtude de aprovação no concurso público ú" 001/2021,
publicado em ll de outubro de 2021, para o cargo de GuaÍdâ
Municipal.

Art 2' Esta portaria entraú em vigor na dâta de suá publicação,
ficando revogadas as disposições em contÍáÍio.

Gabinete do Prefeito, em 19 dejunho de 2021

o(a) empossado(a) satisfaz Às condições legais paÍa a investidu.a no

cargo a que se refere o presente TERMO DE POSSE, tendo

assumido neste ato o compromisso de bem fielmente cumprir os

deveÍes e atribuições que lhe cabem, preenchendo eín seguida as

declaraçôes exigidas no cename 001,2021. 
^

Campo Alegre/Al. lc dejunho de 2023. { I

GÁBRIEL LTMÁ SÁNTOS
Empossado(a)

Publlcrdo por:
Alessandro Dos Santos

Código ldêntifi c.dor: I 2468644

ESTÀDO DE ÀLÀGOAS
PRf,FEITURÁ MUNICIPÂL DE CANAPI

SECRETARIA MUNTCIPÀL DE ADMINISTRAÇÃO

^vrso 
DE LrcrTAÇÀo PREGÃo ELETRÔNICO 2212023

AvISO DE LICIT-T.CÀO

MOdAIidAdE: PREGÃO ELf,TRÔNICO N' 2212023

Objeto: Rf,GISTRO DE- PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL ÀQUISIÇÀO DE MATERIÀIS DE
ÍNFORMÁTICA, destinâdos à manutençio dss secrctrri.s
Municipsis do Muni(ípio de Canapi/AL.
Tipo: lllenor preço.
Data e horâ dâ sessào de disputar 0l/08/2023. às 09r30h (hoúrio de

Brasilia).
LOCAL: Sistema eletÍônico do Bolsâ NacionÂl de Compras - BNC.
através do site www.bnc.org.br.
Os inteÍessados poderão retirar o Edital através dos sites:

http://www.canapi.al.gov.br,4ail32,€ditâ1-de-Licitâcao e

www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSÀ
NÀCIONAL DE COMPR-AS, no endereço www.bnc.org.br
lnformações pelo e-mail: Iicitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/Al. | | dejulho de 2023

Publicado por:
Givaldo Inacio Dos Santos

Código ldentilicador: E0DA24A2

SECRETARJA MUNTCIPAL DE ASSISTÊTCTN SOCIIL
TERMO DE HOVOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇAO
Ref, Pregío EletÍônico n" 20/202J,
Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e

prerrogativâs, considerando legâis os procedimentos adotados, e,

ainda. para que se pÍoduzam os devidos e legais efeitos.

RESOL\T:

HOMoLOGAR o resultado dâ licitação sob a modalidâde de Pregão
EleÍrônico n' 20/2023 (BNC - BOLSÀ NACIONAL DE
COMPRAS), cujo objcro é o RICISTRO DE PREÇOS PÀRÁ
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇoS
FUNER/(RIoS, destir!.dos À manutençio dr Secretrriâ d€

Assistência Soci.l do Poder Executivo do Município de
CâÍapi/AL. em favor da(s) empresa(s) ANDERSON SOÂRES
COSTA - ME, CNPJ 05.268.94210í101-19. que na ocasião
arcndeu(ram) aos teínos do instrumento convocatório da licitaçào,
para a execuÇão do objeto licitado, ficando a{s) mesmâ(s)

q

,Ú

E\r1À'$.diríonruniciDal.com.br, ama

Dê-se ciência. registre-se, publique-se e cumpra-se.

NICOLAS TEIXEIRÀ TÀVARES PEREIRÁ
Prefeito

I EBSON FÁBIÁNO MÁRTINS LIRÁ
Sccretário Municipal de Administraçâo
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Datài 03lAGOl2023
Modalidadê: PREGÃO ELEIRÔNICO

Númêro:2212023

Ano: 2023

objeto: REGtsTRo DÊ pREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUtStçÃO DE MÂTERtAtS DE INFORMÁT|CA, destinados à manutenção

das atividades das Secretarias do MunicÍpio de canapi/A
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ACESSOÁ
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N, 131, quârtâ-íêná, Q dê lulho dê 2023

txrr ro Da aoxtn to Nt 15^02!
toM D oE ptÍçoa Nr 05/2021 Px«tsso 

^DMrirSrMTrvo 
r oa0/2021 oaiElo'

AMFIÁ(ÀO DA PNAçÀ IIO MIJTICIPIO oÉ MANTCHÀL TIrÂUMÁTUÀGO. ACf,E
Co.ú.t.int. PreLitura Mun(lp.l dê Mrrkh.l l1l.um.lu.to, CÔxSlnuIOiÂ
ÂMÀ?OxÂs aaaa tTDÁ .oD sêd. n. .ú Oi.lfr ourr., al2 - C.ntro. n. .ld.de d.
Gu.iro do sul. insritr ío CIIPJ/MF !oà ô Â. 02.8Or r95l0OO1-70. Tods .t d.iÉ*
d..or.nt* éos oÚelot d. D,.{hte rtü(lo Praõ .om9.om.nd.! ç@ h.é dor

fin.n(.!6' FOtTa 0F sFCURso. 9o972ol202rlMlilltllRro OÂ
DtftsÀ t nECUisôs PROpRIOS/n. oEspEiÀ:1.a.90.51.00. RECUiSO:0700. Oún 5
ÍrÁHsrrnÉrcras DE coirvÉNros oú rtsInuMEítlTos coxGfxÉnos 0a rlNrÃo.
FutrctoNtr. 15 asl.tros I ot3 (ofiÍnu(lp Dt pRÁçl plJBLtcÁ 2aa
...9O.5100mÔOm OTOO O8n5 t [rlrÂtÂCIO - Pr. r.ndo valor glób.l de 15
113.606,40 (C.nro. ts..e m'1, r.'@nto!. sÉ E.it. quÉnld.ênt st),.rin.m
vÂrDtuo J(»{ oo HÀ5crMtr{ro tunlÀoo, P'êraIo Mun<'9.1, pon dd dr (adul. d.
dêírit d. 384.961 S!P/ÀC ê CPÉ 701.049.552.72, p.l. Prcíiitú.. Muna.igll tl.
M.rêcà.| CONSTRUÍORÁ AMÀZOiIAS aCRE LTOÂ êk.jtã .o Cl{PrlMÉ 3ob o nt
02.ao7.795^)oo1.70.

lvrso ot DatPriS fi uqrÀclo

rtRMo oE R rtficÂêo DE Drs?tí{!Á DÉ u(ÍÂ{Io. daã.: PErêdur. Muâoo.r (r.
M...ó.1 Th&6núro orsPtilSa Dt tlcfrAÉÔ r orl?011 Peo(EsSO
aDMINISTRAT|VO fl r 631202t.

o s.r€ráio Muíicipal dê tdu..çâo da Pr.Í.n!6 Mu.klral de Môêch.l
lh.rr.tu.8o. .o u$ dê ruàÉ ôtibuitõés, .ô .ôn oôd.& .6 icl$ l. 

^.1. 
7s d. t.i

14.133/t021, Én .t@é5 do p.€aôte, ÀÀTtFlcÀa e ÀuÍOaEÀÂ ô 4duCo do oôiêto dô
P.6es 

^d6inirrí.livo 
nr 63/1023, d€ oi5pens. & LEÉéo l{, 063/2023, nôt

cffíond.de do tôcte v do Àn. 72 da têi 1413r/2021 . .m ú!mâEi. P.r&!alo
Ú.8õ do Ân. 72 dâ Lli N.@n d. .d.Ú@nle.

()6l€10: " conríí.Íào il. Eô,,@ d. Eôa..hari. p.í: â rêàlizà!ão ri. R.lstu
. ádêquôçlo dâ Unldôdê sarkô de §Úd. Rorêío RodnBE, nà comrnid.d. tur do BGU-
visndo í.rder .. @rídâdee dd d.n..d.s rL Sdel.n. Mlnlarãl d. eúd.,
.ontm. @nni.6.t. qu.ntid.ds ê .rhé..i* 6tàb.lxa.r no Imo dê ÍLrééôcia e

€MPi[§Â VÉNCIDOfi . D. B. O 9wÀ, p6&â j.rldrca, in{rit no CNPr rob o

vÂlon rgÍAL aS u3.6o6.ao (C..to. !a!. Dil, eiÍ. 6 . *'i êâi5 €

Mârcó.1 úatuiúr3cÀ., 30 & tlnho d. 2021.
vÀtDfúo ,ost mPrtlÁs(lMENÍo íuif Do

PREFEITURA MUNICIPAL OÊ RIO ERANCO

^vrto 
oa Proiroc alo

?iacÀo afÍaôxr@ srP ll. rúl2oir!

Â pit6oariA o^ coMrtS^o prRM rrrErirÉ DÉ ucÍÁçÃo . @r or, 6nuk
ãor inreêedos qu. o P,.8Iô Él.kónl.o SiP n. UtL/2023 - CPIo3/PMR5, qu. t.ô (fro
ôbi.t . ÀqukCo de M.t.ri.le d. Cm5umo ttél,tco, p.r. .r.ôd.r I d.hrndú dr!
Uniih{br dê fNr@ . P.elrtot Á&irlnútÉliB d. se<et í. Mu^rdpal .,. Edúr.gãô _ SIM[,
Pl@re CPWMTa n' r0V2023, íÉ. (m s!. eb.íúr. Fmo3.da, p.,. o di. 16 d. júlho
d! 2ot3, a! 1o:10h, no.ari, dê sÍ.rlllá, êm viírúe d. .iúte no r.m dê R.íé.4^c,.a O
tdir.r.trará I dlepoiiçào dd r6lêíêstadoi. c.dn do dià r3lo7/2o23,.rIeae
ffi.E ir..É..ú bÍ nr 1m891, p.L it.
hnr//rirt É r.. *.í@ àrlpoí.ld.rl,.irà@t/, d. rite d. k.l.itur. MunicD.l d. R@
&.n.o ê ereilj .pl@riotí.n.ô-...r@.br õu êxéprion.lmnt no ProtGoro d. Licitarõ€!
. nuà Âlvdàd., nr 2al 5r P,s - Briro 3oeoe., nb or.n.o - ,{r., CEP: 69.9OG631 '
Tel.fo@: (58) 32 ll'2120.

Rio arancaAí.. 1l d.lulho d.2023.
6ÂôÂlata PosgDoÍ{ro DE olJEr8oz

/\vrso oE coitcalro Dr u5o
uü.Io tr Vrort

obietô. concrsSÀo oa uso Dt tgPÂço PUBLJCo ÊÍà íiG @rci.B m aú
'nmrado 

no M.Eàdo Mu.i.ipal ElEi Mansor sim&, lelr!.dó n. iur s.r!rp. - CaP:
699üPr2 C.dêrá Vêhô - iio B,a.co Âcr..

Oag.o: S«rel..ir Mu.kipàl d. ÁaÍô!.<ú.rÉ *AGnO
0áú ô À!.nuÉ 27107202, àr Gn3ür'n {oio hor*. Mnrà Nnotor.
Rêdrld. tlo Editâl: 13/0112021 a 261í,117Í,23 trorád.: ah àt 77n.
Âlrà!ê do êó..r: cplO.iôb6fto.& t@,bÍ. .pl02orioà..*o.x{ov.b, @ n.

CPUEúi8 - Âú Àrw.dà, nr 281 - (obert.r. - 3.'ír.: &tou!, Ro B..nó ' A.i. - (EP.
69.s9-3@ - Íêbion.: 168) 321t.222o132r1-22§.

ie.Aanci. l.a.l: L.i Hr. 8666/93 Íãi!ad. . àt!.liràd:.

R'o 5ã oÀc, 11 d. plho dê 2023
MAf,rVAroô .iÀnosao UMA âÉr5 0a 50uzÂ

P,êiideú. da CPL02

ESTAOO DE AIAGOAS

PRÉÊEITUiA MUNICIPÀL OE ANAOIA

all Ío or 
^Daslo 

m t/2o2t

ÍfRMo oE 
^ots,lo 

t. o9l2023. aDEtcitra (coNTRATÂt{Tt}: pBtr€lruaÂ MUIrclPÁL Dl
ÁNÂDWÂ|- rneitr @ Crpr $b o ne 11.22?.r5r/0@1'19j Col{Ín TAo i G5 sEf,vlc!
s€nvrçot AúroMoTrvos ftf,tu, rMrnã @ ctaPr sb 6 íe 23.273 t78lc&1,33. obrcro
pnEÍacÃo oE srRvrcos coúÍiNuos ot MÀNUÍÉNCio pfiÉwr{TrvÂ t coRRfÍva 0t
vEicuLós É MÁourNAi prsÁoas, coM ÍoaNÉcrMr[ra) oÉ pa(^s,'rÉ(Â5 ot nEposK,Ão
coM 

^s 
MLsr,rÀs ÉsprcrÍKÀ(ôÉs ÍÍcxKÀs a cÁi^cT.r8n(ls DE euar,rDÂot 0Â ptçÂ

0F pnoou(lo oRrGrNAt ÉarÍ N3R 15)96r t ofPfHDaNrf ot MARCÁ E c Tr@irÀ,
pÂRÁ arENorMENTo DA FRora Do MUt{rcÍpto. paÂa arEl{oÉR as NacÉsstoÂots 0a5
S[CÂtIAnlÂS MUNIOTÀ|S Dt Àj{ÂOWÀL várd: RS 1.810.39r,00 (úm íilhaô o @ntd .
teE.t nrl tEr.nta . @dn ê rês Éa,!) V'e,icjà: 12 ído!.) m66: C.lehraao'
1§l6/2023j stnàriíis: rot. c.iino Rih.tô d. Un. . tiriss c.màüb. d. oriÉr.

ÉxÍa ro oa aorriÀro x. a/202t

ÀoÉsÂo a aTA N. o9l2023, Fu.dãh.nto L.a.l: I.i õ. a.666, d. 1993, lel nt
10.s2o, dê 2002, tei nr a.o7& dê 1940 e o oêcrêto n. 7892/13, de 2o1!;
conrôr..te: PilfElTuha MúNlclPAL ot aNADr^/Àl- ln*ritã m cNPl bà o nr
12 22 r r5tlmo1-19, co^rrãradã. Gt rfivlcÍ 5f ivlços auloMoTlvos ElRErl,
rn*nrá no cNPJ $b o nr 28.273.J13/@01.nai ObiÊb PRÍsTÁçÁo DE
5Fivtço5 coNríNuoi DF MÀÍ!urFNçÀo tRE!,ENTtvÁ E coRRETlva DE
vEi(uLos E MÁqutNÂs PÉsÀoas, coM ÍoRNEcrMEr\ÍÍo Dt PÉçÁ5, 'PfçÀ5 oE
Rtpo9çÀo coM Âs MtsMÂs EspEctFrcÁçôfs rlcNrcÂs E cÁRAcrtRísrrcÁs oÊ
quauoaDE oa pFçÀ oE pÂoDUCÀo oirGrNAr iÀ6NÍ NaR 15296f
INOIPENDf'ITI OE MARCÂ T CATEGORIA. PARA ÁTI'{DIMENTO DÂ 

'ROÍA 
OO

MuNrcípro, pÀRÀ aÍ€No€i À5 N€cEsíoÀDEs oas stcnÉÍaRtÁs MuNrcrpars oE
aNAO,A/ÂL vâlo. Glob.l: ÂS 1.a7o-393,0o (um mirhao oit&ênlot ê s.t ôtà drl
r,élentor é .ovênta ê tÍês .eais), vl8êftla 12 ldozê) mêie5, celebraÉo'
15/Í)6/202!; Sienalánor: roré Cêli@ Rlbêiro dê limã. t.rire C.rí.úb: d.

o prellro do Munrcípiô dê Áô.dià, @ ueo de !át rr,ibriçõ.5 e pffi.oamvôr,
.o..id.ra.do leí.rt 6 pd.ditutor .dorôr16, ê, .indô cô.a quc , Fodlr o
dard6 . hr.6 !Hi6, E!oiY.:

tloí\rotoc R o raulr.do d. li.it çao sob . nEd.lld.rl. dê Pn8áo Élelóni.ô .,
r3l202, (BNC - @r5Â NAOONÁL oa cOMPf,AS) tujo obl.tô é o Égistrc d. p.êÍ6 vlehdo
íútur. e àênt@l .út/.bCo dê @p..q p:íã ídÉllMto d. oôi§t DâÉ..nr-h.5
. .6to! d.t srá.rúr @.idp:li, M f.@r dàt .ópr6. lÀl§E M ilÂ Ot Alt a.^n
LIDÂ, cl.lPl: 03 0r8,430y'000t{6i sMS lNoLrsÍllÁ Dt (ÂMlsETAs LTDÁ, CNpl
2,.96Â49{}/001-31; VltlRA E GO|S COTTaROO a S[rurcOS §OÀ ME, CNP]:
26 95t 780y'0c41-70, qe ú daêo rr.rüd.6 § t!,lE do 'Btrum.to .on@údo
dr licíbçto, pàrà . .auçao do obj.t. li!i.do, ôonrtô a! 6ês.r .nvÚde Éí.
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vENcEDoRES Do pRocEsso - ADJUDTcIçÃo

pReeÃo elernônrc o N" 22l2o2s
Processo Administrativo No 061 3000612023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO IUÁCIO DOS SANTOS

Data de Publicação: 12lOT 12023 14:33:59

TOTAL DO PROCESSO: 563.879,27

w.K.M SOLUÇÕES TECNOLOGICA ETRELI 29.529.í 8í1000í -20 48.779,24

LOTE í Quant.: 1 Num: 057 Lance:490,00 Total:5.880,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: Megatron Modelo: Ultra Alarme

Descrição: CABO DE REDE 04 PARES TRANSADO- CATEGORIA 5E, CAIXA COM 305M (HOMOLOGADO PEIá
ANATEL)

Quantidade: 12 Val. Ref.: 620,00 Valor Unit.:490,00 Total ltem: 5.880,00

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 031 Lance: 275,00 Total:24.750,00

Item: 1 Unidade: UND Marca:TS Shara Modelo: Powerest

DESCTiCãO: ESTABILIZADOR. B]VOLT DE ENTRADA. SAIDA 115V. PORTÊT'ICIR: lOOOVA. NUMERO DE TOMADAS:
6 T9MhDAS pADRÂo NBR 14136(coRRENTE MAx.ioA). FUSIvEL DE ENTRADA ( REAMAvEL):12N250v-.
Ttpo DE FUSIVEL:AÇÃO RETARDADA. MODELO DE REFERÊNCIA: SMS PROGRESSTVE lll 1000VA.

Quantidade: 90 Val. Ref.: 618,92 Valor Unit.: 275,00 Total ltem: 24.750,00

LOTE 8 Quant.: 1 Num:031 Lance: 275,00 Total:5.500,00

Item: I Unidade: UND Marca:TS Shara Modelo: Powerest

DESCT|CãO: ESTABILIZADOR. BIVOLT DE ENTRADA. SAIDA 115V. PORTÊUCN: lOOOVA. NUMERO DE TOMADAS:

6 T9MADAS pADRÃo NBR 14136(coRRENTE MÁx.íoA). FUsívEL DE ENTRADA (REAMÁvEL):12N250Y-.
Ttpo DE FUSIVEL:AÇÃO RETARDADA. MODELO DE REFERÊNC|A: SMS PROGRESSIVE lll 1000VA.

Quantidade: 20 Val. Ref.: 618,92 Valor Unit.: 275,00 Total ltem: 5.500,00

-Y tote gt Quant.: I Num: 050 Lance:649,99 Total: 10.399,84

Item: I Unidade: UND Marca:Sumay Modelo:TTQS100

Descrição: TErÁ DE PROJEÇÃO C/TRIPE - TELA DE PROJEÇÃO COU TRIPÉ RETRÁTIL. POLEGADAS: 100'(4.3)
E 92' (16:9). FORMATO: 4:3 (1OO') E 16:9 (92). COR DAS BOR-DAS: PRETA. COR DA Ánen DE PROJEÇÃO:
BRANCA. COR DO PRODUTO: PRETA. TECIDO: MATTE \MllTE ( VERSO PRETO). MEDIDAS APROXIMADAS DA
Ánen DE pRoJEÇÃo: zoo x 2oo (A) cM. ALTURA uÁxtuR: 26s cM. ALTURA MINIMA: 165 cM. GARANTIA oÊ.12
MESES. trENS |N-CLUSOS: 1 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ.

Quantidade: 16 Val. Ref.: 999,41 Vator Unit.:649,99 Total ltem: 10.399,84

LOTE 32 Quant.: 1 Num: 017 Lance: 149,96 Totall.2.249,40

Item: I Unidade: UND Marca: Baisec Modelo:8200

Descrição: LETTOR DE CÓDIGO DE BARRAS COM CARACTERíSICAS MÍNIMAS: INTERFACE USB 2.0 HIGH
spEEÓ (480 MBPS), TECNOLOGIA LASER, D|ODO OELUZUSíVEL DE 670 NM, RESOLUÇÃO DE 4 MIL (0.1MM),
ÂI.IcuLo DE LEITURA DE APRoXIMADAMENTE 9Oo, VELOCIDADE DE LEITURA DE 1OO LEITURAS POR
SEGUNDO, DISTÂNCn DE LEITURA (pCS 907o CODE 39) 1O - 600 MM, COMPRIMENTO DO CÓDIGO DE
BARRAS PARA LEITURA M|NIMO 1O MM E MÁXIMO 25OMM, VALOR PCS 45% OU MAIS, SINAL SONORO NAS
LETTURAS / LED IND|CADOR DE ENERGTA E LEITURA. TENSÃO 5V DC _ 5olo, OPERAÇÃO150 MA. DIMENSÔES
APROXIMADAS: 166 X 66 X 86 MM, PESO 130 GRAMAS, COR PRETO. GARANTIA MINIMA: 12 MESES

Quantidade: 15 Val. Ref.: 299,00 Valor Unit.: í49,96 Total ltem: 2.249,40

Gerado em: 2210912023 1 5:31 :09 1de6
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os coiíERcto E sERVIços DE TEcNoLoGtA EIRELI- i,tE 05.372.103/0001-04 20.990,77

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 062 Lance: 41,99 Total: 965,77

Item: 1 Unidade: UND Marca:Knup Modelo: KP600

Descrição: CAIXA DE SOM, CONTROLE DE VOLUME, ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO, LED INDICADOR DE
LIGA/ÓESLIGA, CoMPATIVEL coM WNDoWS 98,2000, ME, XP, VISTA, CONEXÃO USB. Kit com duas caixas

Quantidade: 23 Val. Ref.: 136,14 Valor Unit.:41,99 Total ltem: 965,77

LOTE 20 Quant.: 1 Num: 027 Lance: 422,00 Total: í2.660,00

Item: í Unidade: UND Marca:CR Modelo: 1500

Descrição: ESTABTLTZADOR BTVOLT: TENSÂO NOMINAL DE SAÍDA: 115V, NUMERO DE TOMADAS: 6, TIPO DE
TOMADA: NBR14í36, TENSÃO NOMINAL DE ENTRADA: BIVOLT, FREQUÊNCIA DE ENTRADA:60 HZ, TIPO DE
L|GAÇÃO DE ENTRADA: N8R14136, POTÊNC|A DE SAIDA: 1500VA, GARANTTA DE r ANO

VQuantidade: 30 Val. Ref.: 907,50 Valor Unit.: 422,00 Total ltem: 12.660,00

LOTE 28 Quant.: 1 Num: 071 Lance: 169,00 Total: 4.225,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: Mercusys Modelo:4C10

Descrição: ROTEADOR WRELESS DUAL BAND ESPECTFTCAÇÃO TÉCNTCA:- FREQUÊruCn: DUAL BAND -
2.4GHZ E sGHZ.- PADRÔES: IEEE 802.11N E 802.1 1AC.. MÍNIMO 2 ANTENAS EXTERNAS.. VELOCIDADE IGUAL
OU MAIOR QUE 3OOMBPS.- 1 PORTA WAN íO/100.- MíNIMO 2 PORTAS LAN 1O/100.- GARANTIA MíNIMA DE 12
MESES

Quantidade: 25 Val. Ref.: 342,61 Valor Unit.: í69,00 Total ltem: 4.225,00

LOTE 29 Quant.: 1 Num: 123 Lance: 157,00 Total:3.í40,00

Item: I Unidade: UND Marca:Mercusys Modelo: MS108

Descrição: SWTCH, QUANTIDADE PORTAS I PORTAS, TIPO PORTAS 10/100 BASE TX E BASE T EM RJ-45,
VELOCTDADE PORTA 10 MB/S, SUPORTE VLAN 3 MB, ALTMENTAÇÃO 1OO124O VCA, FREQUÊNCn 50/60 HZ,
CARACTERISTTCRS ADTCTONATS PORTAS 1O/100 AUTOSENSE RJ45, COMPATIVEL COM pRO, APLTCAÇÃO
CONECTAR MICROCOMPUTADOR A REDE, SUPORTE LAN

Quantidade: 20 Val. Ref.: 328,23 Valor Unit.: í57,00 Total ltem: 3.140,00

LRF DISTRIBUIDORA LTDA 49.464.926t0001-27 39.4/]0,20

\É/ LOTE 9 Quant.: I Num: 085 Lance: 1.775,00 Tota!:35.500,00

Item: 1 Unidade: UND Marca:MENNO Modelo: SECRETA

Descrição: FRAGMENTADORA PAPEL, MATERTAL METAL/PúST|CO ABS, CAPACTDADE FRAGMENTAÇÃO 15
FL, TENSAO MOTOR 11OI22O V, ABERTURA 230 MM, CAPACIDADE LIXEIRA 25 L, TIPO AUTOMATICA,
CARACTERISTICNS ADICIONAIS PAPEIS, GRAMPOS, CARTÃO, CD, NÍVEL RUÍDO 65 DB

Quantidade: 20 Val. Ref.: 1.775,00 Valor Unit.: 1.775,00 Total ltem: 35.500,00

LOTE í8 Quant.: 1 Num: 013 Lance: 262,68 Total:3.940,20

Item: 1 Unidade: UND Marca:V&M Modelo: 5000VA

Descrição: TRAN S FORMADOR 5000VA B IVOLT 1 1 O l22O E 220 I 1 1 0

Quantidade: 15 Val. Ref.: 276,50 Vator Unit.: 262,68 Total ltem: 3.940,20

MALKUT E BOHN LTDA í0.868.068/000í40 í26.506,08

LOTE íO Quant.: 1 Num: 0í0 Lance: 299,97 Total:7.199,28

Gerado em 2210912023 1 5:31 :09

Marca:\Â/D External 1TB 3.0 Modelo: \t\lD External lTB 3.0

2de6

Item: 1 Unidade: UND



/ xq7g
MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

Descrição: HD EXTERNO DE 1TB HD EXTERNO PORTÁT|L (DE BOLSO ): CAPACIDADE E ARMAZENAMENTO DE
lTB; TECNOLOG]A PLUG- AND-PI.AY; INTERFACE: USB 2.0 COMPATIVEL COM USB 1.1; TAXA DE
TRANSFERÊ]rIC|R:480 MB/S;AL|MENTAÇÃO O|ReTnMENTE DA PORTA USB NO SEU pC, SEM NECESSTDADE
DE FONTE DE ALTMENTAÇÃO; CABO USB COMPATÍVEL.

Quantidade: 24 Val. Ref.: 373,67 Valor Unit.: 299,97 Total ltem: 7.199,28

LOTE 23 Quant.: 1 Num: 047 Lance: 2.142,67 Tota!:64.280,í0

Item: 1 Unidade: UND Marca: Lenovo i3 Modelo: Lenovo i3

Descrição: NOTEBOOK - PROCESSADOR: INTEL, CORE 13; OU AMD A10 OU SUPERIOR, MEMÓRIA: 4GB DDR4,
2400MHZ; PLACA DE VIDEO: PLACA DE VÍDEO TNTEGRADA; DTSCO RIGIDO: íTB (5400 RpM); STSTEMA
OPERACIONAL:WNDOWS 1O HOME, DE 64 BITS - EM PORTUGUÊS (BRASIL);TEIá FULL HD DE NO MINIMA
15,6";TECLADO: TECIADO PADRÃO - EM PORTUGUÊS (PADRÁO ABNT2); PLACA WRELESS: PLACA DE REDE
802.1íAC (WIFI 1X1) + BLUETOOTH4.l: BATERIA: BATERIA DE 3 CÉLULAS;CARREGADOR BIVOLT;GARANTIA
DE 1 ANOS.

V Quantidade: 30 Val. Ref.: 2.142,67 Vator Unit.: 2.142,67 Total ltem: 64.280,10

LOTE 24 Quant.: 1 Num: 132 Lance: 2.142,67 Total:21.426,70

Item: I Unidade: UND Marca: Lenovo i3 Modelo: Lenovo i3

Descrição: NOTEBOOK - PROCESSADOR: INTEL, CORE 13; OU AMD A10 OU SUPERIOR, MEMÓRIA:4GB DDR4,
24OOMHZ; PLACA DE VIDEO: PIáCA DE VÍDEO INTEGRADA; DISCO RIGIDO: 1TB (5400 RPM); SISTEMA
OPERACIONAL: WNDOWS 1O HOME, DE 64 BITS - EM PORTUGUÊS @RASIL); TELA FULL HD DE NO MINIMA
15,6''; TECLADO:TECIáDO PADRÁO. EM PORTUGUÊS (PADRÃO ABNT2); PIáCA WRELESS: PLACA DE REDE
802.í íAC (WIFI 1X1) + BLUETOOTH 4.1; BATERIA: BATERIA DE 3 CÉLULAS; CARREGADOR BIVOLT; GARANTIA
DE 1 ANOS.

Quantidade: 10 Val. Ref.: 2.142,67 ValorUnit.: 2.142,67 Totalltem: 21.426/0

LOTE 34 Quant.: 1 Num: 087 Lance: 2.100,00 Tota!:33.600,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: Tablet Samsung Galaxy Modelo: Tablet Samsung Galaxy Tab
Tab 56 Lite SM-P619 S6 Lite SM-P619

Descrição: TABLET TABLET E MICROPROCESSADOR: A. TELA: 10.4" OU SUPERIOR B. RESOLUÇÃO: ZOOO X
12OO C. SO:ANDROID 1O OU SUPERIOR EM PORTUGUÊS D. PROCESSADOR: OCTA-CORE 2.3GHZ,1.7GHZOU
SUPERIOR E. RAM: 4GB OU SUPERIOR F. ARMAZENAMENTO: 64GB OU SUPERIOR G. CAMERA TRASEIRA:
8MP OU SUPERIOR H. CAMERA FRONTAL: sMP OU SUPERIOR 1. BATERIA:7.040 MAH OU SUPERIOR J. O

v TABLET DEVERÁ POSSUIR SENSOR DE LUZ AMBTENTE; 6.1 .2 TELA TEIá COM TECNOLOGTA TFT, 1 0.4"
(263.1MM) COM PROFUNDTDADE DE COR DE 16M CONECTIVIDADE E COMUNTCAÇóES A. COMUNTCAÇÃO
WRELESS INTEGRADA, 802.11 A/B/G/N/AC - s4MPBS OU SUPERIOR, OPERANDO NA FREQUÊNCIADE2,4GHZ
E sGHZ, VHT80 M!MO; B. O TABLET DEVERÁ POSSUTR COMUNICAÇÃO NO PADRÃO BLUETOOTH Vs.O (LE ATÉ
2 MBPS), A2DP, AVRCP, Dl, HFP, HlD, HOGP, HSP, MAP, OPP, PAN, PBAP; C. O TABLET DEVERÁ SUPORTAR
AS TECNOLOGIAS 2G GSM (850, 900, 1800, 1900 MHZ), 3G UMTS Bí (2100), 82 (1900), 84 (AWS), 85 (850), B8
(e00), 4G FDD LTE 81 (2í00), 82 (1900), 83 (1800), 84 (AWS), 85 (850), 87 (2600), 88 (900), B',tz (700), 817 (700),
820 (800), 828 (700), B66(AWS-3),4G TDD LTE 838 (2600), 840 (2300). D. SUPORTE A STSTEMAS DE
LOCALIZAÇÃO GPS, GLONASS, BEIDOU, GALILEO. MULTIMIDIAA. O TABLET DEVERÁ PERMITIR GRAVACÃO
DE vlDEo No PADRÃo_HD 1080p (HtGH-DEFrNrTloN - ALTA DEF|NIÇÃo) @3oFps; B. o TABLET DEVERÁ'
PERMIIR REPRODUÇÃO DE VÍDEO NO PADRÃO FULL HD 1O8Op IH|OH-OETTN|ION - ALTA DEF|N|ÇÃO); C. O
TABLET DEVERÁ POSSUTR CONECTOR USB 2.0; D. O TABLET DEÜERÁ PoSSUIR BANDEJA PARA cARTÃo
MICRO SIM. BATERIA A. O TABLET DEVERÁ POSSUIR BATERIA RECARREGÁVEL COM CAPACIDADE DE
7O4OMAH, RECARREGÁVEI VIR CARREGADOR OU USB 2.0 DO COMPUTADOR. ACESSÓRIOS OS TABLETS
DEVERÃo sER FoRNEctDos (ENTREGUES) coM os SEGUTNTES coMpoNENTES / AcESSóRtos: A. 1 (uM)
ADAPTADOR PARA ALIMENTAÇÃOICRRNCCADOR DE BATERIAS DE 1 1OI22O VOLTS; B. 1 (UM) CABO USà;

Quantidade: 16 Val. Ref.: 2.100,00 Valor Unit.: 2.íOO,OO Totat ltem: 33.600,00

GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
ELETRONICOS LTDA

40.513,21

Gerado em: 2210912023 1 5:31 :09

Num: 091 Lance:446,96

49.329.140t000í-05
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Item: 1 Unidade: UND Marca: LACERDA NEW ORION Modelo: LACERDA NEW ORION
PREMIUM 12OOVA PREMIUM 12OOVA

Descrição: FONTE ALTMENTAÇÃO trutrureRRUPTA, T|PO NO-BREAK, TENSÃO ENTRADA 115t230 VCA, TENSÃO
SAIDA 115 VCA, TIPO ESTABIL|ZADOR TNTERNO PROTEÇÂO DE SOBRECARGA, POTÊNC|A SAIDA 1.200 W
CARACTERISTICES AD]CIONAIS 1 6 TOMADAS PADRÃO ABNT

Quantidade: 44 Val. Ref.: 8í4,66 Valor Unit.:446,96 Total ltem: 19.666,24

LOTE í2 Quant.: 1 Num: 097 Lance: 350,59 Total: íí.569,47

qa
r'

Item: 1 Unidade: UND

ç, Quantidade: 33 Val. Ref.: 1.374,22 Valor Unit: 350,59 Total ltem: 11.569,47

Marca: IáCERDA NEW ORION Modelo: LACERDA NEW ORION
PREMIUM 6OOVA PREMIUM 6OOVA

Descrição: FONTE ALTMENTAÇÃO tNtUrenRUPTA, T|PO NO-BREAK, TENSÂO ENTRADA BTVOLT AUTOMÁT|CO
V, TENSÃO SAÍDA 115 V, BATERIA SEIáDA E COM RECARGA AUTOMÁTICA, COMPONENTES 4 TOMADAS,
CARACTERISTTCAS ADTCTONATS 1 PROTEÇÃO CONTRA VARhÇÃO FREQUÊNCh, CURTO.

LOTE í9 Quant.: 1 Num: 086 Lance: 23,00 Total: í.035,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: MEGATRON 6 TOMADAS Modelo: MEGATRON 6 TOMADAS

Descrição: FILTRO DE LINHA NTC 6 TOMADAS

Quantidade:45 Val. Ref.: 58,98 Valor Unit:23,00 Total ltem: 1.035,00

LOTE 2í Quant.: 1 Num: 136 Lance: 329,70 Tota!:8.242,50

Item: 1 Unidade: UND Marca: FORCELINE 2KVA BIVOLT Modelo: FORCELINE 2KVA BIVOLT
coD.581 COD.581

Descrição: ESTABILIZADOR ELETRÔH|CO COM POTÊNCn MINIMA DE 2000VA 115V t220 V BTVOLT COM NO
MINIMO 4 TOMADAS, GARANTIA DÉ 12 MESES.

Quantidade: 25 Val. Ref.: 1.330,90 Valor Unit.: 329,70 Total ltem: 8.242,50

HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE
INFORMATICA E ELETROELETRONICOS LTDA

29.39í .476/000í -82 í0.306,97

LOTE í3 Quant.: 1 Num: 082 Lance: 19,00 Totaf: 1.425,00

Item: í Unidade: UND

Descrição: PEN DRIVE 4GB

Quantidade: 75 Val. Ref.:29,97

Marca: EXBOM 16GB 2.0 STGD-
PDl6GA

Valor Unit.: í9,00

Modelo: EXBOM 16GB 2.0 STGD-
PD16GA

Totalltem: 1.425,00

LOTE í4 Quant.: 1 Num: 072 Lance: 19,00 Total: í.425,00

Item: 1 Unidade: UND

Descrição: PEN DRIVE 8GB

Quantidade: 75 Val. Ref.:47,81

Marca: EXBOM 16GB 2.0 STGD-
PD16GA

Valor Unit.: í9,00

Modelo: EXBOM 16GB 2.0 STGD-
PD16GA

Total ltem: 1.425,00

LOTE 15 Quant.: 1 Num: 054 Lance: 19,97 Total: 1.457,81

Item: 1 Unidade: UND

Descriçâo: PEN DRIVE 16GB

Quantidade: 73 Val. Ref.:62,10

Marca: EXBOM 16GB 2.0 STGD-
PD16GA

Valor Unit.: í9,97

Modelo: EXBOM 16GB 2.0 STGD-
PD16GA

Total Item: 1.457,81

LOTE 16 Quant.: 1 Num: 059 Lance:26,34 Total: í.949,í6

Gerado em: 2210912023 í 5:31 :09

Marca: STROND 32GB 3.0 Modelo: STROND 32GB 3.0

4de6

Item: 1 Unidade: UND
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Descrição: PEN DRIVE 32 GB

Quantidade: 74 Val. Ref.: 86,78

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

Valor Unit: 26,34 Totalltem: 1.949,16

LOTE 36 Quant.: 1 Num: 076 Lance: 135,00 Total:4.050,00

Item: I Unidade: UND Marca: SHORELINE SH-SW-8P Modelo: SHORELINE SH-SW-8P

Descrição: swTcH G|GAB|T DE MESA COM 8 PORTAS, ESPECIFICAçÓeS: PADRÔ_ES E PROTOCOLOS: IEEE
802.3U802.3U/802.3A8/802.3X, INTERFACE: 8X í0/100/1OOMBPS, AUTO NEGOCIAÇAO /AUTO MDI/ MDIX.

Quantidade: 30 Val. Ref.: 328,23 Vator Unit.: í35,00 Total ltem: 4.050,00

CAMíLIO ETUPREENDTMENTOS LTDA 44.666.37í1000í.82 1.800,00

LOTE í7 Quant.: 1 Num: 149 Lance:22,50 Total: 1.800,00

Item: 1 Unidade: UND Marca: BRIGHT Modelo: 0014 Basic USB

Descrição:TECLADO MTCROCOMPUTADOR, T|PO PADRÁO, TIPO CONECTOR PS2, CONECTIVIDADE COM FIO

Quantidade: 80 Val. Ref.:88,52 ValorUnit.:22,50 Totalltem: 1.800,00

PRIIT'IE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 37.090.2341000í{7 í48.950,00

LOTE 25 Quant.: 1 Num:080 Lance:2.979,00 Tota!: 113.202,00

Item: 1 Unidade: UND Marca:VAIO Modelo: FE15

Descrição: NOTEBOOK. CARACTERISICnS MIN|MAS: SISTEMA OPERACIONAL WNDOWS 10 HOME;
PROCÊSSADOR DE 3.0 GHZ - REFERÊNCA: INTEL CORE 15 OU AMD A1O OU SUPERIOR, 1O GERAÇÃO; 6 MB
CACHE; DISCO RíGIDO DE 1 T E 54OO RPM; 8 GB MEMÓRIA RAM DDR4 E 24OOMHZ; TELA LED FULL HD DE

15.6"; PLACA DE REDE ETHERNET RJ45 1O/1OO MBPS; PTACAWRELESS COM SUPORTE AOS PADRÔES
802.11AC; 1 PORTA USB 3.1; 1 pORTA USB 2.0; I PORTA DE VIDEO HDM] 1.48; BLUETOOTH4.2; I:EITOR DE
CARTÔES 4 EM 1 (SD, SDHC E SDXC); MTCROFONE TNTEGRADO;WEBCAM INTEGRADA. REFERÊUC|R: OR

MARCA DELL INSPIRON 1 í 5-5570-M11C OU SUPERIOR.

Quantidade: 38 Val. Ref.:4.085,67 Valor Unit.:2.979,00 Total ltem: 113.202,00

LOTE 26 Quant.: 1 Num: 028 Lance: 2.979,00 Total: 35.748,00

Item: 1 Unidade: UND Marca:VAIO Modelo: FE15

Descrição: NOTEBOOK. CARACTERIST|CnS MIN|MAS: SISTEMA OPERAGIONAL WNDOWS 10 HOME;
PROCÊSSADOR DE 3.0 GHZ - REFERÊNCh: INTEL CORE 15 OU AMD A1O OU SUPERIOR, 1O GERAÇÃO; 6 MB

\./CACHE. DISCO RIGIDO DE 1 T E 54OO RPM; 8 GB MEMÓRIA RAM DDR4 E 24OOMHZ; TELA LED FULL HD DE
15.6"; PLACA DE REDE ETHERNET RJ45 1O/100 MBPS; PLACA WIRELESS COM SUPORTE AOS PADRÔES
802.11AC; 1 PORTA USB 3.1; 1 pORTA USB 2.0; 1 PORTA DE VíDEO HDMI 1.4B; BLUETOOTH 4.2; LEITOR DE
CARTÓES 4 EM 1 (SD, SDHC E SDXC); MTCROFONE TNTEGRADO; WEBCAM INTEGRADA. REFERÊi|C]R: On
MARCA DELL INSPIRON 115-5570-M11C OU SUPERIOR.

Quantidade: 12 Val. Ref.: 4.085,67 Vator Unit.: 2.979,00 Total ltem: 35.748,00

IT,IICROTECNICA INFORMATIGA LTDA 0í.590.72810009€0 í04.995,50

LOTE 33 Quant.: 1 Num:018 Lance:2.099,91 Total: í04.995,50

Item: 1 Unidade: UND Marca:SAMSUNG Modelo: Galaxy Tab 56 Lite (SM-
P619N)

Gerado em'. 2210912023 I 5:31 :09 5de6
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Descrição: TABLET TABLET E MICROPROCESSADOR:A. TEIá: 10.4" OU SUPERIOR B. RESOLUÇÃO: ZOOO X
12OO C. SO:ANDROID 1O OU SUPERIOR EM PORTUGUÊS D. PROCESSADOR: OCTA-CORE 2.3GHZ,1.7GHZOU
SUPERIOR E. RAM: 4GB OU SUPERIOR F. ARMAZENAMENTO: 64GB OU SUPERIOR G. CAMERA TRASEIRA:
8MP OU SUPERIOR H. CAMERA FRONTAL: sMP OU SUPERIOR I. BATERIA:7.040 MAH OU SUPERIOR J. O
TABLET DEVERÁ POSSUIR SENSOR DE LUZ AMBIENTE; 6.1.2 TELA TELA COM TECNOLOGIA TFT, 10.4''
(263.1MM) COM PROFUNDTDADE DE COR DE í6M CONECTTVTDADE E COMUNTCAÇÕES A. CO^MUNICAÇÃO
WRELESS INTEGRADA,802.11 A/B/G/N/AC - 54MPBS OU SUPERIOR, OPERANDO NA FREQUENCIADE2,4GHZ
E scHZ, VHTsO M|MO; B. O TABLET DEVERA POSSUTR COMUNTCAçÃO NO PADRÃO BLUETOOTH Vs.O (LE ATÉ
2 MBPS), A2DP, AVRCP, DI, HFP, HID, HOGP, HSP, MAP, OPP, PAN,-PBAP; C. O TABLET DEVERÁ SUPORTAR
AS TECNOLOGTAS 2c GSM (850, 900, 1800, 1900 MHZ), 3G UMTS 81 (2100), 82 (1900), 84 (AWS), 85 (850), B8
(900),4c FDD LTE 81 (2100), 82 (1e00), 83 (1800), 84 (AWS), 85 (850), 87 (2600), B8 (900), 812 (700), 817 (700),
820 (800), 828 (700), 866(AWS-3),4G TDD LTE 838 (2600), B40 (2300). D. SUPORTE A SISTEMAS DE
LocÀLtáÇÃo'ops, GLoNASS,'BEtDou, cALrLEo.'MULiMIDTA A. Ó TABLET DEVERÁ PERM|TIR GRAVAÇÃo
DE VíDEO fuO pnOnÃO HD 1O8Op (HIGH-DEFTNTTTON - ALTA DEFTNTÇÃO) @30FPS; B. O TABLET DEVERA

. . TERMITIR REPRODUÇÃO DE VIDEO NO PADRÁO FULL HD 1O8OP (TiIGH-DEFINITION - ALTA DEFINIÇAO);C. O

' 4nsrer DEVERÁ po§sulR coNEcroR usB 2.0; D. o TABLET DEVERÁ possutR BANDEJA PARA cARTÃoV IvIIcRo SIM. BATERIA A. o TABLET DEVERÁ POSSUIR BATERIA RECARREGAVEI, COM CAPACIDADE DE
7O4OMAH, RECARREGÁVEI VN CARREGADOR OU USB 2.0 DO COMPUTADOR. ACESSÓRIOS OS TABLETS
DEVERÂo sER FoRNEctDos (ENTREGUES) coM os SEGUTNTES coMPoNENTES /AcESSóRtos:A. 1 (uM)
ADAPTADOR PARA ALTMENTAÇÃOICnnneCADOR DE BATERTAS DE 110t220 VOLTS; B. 1 (UM) CABO USB;

Quantidade: 50 Val. Ref.: 2.100,00 Valor Unlt.: 2.099,9í Total ltem: 104.995,50

AR6 LTCTTAçÕES LTDA 43.727.Í,4,5t0001-96 2í.597,30

I 11-,

k

Y'

LOTE 35 Quant.: 1 Num: 009 Lance:719,91 Total: 2í.597,30

Item: 1 Unidade: UND Marca:TP-LINK Modelo:ARCHER AX53

Descriçáo: ROTEADOR WtFt6 GTGAB|T DUAL BAND; ESPECTFICAÇÔES PADRÔES W-Fl 6, IEEE
802.11§UAC/N/A scHZ, IEEE 802.11 §UN/B/G 2.4 GHZ, VELOCIDADE: SGHZ: 2402 MBPS (802.11AX, HEl60) 2.4
GHZ: (574 MBPS (802.11Ax), PORTA ETHFRNET: 1X PORTA WAN GIGABIT, 4x PORTAS GIGABIT LAN,
AGREGAÇÁO DE L|NKS ESTATICOS (láG) DISPONIVEL COM 2 PORTAS láN.

Quantidade: 30 Val. Ref.: 903,50 Vator Unit.: 7í9,91 Total ltem: 21.597,30

BATISTA NETOAPOIO

Gerado em'. 2210912023 1 5: 3'l :09 6de6
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 2212023

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico

no 2212023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE GOIIIPRAS), cujo objeto e o REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISçÃO DE MATERIAIS DE lNFORirÁTtCA, para atender a demanda

do Município de Ganapi/AL, êffi favor das empresas W.K.M SOLUçÔES

TECNOLOGICA EIRELI CNPJ 29.529.í8í/000í-20; OS GOMERCIO E SERVIçOS

DE TECNOLOGIA EIRELI- ME CNPJ 05.372.103'OOO1.O4, LRF DISTRIBUIDORA

LTDA CNPJ 49.464.92610001.27, MALKUT E BOHN LTDA CNPJ 10.868.068'0001.

40, GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA

CNPJ 49.329.140'000í.05, HMA COMERCIO E ATACADISTA DE PRODUTOS DE

INFORMATICA E ELETROELETRONIGOS LTDA CNPJ 29.391 .47610001{.2,

CAMíLIO EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ 44.666.37í'0001.82, PRIME

SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA CNPJ 37.090.234/,0001.87, MICROTECNICA

TNFORIUATICA LTDA CNPJ 01.590.72810009-30, AR6 LICITAçÕES LTDA CNPJ

43.727.845/0001-96, que na ocasião atenderam aos termos do instrumento convocatório da

licitação, paÍa a execução do objeto licitado, ficando a mesma convocada para assinatura da

/r??,4

Ata

lei.

de Registro de Preços u caput, da lei no 8.666/93, sob as penas da

Canapi/AL, 28 de setembro de 2023.

Vinicius José Mariano
Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 1 2.367.892tO001 -42
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SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMODE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Preglo Eletrônico n" 2612023.
Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e

prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e,

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

BESW:
HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão
Eletrônico no 2612023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRÁS), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE (PAPEL A4), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO PODER
EXECUTTVO DO MUNICÍPIO DE CANAPUAL, CM fAVOr dA
pmpresa FOX ELETRONICA EIRELI CNPJ 19.721.07210001-56,

'.e na ocasião atenderam aos termos do instnrmento convocatório da
\ícitação, para a execução do objeto licitado, ficando a mesma

convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos
do art.64 caput, da lei n" 8.666193, sob as penas da lei.

CanapilAL,28 de setembro de2023

WNICIAS JOSÉ MARIANO DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMODE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Pregão Eletrônico n" 2212023.
Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e

prerrogativas, considerando legais os procedimentos adotados, e,

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

\\.:úsolvE:

IIOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão
Eletrônico n' 2212023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
CoMPRAS), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUTSIçÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTrCA, para
atender a demanda do Município de Canapi/Al, em favor das

empresas w.K.M SOLUÇÕES TECNOLOGICA EIRELI CNPJ
29.529.181/0001-20, OS COMERCIO E SERVIÇOS DE
TECNOLOGTA EIRELT- ME CNPJ 05.372.103/0001{4, LRF
DISTRTBUIDORÀ LTDA CNPJ 49.464.926t 000L-27, MALKUT
E BOHN LTDA CNPJ 10.868.068/0001-40, GWC INDUSTRIA,
TMPORTACAO E DTSTRIBUICAO DE ELETRONTCOS LTDA
CNPJ 49.329.140/OOOI-05, HMA COMERCIO E ATACADISTA
DE PRODUTOS DE INFORMATICA E
ELETROELETRONICOS LTDA CNPJ 29.39I.47610001-E.2,
CAMÍLIO EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ
44.666.37UOOO1-82, PRIME SOLUCOES EM TECNOLOGIA
LTDA CNPJ 37.090.234t0001-E7, MICROTECNICA
TNFORMATICA LTDA CNPJ 01.590.72810009-30, AR6
LICITAÇÔES LTDA CNPJ 43.727.845t0001-96, que na ocasião
atenderam aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a

execução do objeto licitado, ficando a mesrna convocada para
assinafura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 64 caput,
da lei n'8.666193, sob as penas da lei.

Canapi/Al-, 28 de setembro de2O23

VINICIUS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMA
Prefeito

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador:D6 I 2F4CA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE

HABILITAÇÃO

REST'LTADO DO JI'LGAMENTO DA FASE DE
HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N'05/2023

Objeto: Contratação de Empresa do ramo da Construção-Ciül
para Construçâo de um Posto de Saúde no Povoado Queimada
Redonda / Canapi-Al.

A Comissão Permanente de Licitação, em cumprimento ao§ l"do
artigol09da Lei8.666193, comunica aos licitantes e demais
interessados na TOMADA DE PREÇO 0512023, que após análise dos

documentos de habilitação a Comissão declaroulNABILITADA as

empresas CLAYSSONN THIAGO PEIXOTO DE MELO LTDA,
CNPJ 12.070.635/0001 44, CONSTRUTORA FERNANDES LTDA,
CNPJ 39.547.343/000I-06, JRV ENGENHARIA LTDA, CNPJ
24.486.27110001-67, FERRARI EMPREENDIMENTOS LTDA,
cNpJ 27.02s.488/0001-68, MC CONSTRUÇÕES E ASSESSORIA
LTDA, CNPJ 07.343.582i0001-58, SANTA TEREZA OBRAS E

COMERCIO LTDA-EPP, CNPJ 07.540.2161000I-99, F.J.C SANT
ANA ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 37.565.730/OOOI40,
CONSTRUTORA TAMBAU LTDA, CNPJ 10.578.355/0001-16,
LUCENA ENGENHARIA LTDA, CNPJ I5.I30.63IIOOOI40,
PONTUAL ENGENHARIA CONSTRUÇÔES LTDA, CNPJ
18.737.938/0001-54, TNJETEC CONTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA, CNPJ23.O85.532IOOOI-74, CONSTRUTORA TERRA
NORDESTE, CNPJ 05.54I.344IOOOI-21, ENGECONSULT
CONSULTORIA E CONSTRUÔES I-TOA, CNPJ 34.862.4541000I-
93, por não atenderem aos requisitos do edital, ao tempo que declara
HABILITADASasempTesas DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E
LOCAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ 34.905.19710001-20, MDM
CoNSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, CNPJ 26.399.954/0001-02, S

c r coNsrRUÇÔES LTDA, CNPJ 22.648.90s/0001-05, INOVE
coNsTRUÇÕES ErRELr, CNPJ 18.818.r9610001-91, PROENGE
CoNSTRUÇÔES LTDA, CNPJ 02.072.980/0001-63, WSO
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
37.730.683/000142, MIRAMAR, CONSTRUTORA LTDA, CNPJ
tt.o3s.49uooot-22, rNovA coNsTRUÇÕES SERVIÇOS E
TELECOMLINICAÇÔES LmA-EPP, CNPJ 28.660.503/000142,
PERFIL ENGENHARIA, CNPJ I7.963.960/000I-50, WL
ENGENHARIA, CNPJ 42.83 l.6s71OOO|AO, GNG CONTRUÇÔES E

ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 03.956.76910001-76, RI DOS

SANTOS, CNPJ 11.446.46210001-53, por terem atendido os

requisitos do edital, conforme Ata de Sessão e Julgamento e parecer
técnico, disponível na sede da prefeitura, na Avenida Joaquim Tetê,
336 - Centro - CANAPVAL, nos horários das 8:00 h àrs l2:00h e das

l3:00 às l7:00hs ou através do e-mail licitacao.canapi@gmail.com,
fica aberto o prazo recursal conforme legislação vigente, a partir da

data da publicação deste aviso de resultado.

Canapi, 29 de setembro de 2023.

DAWD DE OLIVEIRÁ RIBEIRO
Presidente da CPL

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi cador: AF4AEDEF
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.7tl2023
pRocEsso ADMINrsTRATrvo Ne 0613@06/2023

PREGÃO ETETRÔNICO N9 2212023

Aos 03 dias de outubro do ano de 2023, o MUNICíPIO DE CANAPI - ALAGOAS inscrito

no CNPJ L2.367.892/OOOL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓneÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins [ira, portador(a) do CPF ne 8A.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ne t.L77.t84 SSP/AL, e do outro lado a empresa W.K.M SoLUçÕEs TEcNoLoGlcA ElRELI,

inscrita no CNPJ sob ne 29.529.L8t1O001-20, localizada na Rua Expedicionários Brasileiros, n" t9t7 C,

Cavaco, Cidade de Arapiraca, Estado de Alagoas, E-mail: inforlicit@gmail.com, neste ato representado

por seu administrador o Sre Wellington Klebson de Melo Oliveira, inscrito no CPF ne 061.556.674-03 e RG

ns05413304328 DETRAN/AL de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato

Social doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar

no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE

REGISTRO DE PREçO de Ns 7U2023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas

regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. ls. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE

INFORMÁTlCA, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

Lote DescrlÉo Unldade Marce Modelo Quantldade Vl. Unlt, Vl, Total

1

CABO DE REDE 04 PARES

TRANSADO- CATEGORIA 5E,

cAlxÂ coM 305M
(HOMOLOGADO PEIÁ ANATEL}

UND Megatron
Ultra

Alarme
L2 RS 490,00 Rs s.880,00

7

ESTABILIZADOR. BIVOLT DE

ENTRADA. slíoa rrsv.
PORTÊNCIA: IOOOVA. NÚMERO

DE TOMADAS:6TOMADAS
PADRÃO NBR 14136(CORRENTE

MÁx.1oA). pusÍvel oe ENTRADA
( neruuÁvu ): 12A,/2sov-. rPo
DE FUSíVEL: ACÃO RETARDADA.

UND TS Shara Powerest 90 Rs 27s,00 Rs 24.750,00

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 1 de 9
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

MODELO DE REFERÊNCIA: SMS

PROGRESSIVE III IOOOVA.

ESTABILIZADOR. BIVOLT DE

ENTRADA. SAÍDA 115V.

PORTÊNCIA: IOOOVA. NÚMERO

DE TOMADAS: 6 TOMADAS

PADRÃO NBR 14136(CORRENTE

MÁx.1oA). FUSÍVEL DE ENTRADA

( REAMÁVEL ): 12A,/250V-. TIPO

DE FUSíVEL: AçÃO RETARDADA.

MODELO DE REFERÊNCIA: SMS

PROGRESSIVE III 1OOOVA.

UND TS Shara Powerest 20 Rs 27s,00 Rs s.s0o,0o

31

TELA DE PROJEÇÃO C/ TRIPE -

TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ

RETRÁTIL. POI,.EGADAS: 1OO,

(4.3) E 92'(16:9). FoRMAro:4:3
(100') E 16:9 (92'). coR DAs

BORDAS: PRETA. COR DA ÁREA

DE PROJEçÃO: BRANCA. COR DO

PRODUTO: PRETA. TECIDO:

MATTE WHtrE ( VERSO PRErO).

MEDIDAS APROXIMADAS DA

Ánea os PRoJEçÃo: 2oo x 2oo
(A) CM. ALTURA MÁXIMA:26s
CM. ALTURA MíNIMA: 165 CM.

GARANTIA DE 12 MESES. ITENS

INCLUSOS: 1 TEIA DE PROJEçÃO

COM TRIPÉ.

UND Sumay TTQSlOO t6 Rs 649,99 Rs 10.399,84

32

LEITOR DE DE BARRAS

COM CARACTERíSTICAS

MÍNIMAS: INTERFACE USB 2.0

HIGH SPEED (480 MBPS},

TECNOLOGIA IÁSER, DIODO DE

LUZ VISÍVEL DE 670 NM,

RESOLUçÂO DE 4 MIL (0.1MM),

Ârueulo DE LEtruRA DE

APROXIMADAMENTE 909,

VELOCIDADE DE LEITURA DE 1OO

LEITURAS POR SEGUNDO,

DISTÂNCIA DE LEITURA (PCS 90%

coDE 39) 10 - 50O MM,
COMPRIMENTO DO CÓDIGO DE

BARRAS PARA LEITURA MÍNIMO
10 MM E MÁXIMO 25OMM,

VALOR PCS 45% OU MAIS, SINAL

SONORO NAS LEITURAS / LED

INDICADOR DE ENERGIA E

LEITURA. TENSÃO 5V DC _ 5%,

oPERAçÃO1So MA. DIMENSÔES

APROXIMADAS: 166 x 66 X 86
MM, PESO 130 GRAMAS, COR

PRETO. GARANTIA MÍNIMA: 12

MESES

UND Baisec 8200 15 Rs 149,96 Rs 2.249,40

VATOR TOTAL Rs 4A.779,24
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PRECÃO ELETRÔNICO N9 22/2023

Art. 3s lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade ae ÓneÃO
GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes Órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipal de Assistência Social

d) Secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da
participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas
às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar
os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão
ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a2OO% do quantitativo de cada item
registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não particípantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao ÓRCÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprímento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5s - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do
termo de contrato referente às suas próprias contratações;

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000 Página 3 de 9
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos Bestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços
processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRCÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓReÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓneÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓnAÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuaís, em
relação às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de
utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S3G000
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 22/2023

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no local informado pela Administração.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de ReferêncÍa.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pela Administração.

Art. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação
para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. lOs. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo
por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G.000 Página 5 de 9
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

bl esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo guarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, flca convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pelo MUNICíP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓReÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade /garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.53G000
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d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão
responsável, desde q ue:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d'L.21 a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 03 (trêsf dias, contados a paÊir do recebimento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) o atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento
definitivo.

f) constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, se disser respelto à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 4g (quarenta e
oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a
determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARp e às signatárias
dos respectivos contratos, sem prejuízo de outras sançôes previstas em legislação pertinente e da
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e
contratação com esta prefeitura Municipal de Canapi _ AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com
a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ns
to.s20/2oo2.

Parágrafo Primeiro - o fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

SEToR DE LtC|TAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530_000

Z

Página 7 de 9



I
T

t86Ç
uP BHFê*TU ITA. K{ $ h{ I§I FÀL

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:
aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção
prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor
do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência
(ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo
Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea"f'do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas nas alíneas ttb" a ttd" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo
a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

SEToR DE LIC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000 Página 8 de 9
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c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g)iofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.6661g3,ou no art. 7s da Lei ne

1o.52012002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito peto ÓneÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓneÃo GERENctADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de ecordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município
de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem a combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual

Canapi/AL, 03 de outubro de 2023

14l 1 @@pmu{cm
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Fornecedor Beneficiário

Lira
SECRETARTA DE ADMt N TSTRAçÃO

Órgão Gerenciador

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI/AL

Contratante

e forma, para um

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 9 de 9



4{r Ir?ts EFE*TU tt,à- h* u ht | Ç | §rAL

Ijh*á*:r,}|gG

PREGÃO ELETRÔNICO N9 22/2023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.7212023
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo Ne 06130006/2023

PREGÃO ETETRÔNICO N9 2212023

Aos 03 dias de outubro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE CANAPI - ATAGOAS inscrito

no CNPJ L2.367.8921OOO].-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinicius losé Mariano de Lima portador de CPF ns 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓneÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do CPF ne 871.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ne 7.177.784 SSP/AL, e do outro lado a empresa OS COMERCIO E SERVIçOS DE TECNOTOGIA

ElREtl- ME CNPJ sob o n" O5.372.IO31OO01-04, localizada na Avenida Angra dos Reis, ne 105, Cohab,

Recife, Estado do Pernambuco, E-mail: vendas@byteos.com.br, neste ato representado por seu

administrador o Srae Rosangela Antonieta da Silva, inscrito no CPF ne698.294.464-68, e RG ne2.769.635

SDS/PE de acordo com a representação Iega! que lhe é outorgada por Contrato Social doravante

designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame,

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO

DE PREçO de Ne 72/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas

regulamentares:

Fundamento legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

INFORMÁflCA, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificaçôes dos materiais registrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

Lote Descrição Unldade MaÍca Modelo Quantldade Vl. Unlt. Vl. Total

2

CAIXA DE SOM, CONTROLE DE

VOLUME, ENTRADA PARA

FONE DE OUVIDO, LED

INDICADOR DE LIGA/DESLIGA,

COMPATIVEL COM WINDOWS

98,2000, ME, XP, VISTA,

coNExÃo usB. kit com duas

caixas

UND Xnup KP600 23 Rs 41,99 Rs 96s,77

LUANA
GOMES

digihlFr LUÂNA

DA GOMES DA
stlvAo536 I 5m

SILVA:05340
61s8,ao ffii;X'i#,*

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3s lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade ae ÓneÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão particlpantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipal de Assistência Social

d) Secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi @gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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v
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SILVA:O534 o
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20

ESTABILIZADOR BIVOLT:

TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA:

115V, NÚMERO DE TOMADAS:

6, TIPO DE TOMADA:

N8R14136, TENSÃO NOMINAL

DE ENTRADA: BIVOLT,

FREQUÊNCN DE ENTRADA: 60

HZ, TIPO DE LIGAçÃO DE

ENTRADA: NBR14136,

PoTÊNCIA DE SAÍDA: 15OOVA,

GARANTIA DE l ANO

UND CR 1500 30 Rs 422,00
Rs

12.660,00

28

ROTEADOR WIRETESS DUAL

BAND ESPECIFICAçÂO

TÉCNICA} FREQUÊNCIA: DUAL

BAND-2.4GHZEsGHZ.-
PADRÕES: IEEE 802.11N E

802.11AC.- UírutUO Z

ANTENAS EXTERNAS..

VELOCIDADE IGUAL OU MAIOR

QUE 3OOMBPS.. 1 PORTAWAN

1Ol100.- MíNrMO 2 PORTAS

LAN 10/100.- GARANTTA

MÍNIMA DE 12 MESES

UND Mercusys AC10 25 Rs 169,00 Rs 4.22s,00

29

SWITCH, QUANTIDADE PORTAS

8 PORTAS, TIPO PORTAS

10/100 BASE TX E BASE T EM

U-45, VELOCIDADE PORTA 10

MB/S, SUPORTE VLAN 3 MB,

ALTMENTAçÂO 100/240 VCA,

FREQUÊNC|A s0l60 HZ,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

PORTAS 10/100 AUTOSENSE

U45, COMPATÍVEL COM PRO,

APLICAçÃO CONESIAR
MICROCOMPUTADOR A REDE,

SUPORTE LAN

UND Mercusys MS108 20 Rs 1s7,00 Rs 3.140,00

VALOR TOTAL
RS

20.990,77

Página 2 de 9
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a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar
os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de
adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

cf As aquisições ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão
ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e
órgão participante;

d| O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OOYo do guantitativo de cada item
registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da
Ata.

f) Envio ao óneÃo GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5s - o óRGÃo GERENCIADOR, através dos setores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do
termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e
revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da licitação e na
presente ARP.

SEToR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 22/2023

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao
Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6c. O óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓneÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRCÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓReÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓnAÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

h) aplícar, garantida a ampla defesa e o contraditórío, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no local informado pela Administração.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no
endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto
de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARp;

SEToR DE LICITAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEp: 57.530-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 22/2023

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material
entre8ue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigaçôes determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Re8istro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da
data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados
pela Administração.

Art. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação
para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura
enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo
por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. o pa8amento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente
ARP.

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al CEp: 57.530-000LUANA Á$r-do&íd.
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Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓnOÃo GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car1o, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do materlal, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento
definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas TMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias
dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e
contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com
a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

70.52Ol2OO2.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:
aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção
prevista naalinea"a";

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000LUANA Asrú&bm

GOMES DÂ*;fffi'^"^n^
sILVA:os3+§iljlflif
6l5g4g0 rqrzoo!,o.
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d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágraio Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANEXO I) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

ParágraÍo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea "(' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas ttb" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágraio Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art.16. O Fornecedorterá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ns 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

to.52o/2oo2;

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000

tu3inà&de
LUANA 6ím. dieibl F,
GOMES DA 

LUNA@MÚ
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6158480 Dtu:208.10.03
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h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilídade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓnCÃO GERENCIADOR, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.666193, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágraio Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de
Administração, ÓncÃo GERENctADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das
infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que
aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do
Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município
de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias
de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presenciaram,

Vinicius José Mariano de lima
Prefeito

MUNICÍPIO DE CANAPI/AL

Contratante

f1 t1

SECRETARIA DE ADMI NISTRAçÃO

Órgão Gerenciador

Canapi/Al- 03 de outubro de 2023.

LUANA GOMES DÁ 
Assimdo de foma disttal

srLVA:oS346 r 5B4s' li;lh:i.::*:'.'^
0 ?1fft202310'0314:12í5

Rosangela Antonieta da Silva

os coMERcto E sERVtços DE TECNOLOGTA EtREL|- ME

Fornecedor Beneficiário

Lira

sETOR DE t-tctrlçôeS (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEp: 57.530-000 Página 9 de 9
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.7312023
pRocEsso ADMrNrsTRATtvo Ne 06130006/2023

PRECÃO ELETRôNICO N9 2212023

Aos 03 dias de outubro do ano de2023, o MUNIcÍPlo DE CANAPI - ATAGOAS inscrito

no CNPJ L2.367.892100OL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 335, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓneÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a) Secretário(a)

Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do CPF ns 87L.222.274-72 e Cédula de ldentidade ne

t.t77.L84 SSP/AL, e do outro lado a empresa LRF DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob

ne49.464.926|OOOL-2T,localizada na Rua André Vidal de Negreiros, n' 565, Loja 01, São José, CEP: 55.295-

200, na cidade de Garanhuns, estado de Pernambuco, E-mail: lr_distribuidora@outlook.com, neste ato

representado por seu administrador o Srae Leticia Rabêlo Ferreira, inscrito no CPF ne 136.619.234-63e RG

ne.4OO72O29 SDS/AL de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social

doravante designada FORNECEDOR BENEFICÉRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no

certame, atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE

REGISTRO DE PREçO de Ns 7312O23, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas

regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços -ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE TNFORMÁTICA, culas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do

procedimento licitatório supracitado.

ParágraÍo único: O preço, e quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontrem-se

indicados na planilha abaixo:

Iote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade V!. Unit. VI. Total

9

FRAGMENTADORA

PAPEL, MATERIAL
METAVPúSTICO ABS,

CAPACIDADE

FRAGMENTAçÃO rS ft,
TENSÃO MOTOR

tt0l22o v, ABERTURA

230 MM, CAPACIDADE

LIXEIRA 25 L, TIPO

UND MENNO SECRETA 20 Rs 1.77s,00
Rs

35.500,00

LRF Âssinado de forma digital

DISTRIBUIDORA porLRFDlsrRlBUlDoRÂ

LrDA:4e464e2600 b:'J;1 :,i.:31''"
0127 08í9:s6 {3'00'

SETOR DE LlclTAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 1 de 9



*

t

ffiq8r

\-/

*, BE FEüTU TTÂ hI tJ hT I GÚ T}"ÀL

a l,*a}ú§R§§I{ít

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

Art. 2c. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encar8os estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade ae ÓngÃO
GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipal de Assistência Socia!

d) Secretaria Municipa! de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde

AÊ. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da
participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas
às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar
os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão
ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e
órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a2OOo/o do quantitativo de cada item
registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000

LRF Assinado de forma digital

DISTRIBUIDORA porLRFDlSrRlBUlDoRA

LrDA:4e464e260i:"J;1",ffi 1'.:31'"'
00121 08:50:10 {3'00'

AUTOMÁTICA,

CARACTERÍSICAS

ADICIONAIS PAPEIS,

GRAMPOS, CARTÃO, CD,

NÍVEL RUÍDo 65 DB

18

TRANSFORMADOR

5000vA BtvoLT !10/220
E220/Lt0

UND V&M 5000vA 15 Rs 252,68 Rs 3.940,20

VALOR TOTAL
RS

39.440,20
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f) Envio ao ÓReÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente rea lizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5s - o óR6Ão GERENCIADOR, através dos setores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do
termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na lícitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na
presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao
Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6s. o ÓRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓnaÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informaçôes
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao óReÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRCÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

v

v

ASSrnado de torma
LRF DISTRIBUIDORA
LTDA:4946492600A

por LRF DISTRIBUIDORA

lÍDA:49464926ú0127
Dàdõs:2023.1 0.04

SEToR DE LtctTAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000
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g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓneÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a
ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ARP, assumidas com o órgão gerencíador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de
recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no local informado pela Administração.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no
endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto
de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARp;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de O5 (cinco) dias, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g! prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licítatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encar8os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigaçôes fiscais, relativos ao material
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k| manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Assinado de Íorma
sETOR DE LtC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000

LRF

D I srR I B u I Do RÁ 3',:Hiiffi',1[^
LT D A:49 4649 26 Lr o A:ae a6ae2@oo 1 27
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Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data

da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

Art. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cincol dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

ParágraÍo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICíP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓneÃo GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

LRF Assinado de forma digital
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 22/2023

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a! O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/Barantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do materlal, por servidor ou comissão

responsável, desde q ue:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.L.2l a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecído apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação

exarada pela Administração.

LRF Assinado dê formâ
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Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e
contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

70.52O/2OO2.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso guanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO

I) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado
nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

Assinado de forma digital SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaguim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

"f'do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas ilb» a ildil do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666193, ou no art. 7s da Lei ne

to.52ol2oo2;

h) em razôes de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓReÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ns 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Adminístração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓncÃo GERENCIADOR.

parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas tta" a"E:' deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação viBente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

LRF rAssinadodeÍorma
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E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e

Vinicius losé Mariano de Lima
Prefeito

MUNICÍPIO DE CANAPI/AL

Contratante

Canapi/AL, 03 de outubro de 2023
LRF DISTRIBUIDORA *slnaao actomadigitãl pol LRF
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lêticia Rabêlo Ferreira

LRF DISTRIBUIDORA LTDA

Fornecedor Beneficiário

Lira

1

Klebson
sEcRETARTA DE ADMINISTRAçÃO

Órgão Gerenciador

SETOR DE Llc|TAçÕES (licitacao.canapi @gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.7412023
pRocEsso ADMrNtsTRATrvo Ne 06730006 I 2023

pReeÃo eumôrtco Ns z2l zo2s

Aos 03 dias de outubro do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE CANAPI - ATAGOAS inscrito
no CNPJ L2.367.892/OOOL42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓneÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do CPF ne 87!.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ne 1.L77.L84 SSP/AL, e do outro lado a empresa MALKUT & BOHN LTDA, inscrita no CNPJ sob

ne10.868.068 IOOOL-4O, localizada na Rua ltabira, n.e L47O, Centro, CEP 85501-047, em Pato Branco,

Estado do Paraná, E-mail: LUCASFMALKUT@ICLOUD.COM, neste ato representado por seu administrador

o Sre DENILSON MALKUT, inscrito no CPF ns 76L.856.729-87e RG ne5.447.158-0 SSP-PR de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social doravante designada FORNECEDOR

BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condiçôes

previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Na 7412023,

que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2OO2, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alteraçôes promovidas no que

couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

!NFORMÁTlCÂ, cujas especificaçôes, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materlais registrados, encontram-se
indicados na planilha abalxo:

[ote Descrição Unidade Marca Modelo Quanüdade Vl. Unh. Vl. Total

10

HD EXTERNO DE 1TB HD EXTERNO
ponrÁrl (or BoLSo ): CAPACTDADE

E ARMAZENAMENTO DE 1TB;

TECNOLOGIA PLUG. AN}PIÁY;
INTERFACE: USB 2.0 COMPATíVEL

COM USB 1.1; TAXA DE

tRnrusrenÊrucrn : 480 MB/S;
ALIMENTAçÃo DIRETAMENTE DA

PORTA USB NO SEU PC, SEM

NECESSIDADE DE FONTE DE

attugruraçÃo; cABo usB
coruplrívEr-.

UND
WD External

1TB 3.0
WD External

1TB 3.0
24 Rs 299,97 Rs 7.199,28

sETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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Rs 64.280,1023

NOTEBOOI( - PROCESSADOR: INTEI
CORE 13; OU AMD A10 OU

SUPERIOR, MEMÓRIA: 4GB DDR4,

24OOMHZ; PLACA DE VíDEO: PLACA

DE VÍDEO INTEGRADA; DISCo

RíGIDo: 1TB (5400 RPM); SISTEMA

OPERACIONAL: WINDOWS 10
HOME, OE 64 BITS - EM PORTUGUÊS
(BRASIL); TELA FULL HD DE NO

MÍNIMA 15,6.,; TECLADo: TEcLADo
PADRÃO - EM PORTUGUÊS
(PADRÃO ABNT2); PLACA WIRELESS:

PLACÁ DE REDE 802.11AC (WtFt

1X1) + BLUETOOTH 4.1; MTERIA:
BATERIA DE 3 CÉLUUS;
CARREGADOR BIVoLT; GARANTIA

DE 1 ANOS.

UND Lenovo i3 Lenovo i3 30
Rs

2.742,67

24

NOTEBOOK - PROCESSADOR: INTEI
CORE 13; OU AMD 410 OU
SUPERIOR, MEMÓRIA: 4GB DDR4,

24tr,OMHZ; PLACA DE VÍDEO: PIÁCA
DE VÍDEO INTEGRADA; DISCO

RÍGtDo: 1TB (saoo RpM); stsrEMA
OPERACIONAL: WINDOWS 10
HOME, DE 64 BITS. EM PORTUGUÊS
(BRASIL); rEtA FULL HD DE NO

MÍNtMA 15,6"; TECtáDo: TEct ADo
PADRÃO. EM PORTUGUÊS
(PADRÃO ABNT2); PLACA WIRELESS:

PrACA DE REDE 802.11AC (WtFt

1X1) + ELUETOOTH 4.1; BATERIA:

BATERIA DE 3 CÉLULAS;

CÁRREGADOR BIVOLT; GARANTIA

DE 1 ANOS.

UND Lenovo i3 Lenovo i3 10
RS

2.142,67
Rs 21.426,70

34

TABLET

TABLET E MICROPROCESSADOR:

A. TEIA: 10.4" OU SUPERIOR

B. RESOLUÇÃO: 2000 X 1200
C. SO: ANDROID 10 OU SUPERIOR

EM PORTUGUÊS

D. PROCESSADOR: OCTA-CORE

2.3GHZ, T.7GHZ OU SUPERIOR

E. RAM:4GB OU SUPERIOR

F. ARMAZENAMENTO: 64GB OU

SUPERIOR

G. CÁMERA TRASEIRA: 8MP oU
SUPERIOR

H. CÂMERA FRoNTAL:sMP oU
SUPERIOR

l. BATERIA:7.040 MAH OU

SUPERIOR

J. O TABTET DEVERÁ POSSUIR

SENSOR DE LUZ AMBIENTE; 6.1.2
TELA

TELA COM TECNOLOGIA TFT, 10.4'
(263.1MM) COM PROFUNDTDADE

DE COR DE 16M
coNECTrVr DADE E COMU N|CAçÕES

A. COMUNICAçÂO WIRELESS

TNTEGRADA, 8O2.\r NBIGIN|AC -

54MPBS OU SUPERIOR, OPERANDO

NA FREQUÊNCIA DE 2,4GHZ E iGHZ,
VHT8O MIMO;
B. O TABLET DEVERÁ POSSUIR

UND

Tablet
Samsung

Galaxy Tab 56

Lite SM-P619

Tablet
Samsung

Galaxy Tab
56 Lite SM-

P619

16
RS

2.100,00
Rs 33.600,00

SETOR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000 Página 2 de 10
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Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓneÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipal de Assistência Socia!

d) Secretaria Municipal de Educação

sEroR DE LTCTTAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

colvrururcaçÂo No PADRÃo

BLUETooTH vs.o (u lrÉ 2 MBPS),

A2DP, AVRCP, DI, HFP, HID, HOGP,

HSP, MAP, OPP, PAN, PBAP;

C. O TABLET DEVERÁ SUPORTAR AS

TECNOLOGTAS 2G GSM (850,900,
1800, 1900 MHZ), 3G UMTS 81
(2100), 82 (1900), 84 (AWSI, Bs
(8s0), B8 (90O),4G FDD LrE 81
(2100), 82 (1900), 83 (1800), M
(AWS), Bs (8s0), 87 (2600), B8

(e00), 812 (700), 817 (700), B20
(800), 828 (7oO), 866(AWS-3),4G
rDD LrE 838 (2600), M0 (2300).

D. SUPORTE A SISTEMAS DE

LOCALTZAçÃO GPS, GLONASS,

BEIDOU, GALILEO.

MULTIMÍDIA

A. O TABLET DEVERÁ PERMITIR

GRAVAçÃO DE VÍDEO NO PADúO
HD 1080P (H|GH-DEF|NTTION - ALTA

DEFTNTÇÃO) @30FPS;
B. O TABLET DEVERÁ PERMITIR

REPRODUçÃO Or VÍOEO UO

PADúO FULL HD 1O8OP (H|GH-

DEFINITION - ALTA DEFINçÃO};

C. O TABLET DEVERÁ POSSUIR

CONECTOR USB 2.0;
D. O TABLET DEVERÁ POSSUIR

BANDEJA PARA CARTÃO MICRO

stM.
BATERIA

A. O TABLET DEVERÁ POSSUIR

BATERIA RECARREGÁVEL COM

CAPACIDADE DE 7O4OMAH,

RECARREGÁVEL VIA CARREGADOR

OU USB 2.0 DO COMPUTADOR.

ACESSÓRIOS

OS TABLETS DEVEúO SER

FORNECTDOS (ENTREGUES) COM OS

SEGUINTES COMPONENTES /
ACESSÓRIOS:

A. 1 (UM} ADAPTAOOR PARA

ALIMENTAçÃO/CARREGADOR DE

BATERTAS DE 110/220 VOLTS;

B. 1(UM) CABO USB;

VALOR TOTAL
nS

126.506,08

Página 3 de 10
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e) Secretaria Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificade e vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a2OOYo do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao ÓRCÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e
revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na
presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços
processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao
Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a! tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓneÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretend ida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓReÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓROÃO GERENCTADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓngÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7s. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no local informado pela Administração.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no
endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto
de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARp;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de
habilitação e qualificaçâo cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por inefíciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da
data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados
pela Administração.

Art. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓnGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,
no prazo máximo de 05 (cincof dlas. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação
para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10s. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura
enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo
por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabal histas (FGTS);

SETOR DE LIC|TAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 6 de 10
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c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente
ARP.

Paágrato segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no
desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida
pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓneÃO GERENCIADOR provídenciar a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela
aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na
proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provlsoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão
responsável, desde q ue:

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-000 Página 7 de 10
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d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

' 
d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 03 (três) dias, contados a pârtir do recebimento
provasório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea ,,b,, deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento
definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias
dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e
contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com
a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

to.52ol2oo2.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada
sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:
aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção
prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:
aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou
sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,
conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor
do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

ParágraÍo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência
(ANEXO !) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencíonadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo
Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alinea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas
previstas nas alíneas 'tb" a t'd" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo
a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o
contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu regÍstro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

to.52ol2002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito peto ÓReÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.666193, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓneÃo GERENctADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

AJl. t7. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município
de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forma, um só efeito.

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI/AL

Contratante

Canapi/A1,03 de outubro de 2023.

DENTLSoN f,;à1.;:$l^;il:_
MALKUT:761 8 MALKUT:76r8s672e87
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MALKUT & BOHN LTDA

Fornecedor Benefi ciário

M

Lira
SEcRETARTA DE ADMt NTSTRAÇÃO

Órgão Gerenciador
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.7512023
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne 06130006/2023

PREGÃO ETETRÔNICO N9 221 2023

Aos 03 dias de outubro do ano de2023, o MUNICÍPIO DE CANAPT - ATAGOAS inscrito

no CNPJ L2.367.8921OOOL42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinicius losé Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓneÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do CPF ns 87t.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ne LL77.t84 SSP/AL, e do outro lado a empresa GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E

DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 49.329.140/0001-05, localizada na AVENIDA

Liberdade, 1e 3230, GALPAO G3 D ANEXO A, Sesi, Bayeux - PB, CEP: 58111400, E-mail:

licitacao@gwc.ind,br neste ato representado por seu administrador o Sre GUSTAVO LUIZ WANDERLEY

COSTA, inscrito no CPF ne030.619.074-59, de acordo com a representação Iegal que Ihe é outorgada por

Contrato Social doravante designada FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em

primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as

constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 7512O23, que segue assim infra-assinado, ficando a

partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Reglstro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. ls. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

INFORMÁTlCA, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, e quantidade e as especiÍicações dos materials registrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

[ote Descrlção Unldede Marca Modelo Quantldade Vl. Unit. Vl. Total

11

FONTE ALIMENTAçÃO
ININTERRUPTA, TIPO NO.BREAK,

TENSÃO ENTRADA 115/230 VCA,

TENSÃO SAÍDA 115 VCA, TIPO

ESTABILIZADOR INTERNO

PROTEçÃO DE SOBRECARGA,

PorÊNcrA sAÍDA 1.200 w,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 6

TOMADAS PADRÃO ABNT

UND

LACEROA

NEW ORION

PREMIUM

1200v4

IáCERDA NEW

ORION

PREMIUM

1200v4

44 Rs 446,96 Rs 19.566,24
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Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3s lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade ae ÓngÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes Órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipal de Assistência Social

d) Secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde

Art. 4s - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão particiPante;

SEToR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.53G000

72

FoNTE ALIMENTAçÃO
ININTERRUPTA, TIPO NO.BREAK,

TENsÃo ENTRADA BIVOLT

aurouÁrrco v, rcusÃo slÍol rrs
V, BATERIA SELADA E COM

necaRen aurouÁtrca,
COMPONENTES 4 TOMADAS,

canecrenÍslcns ADtctoNAts 1

PRorEçÃo coNrnn vannçÃo
rnreuÊttctA cunro.

UND

LACERDA

NEW ORION

PREMIUM
6OOVA

IÁCERDA NEW

ORION

PREMIUM
600v4

33 Rs 3s0,s9 Rs 11.s69,47

19
FILTRO DE LINHA NTC 6 TOMADAS

UND
MEGATRON

6 TOMADAS
MEGATRON 6

TOMAOAS
45 RS 23,00 RS l.o3s,oo

2L

EsrABtLtzADoR rlrtRôtrttco cotvt
porÊrucn rvrÍruruA DE 2ooovA
trsv l22ov BtvoLT coM No
vtítrttuo + toutaDAs, GARANTTA

DE 12 MESES,

UND

FORCELINE

2KVA BIVOLT

coD.581

FORCELINE 2KVA

BIVOLT COD.

s81

25 Rs 329,70 RS 8.242,s0

VALOR TOTAL Rs 40.513,21
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d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao ÓneÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classifi cação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ónCÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRgÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G.0O0
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e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓneÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no local informado pela Administração.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condiçôes firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participente(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

SEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumídas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8o. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pela Administração.

Art. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, e este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. los. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular guanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo querto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pelo MUNICÍPIO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo{he facultada a realização de procedimento específico para determinada contrateção,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condiçôes.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓngÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada'

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 03 (trêsl dias, contados a partlr do recebimento

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi @gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, caput, da Lei ns

t0.s2ol2oo2.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Adminlstração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de etraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alinea "( do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas "b" attd" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art.16. O Fornecedorterá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666193, ou no art. 7e da Lei ne

lo.52Ol2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓneÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.666193, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53&000
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 2212023

Parágraio Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓneÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a ttg" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forma, para um só efeito.

Canapi/A1,03 de outubro de 2023

\ú7

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI/AL

Contratante

t
1

Kle

SEcRETARTA DE ADMrN rSTRAçÃO

Órgão Gerenciador

cosrA:03061907459 ?1ffi:'1o'?3 
10 0e I1oo:2e

GUSTAVO IUIZ WANDERTEY COSTA

GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE

ELETRONICOS LTDA

Fornecedor Beneficiário

Lira

GUSTAVO LUIZ

WANDERLEY

Astlnado defoÍma digital por
GUÍAVO LUIZ WANDERLEY
tosÍÀo3oó t 907't59

SEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.7612023
pRocEsso ADM|NtsTRATtvo Ns 06130006/2023

PREGÃO ETETRÔNICO N9 2212023

Aos 03 dias de outubro do ano de2023, o MUNICÍPIO DE CANAPT - ATAGOAS inscrito
no CNPJ L2.367.8921OOOL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓneÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do CPF ne 87L.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ne LL77.184 SSP/AL, e do outro lado a empresa HMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

DE INFORMATICA E EIETRONICOS, inscrita no CNPJ sob ne29.391.476/0007-82 localizada na Avenida

Liberdade, 3230, Galpão G3 D, Bayeux, Paraiba, E-mail: licitacao@hmaserv.com.br, neste ato representado
por seu administrador o Srae Manoela Negromonte Mendes Muniz de Andrade, inscrito no CPF

neLO7.646.L24-76,e RG ne6525081 SDS/PE de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por

Contrato Social doravante designada FORNECEDOR BENEFIC!ÁRIO, cuja proposta foi classificada em
primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as

constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne 76/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a

partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de
Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que
couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o
registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

!NFORMÁTlCA, cujas especificaçôes, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-se
indicados na planilha abaixo:

Lote Descrição Unidade Merca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total

13

PEN DRIVE 4GB

UND

EXBOM

16GB 2.0

STGD.

PD15GA

EXBOM

16GB 2.0
STGD-

PD16GA

75 RS 19,00 Rs 1.42s,00

14

PEN DRIVE 8GB

UND

EXBOM

16GB 2.0
STGD-

PD16GA

EXBOM

16GB 2.0
STGD.

PD16GA

75 R5 19,00 Rs 1.425,00

15

PEN DRIVE 16GB

UND
EXBOM

16GB 2.0
STGD-

EXBOM

16GB 2.0
STGD-

73 Rs 19,97 Rs 1.457,81

Página 1 de 9
SETOR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.53G000



t q2ú
PÍã€f E tTU Ít",À hrr tI f{ | fr t §rÀ**
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Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ORGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipal de Assistência Social

d) Secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativototal decorrente das adesões fica limitado a2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000

4

v

v

PD16GA PD16GA

16
PEN DRIVE 32 GB

UND
STROND

32GB 3.0

STROND

32GB 3.0
74 RS 26,34 Rs 1.949,16

36

SWITCH GIGABIT DE MESA COM
8 PORTAS, ESPECIFICAçÔES:

PADRôES E PRorocolos: |EEE

8O2.31 I 8O2.3U I 802.3A8/802.3x,
INTERFACE: 8X

10/100/100MBPS, AUTO

NEGOCnçÃO /AUrO MDr /
MDIX.

UND
SHORELINE

sH-sw-8P
SHORELINE

SH.SW.8P
30 Rs 13s,OO RS 4.oso,oo

VALOR TOTAL Rs 10.306,97
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 22/2023

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao óncÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5s - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓngÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓneÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óReÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

SETOR DE LrCrrAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 3 de 9



I
T

(,qLy
íFN EFE;TU NÀ b{ tJ F'I ÇI P,ÀL

tttÀit*lllt€, ü

PRE6ÃO ELETRÔNICO N9 22/2023

v

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fÍscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓngÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceítação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no local informado pela Administração.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

SETOR DE LlclTAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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I) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8o. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) mesês, contados da
data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados
pela Administração.

Art. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,
no prazo máximo de O5 (cinco) dlas. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação
para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10s. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura
enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo
por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteia em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente
ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no
desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo guarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida
pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventua! redução
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓngÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEp: 57.530-000
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Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.L.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2| Definitivamente, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.Ll a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilízação.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

SEToR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sançôes previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

1.0.52Ol2OO2.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Admlnistração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e! Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

sEToR DE LICITAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art, 87, § 2e, da Lei ne 8.656/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas 'tb" a 'td" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e eceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666193, ou no art. 7e da Lei ne

LO.52Ol2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓneÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.666193, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓneÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas 'ta" a ttg" deste artigo, perante os órgãos particípantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

sETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias
de igual teor e forma, para um só efeito.

Canapi/Al 03 de outubro de 2023

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

MUNICíP|O DE CANAP!/AL

Contratantê

MANUELA

N EG RoMo NTE M EN DE 5 f,Tiffi Êf i[ffi,á'^IH,,"J-,,,
MUNIZ DE IúUNIZDEANDRÂDEt'10764612476

ANDRADE:1 07 ffi1;./476 
Dados: 2023 10'03 r4:36:30{3'00'

Manoela Negromonte Mendes Muniz de Andrade
HMA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE

INFORMATICA E ELETRONICOS

Fornecedor Beneficiário

LiraKle

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO

Órgão Gerenciador

sEToR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000 Página 9 de 9
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.7712023

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne 06130006/2023
pneeÃo eurRôrtco Ne 221 2023

Aos 03 dias de outubro do ano de 2023, o MUNTCíPIO DE CANAPI - ATAGOAS inscrito

no CNPJ L2.367.892/OO0L-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ns 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓnCÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins [ira, portador(a) do CPF ns 877.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ns 7.L77.L84 SSP/AL, e do outro lado a empresa CAMIUO EMPREEDIMENTOS ITDA, inscrita

no CNPJ sob ne 44.666.37t/O001-82, localizada no Sitio Altos, 164, Zona Rural, Bom Jardim/PE, E-mail:

comercial@camilioempreendimentos.com, neste ato representado por seu administrador o Sraq Maria

Camila Barbosa da Silva, inscrito no CPF ne097.818.694-02 e RG ne071660011878 DETRAN/PE de acordo

com a representação legal que Ihe é outorgada por Contrato Social doravante designada FORNECEDOR

BENEFICÉRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne7712023,

que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de
Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que
couber:

Art. 1s. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUIS§ÂO DE MATERIAIS DE

INFORMÁTICA, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especlflcações dos materiais reglstrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.53G000

Lote Descrição Unidade MaÍca Modelo Quantldade Vl. Unlt. Vl. Total

17

TECIÁDO

MICROCOMPUTADOR,
rrpo paoRÃo, lpo
CONECTOR PS2,

CONECTIVIDADE COM
Fto

UND BRIGHT 0014 Basic USB 80 Rs 22,s0 Rs 1.800,00

VALOR TOTAT Rs 1.800,00
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Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade ae ÓneÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipa! de Assistência Social

d) Secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a20O% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao ÓRgÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5s - O óRGÃO GERENCTADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condÍções ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓnCÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓneÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓngÃo GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓneÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cincol dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000 Página 3 de 8
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c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no local informado pela Administração.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pela Administração.

Art. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (clnco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10q. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

{
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b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicÍonado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pelo MUNICíP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓngÂO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2l Definitivamente, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sançôes passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e
contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

to.52o/2002.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea "?' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas ttb" a ttd" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condiçôes da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

SETOR DE LtcrnçÔes (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê no 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666193, ou no art. 7s da Lei ne

to.52012002;

h) em razôes de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓReÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.666193, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓneÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas tta" a ttg" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim binados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor
Canapi/Al, 03 de outubro de 2023.

CAMILIO As5inadodefomdigitôlpor

EMPREEND|MENTos ffif":Tljffii'li'**
LTDA:4466637'10001 82 oaaos: zo23.ro.o3 12:45:26 {3'oo'

Maria Camila Barbosa da Silva

CAMILIO EMPREEDIMENTOS LTDA

Fornecedor Benefi ciário

ns Lira

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO

Órgão Gerenciador

Vinicius José Mariano de lima
Prefeito

MUNTCÍPrO DE CANAPT/Ar

Contratante

para um só

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns. 7812023
pRocEsso ADMrNrsTRATrvo Ne 06130006/2023

PREGÃO ETETRôNICO N9 221 2023

Aos 03 dias de outubro do ano de 2023, o MUNICÍP|O DE CANAP! - ATAGOAS inscrito

no CNPJ L2.367.8921OOOL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de tima portador de CPF nc 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ns 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓneÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lire, portador(a) do CPF ne 87L.222.274-72 e Cédula de

ldentidade ne 7.177.L84 SSP/AL, e do outro lado a empresa PRIME SOTUCOES EM TECNOTOGIA ITDA,

inscrita no CNPJ sob ne37,090.234lOOOt-87, localizada na RUA DR MARUR, ne990, Sala 502, Bairro Centro

Cidade de Concordia, Estado de Santa Catarina, E-mail: primecdia@gmail.com, neste ato representado

por seu administrador o Sre TIAGO PIZZATTO, inscrito no CPF ne 082.065.579-11e RG ns5097833 SSP/SC,

de acordo com a representãção legal que lhe é outorgada por Contrato Social doravante designada

FORNECEDOR BENEFICÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as

condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de

Ne 7812023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE

!NFORMÁTlCA, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, e quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

btê loescrlçao
Unldade Marca Modelo Quantldade vl. Unlt. Vl. Total

CARAgTERÍSTICAS

Írutuls: ststEuta oPERActoNAL
10 HOME;

DE 3.0 GHZ -

INTEL CORE 15 OU

D A1O OU SUPERIOR, 10

DE

6 MB CACHE; DISCO

1T E 5400 RPM; 8 GB

RAM DDR4 E 24OO MHZ;

LED FULL HD DE 15.5"; PLACÁ

REDE ETHERNET RJ45 1OI1OO

PTACA WIRELESS COM
AOS PADRÔES 802.1lAC;

PORTA USB 3.1; 1 PORTA USB

1 PORTA DE VÍDEO HDMI 1.48;
4.2; LEITOR DE

25 UND VAIO FE15 38 Rs 2.979,00 Rs 113.202,00

Página 1 de 9
SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ORGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão partlcipantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secretaria Municipal de Assistência Socia!

d) Secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

SEToR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

CARTÔES 4 EM 1 (SD, SDHC E

SDXC); MIcROFONE INTÊGRADO;

WEBCAM INTEGRADA.

REFERÊNCIA: DA MARCÂ DELL

tNsPrRoN 115-5S70-M11C OU

SUPERIOR.

26

NOTEBOOK. CARACTERISTICAS

MÍNIMAS: SISTEMA OPERACIONAL

WINDOWS 10 HOME;

PROCESSADOR DE 3.0 GHZ.
REFERÊNCIA: INTEL CORE 15 OU

AMD A1O OU SUPERIOR, 10

GERAçÃO;5 MB CACHE; DISCO

RÍGrDo DE 1T E 54oo RPM;8 GB

MEMÓRN RAM DDR4 E24OOMHZ;
rELA LED FULL HD DE 15.6"; PLACÂ

DE REDE ETHERNEI RJ45 1OI1OO

MBPS; PLACA WIRELESS COM

SUPORTE AOS PADRÕES 802.11AC;

1 PORTA USB 3.1; 1 PORTA USB

2.0; 1 PORTA DE VÍDEO HDM| 1.48;

BLUETOOTH 4.2; LEITOR DE

CARTÕES 4 EM 1 (SD, SDHC E

SDXC); MICROFONE INTEGRADO;

WEBCAM INTEGRADA.

REFERÊNCIA: OA MARCA DELL

rNsPrRoN 115-5570-M11C OU

SUPERIOR.

UND VAIO FE15 t2 Rs 2.979,00 Rs 3s.748,00

VATOR TOTAL Rs 148.950,00

Página 2 de 9
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b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a2OO% do quantitativo de cada item
registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao ÓngÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente rea lizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - O ÓRCÃO GERENCIADOR, através dos setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para gue, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventueis alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços
processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

SETOR DE LICITAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 3 de 9
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a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓReÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRCÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓneÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no local informado pela Administração.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

SETOR DE LlctTAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pela Administração.

Art. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRgÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

al entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pelo MUNICÍP1O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓneÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de ReÍerência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o car$o, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) provlsoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Deflnitivamente, no prazo de 03 (três) dias, contados a paÊir do recebimento

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste ArtiSo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

SEToR DE LlclTAÇÕEs (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57'53G000
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f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem preiuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas TMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco Por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei nq

70.s21l2OO2.

Parágrato Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido ne ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANEXO I) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrato Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666193, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas do mesmo dispositivo.

Parágrafo Serto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art.16. O Fornecedorterá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666193, ou no ert. 7e da Lei ne

70.52O12002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRCÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 8 de 9
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Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRcÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas t'a" a 'tE" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forma, para um só efeito.

Vinicius José Mariano de lima
Prefeito

MUNICÍPIO DE CANAPI/AL

Contratante

Canapi/AL, 03 de outubro de 2023.

PRIME SOLUCOES EM Assinadodeformadisital poÍ

TECNOLOGIA 
pRrME solucoEs EM rEcNoLoGrA

iiõ il;õn. 3 4ooo I 8 7 !*âÍ 13T,1',ffi ',1í,'0, .,'oo'

TIAGO PIZZATTO

PRIME SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Fornecedor Beneficiário

no Martins Lira

SECRETARIA DE ADM I NISTRAÇÃO

Órgão Gerenciador

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne.7912023
PROCESSO ADMTN|STRATTVO Ne 06130006/2023

PREGÃO ETETRÔNICO N9 221 2023

Aos 03 dias de outubro do ano de 2023, o MUNIcÍplO DE CANAPI - AIAGOAS inscrito
no CNPJ L2.367.892/0007-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de lima portador de CpF ns 100.295.514-9g e Cédula de
ldentidade ns 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ónCÃO
GERENCIADOR/PARTIcIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a)
Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins [ira, portador(a) do CpF ne g7t.222.274-72 e Cédula de
ldentidade ne L!77.184 ssP/AL, e do outro lado a empresa MlcRorÉcNlcA tNFoRMÁrtca lToR inscrita
no CNPJ sob ns 07'590.728/0009-30, situada na Cidade de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, Rodovia
Darly Santos, ne 4.000, Galpão 01-B, Sala ne 10, Bairro Darly Santos, CEp sob o n.e 29.103- 300, Email:
licitacao@microtecnica.com.br neste ato representado por seu administrador o Sre ROBERTo MÁRclO
NARDES MENDES, inscrito no CPF ns.327.962.266-20 e RG ne3.073.088 expedida pela SSp/DF, de acordo
com a representação Iegal que Ihe é outorgada por Contreto Sociat doravante designada FoRNECEDOR
BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRo DE pREço de Ns 7g/2023,
que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de
Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que
couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o
registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQutslçÃo DE MATERIAIS DE
INFoRMÁTlcA, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente
definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: o preço, a quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-se
indicados na planilha abaixo:

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade Vl. Unit. Vl. Total

33

TABLET

TABLET E

MICROPROCESSADOR:

A. TELA: 10.4" OU SUPERTOR

B. RESOLUçÃO: 2000 X 12OO

C. SO: ANDROID 10 OU
SUPERIOR EM PORTUGUÊS
D. PROCESSADOR: OCTA-

coRE 2.3GHZ,7.7GHZOt)
SUPERIOR

E. RAM:4GB OU SUPERTOR

UND SAMSUNG

Galaxy
Tab 56

Lite
(sM-

P61eN)

50
RS

2.099,91
RS

104.995,50

Página 1 de 10
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r
I F. ARMAZENAMENTO: 64GB

OU S.UPERIOR

G. CAMERA TRASEIRA:8MP

OU SUPERIOR

H. CÂMERA FRONTAL: 5MP
OU SUPERIOR

L BATERIA: 7.040 MAH OU

SUPERIOR

J. O TABLET DEVERÁ POSSUIR

SENSOR DE LUZ AMBIENTE;
6.1.2
TELA

TELA COM TECNOLOGIA TFT,

10.4" (263.1MM)COM
PROFUNDIDADE DE COR DE

16M
CONECTIVIDADE E

coMUNrcAçÕES
A. COMUNTCAçÃO WTRELESS

INTEGRADA, 802.11
A/BIG|N/AC - S4MPBS OU

SUPERIOR, OPERANDO NA
FREQUÊNCIA DE2,4GHZE
5GHZ, VHTSO MIMO;
B. O TABLET DEVERÁ POSSUIR

coMUNrcAÇÃo No PADRÃO

BLUETOOTH Vs.o (LE ATÉ 2

MBPS), A2DP, AVRCP, Dt,

HFP, HID, HOGP, HSP, MAP,
OPP, PAN, PBAP;

C. O TABLET DEVERÁ

SUPORTAR AS TECNOLOGIAS

2G GSM (850, 900, 1800,
1900 MHZ),3G UMTS 81
(2100), 82 (1900), 84 (AWS),
Bs (850), 88 (900),4G FDD

LTE 81 (2100), 82 (1900), 83
(1800), 84 (AWS), Bs (8s0),
87 (2600), 88 (900), 812
(7OO),877 (700), 820 (800),

828 (700), 866(AWS-3), 4G

TDD LTE 838 (2600), 840
(2300).
D. SUPORTE A SISTEMAS DE

LOCALTZAçÃO GPS, GLONASS,
BEIDOU, GALILEO.

MULTIMÍDIA
A. O TABLET DEVERÁ

PERMITIR GRAVAÇÃO DE

VíDEo No PADRÃo HD 1o8oP
HIGH-DEFINITION - ALTA

SETOR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.53G.000 Página 2 de 10
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Art. 2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ate de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ORGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão paÊicipantes desta ARP os seguintes Órgãos:

b) Secretaria Municipa! de Administração

c) Secretaria Municipa! de Assistência Social

d) Secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde

Art. 4s - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

sETOR DE LTCTTAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro,'Canapi/AL, CEP: 57.530-000

DEFTNTçÃO) @3oFPS;
B. O TABLET DEVERÁ

PERMITIR REPRODUÇÃO DE

VíDEo No PADRÃo FULL HD

1080P (HrGH-DEFTNITTON -

ALTA DEFTNTçÃO);

C. O TABLET DEVERÁ POSSUIR

CONECTOR USB 2.0;

D. O TABLET DEVERÁ

POSSUIR BANDEJA PARA

CARTÃO MICRO SIM.

BATERIA

A. O TABLET DEVERÁ

POSSUIR BATERIA

RECARREGÁVEL, COM

CAPACIDADE DE 7O4OMAH,

RECARREGÁVEL VIA

CARREGADOR OU UsB 2.0 DO

COMPUTADOR.

ACESSÓRIOS

OS TABLETS DEVERÃO SER

FORNECIDOS (ENTREGUES)

COM OS SEGUINTES

coMPoNENTES /
ACESSÓRIOS:

A. 1 (UM)ADAPTADOR PARA

ALI M E NTAçÃO/CARREGADOR

DE BATERIAS DELLO/zzO
VOLTS;

8.1(UM)CABO USB;

VALOR TOTAL
Rs

104.995,50

Página 3 de 10
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participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

f) Envio ao ÓReÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g! A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - o óRGÃo GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as específicações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidôes ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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Parágrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao
Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRCÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓncÃo GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,
informando ao ÓRgÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óneÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitatívo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao ÓneÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7s. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de
utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de
recebimento da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) os produtos solicitados deverão ser entregues no local informado pela Administração.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARp e no
endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto
de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARp;

SETOR DE LtC|TAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEp: 57.530-000 Página 5 de 10
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f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARp;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material
entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária portal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da
data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados
pela Administração.

Art. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃo GERENcIADoR através do Setor de Licitações,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação
para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10s. o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura
enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo
por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente
ARP.

SETOR DE LtCtTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/Al, CEp: 57.530_000
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Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓReÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada,

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garanlia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do materlal, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do recebimento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas TMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d| multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

to.szol2002.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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d) Por dia de atraso quanto ao cumprímento das determinaçôes exaradas pela Contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou

sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANEXO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao ceso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ns 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alinea "l' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7s da Lei ne

to.52ol2oo2;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓReÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ns

8.666193, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓneÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forma, para um só efeito.

Vinicius José Mariano de lima
Prefeito

MUNICíPIO DE CANAPI/AL

Contratante

H ,1

SECRETARIA DE ADM r N |STRAçÃO

Órgão Gerenciador

Canapi/AL, 03 de outubro de 2023

ROBERTOMARCIO Asslnadodeformadlgltâlpor

NARDE5 Ifl'"'JJr?,Iâ1"'r".)f""
MENDES:32796226620 Dados: 2023.10.03 l6:47:14 {3'oo'

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES

MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA

Fornecedor Beneficiário

Lira

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne.80/2023
pRocEsso ADMINrsTRATtvo Ne 0613@06/2023

PREGÂO ETETRÔNICO N9 221 2023

Aos 03 dias de outubro do ano de2023, o MuNlcÍPlo DE CÂNAPI - AtAGoAs inscrito

no CNPJ t2.367.8921OOOL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, 5r. Vinicius losé Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓnCÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). Klebson Fabiano Martins Lira, portador(a) do CPF ne 87L222.274-72 e Cédula de

tdentidade ne LL77.L84 SSP/AL, e do outro Iado a empresa AR6 tlClTAçõES LTDA, inscrita no CNPJ sob

ns43.727.8451OOOL-96, localizada na Rua Campolino Alves, n'300, Bairro Capoeiras, Florianópolis/SC, E-

mail: andre@ar6licitacoes.com.br, neste ato representado por seu administrador o Sre Andre Felipe

Ribeiro Fernandes, inscrito no CPF ne010.132.489-88.e RG ns4821568 SESP/SC de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social doravante designada FORNECEDOR

BENEFIC!ÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 80/2023,

que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2OO2, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. ls. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o

registro de preços referente à aquisição futura e programada de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE

TNFORMÁ1CA, cujas especificaçôes, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materiais registrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

Lote Descrição Unidade Marca Modelo Quantidade VI. Unit. Vl. Total

35

ROTEADOR WIFI 6

GIGABIT DUAL BAND;

ESPECTFTCAçÕES

PADRÕES WI-FI 6, IEEE

8O2.77AX{AC/N/A sGHZ,

rEEE 802.11 AX/N/B/G
2.4 GHZ, VELOCIDADE:

5GHZ: 2402 MBPS

(802.11AX, HE160) 2.4

GHZ: (574 MBPS

UND TP-LINK
ARCHER

AX53
30

RS

7L9,91
Rs 21.s97,30
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Art. 2c. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriSa-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade ae ÓneÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

a) Serão participantes desta ARP os seguintes órgãos:

b) Secretaria Municipal de Administração

c) Secrêtaria Municipal de Assistência Social

d) Secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria MunlciPal de Saúde

Art. 4q - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da

Ata.

SEÍOR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000

4

(802.11AX), PORTA

ETHERNET: 1X PORTA

WAN GIGABIT,4X

PORTAS GIGABIT I.AN,

AGREGAçÃO DE LINKS

ESTATTCOS (LAG)

DISPONIVEL COM 2

PORTAS LAN.

VALOR TOTAL Rs 21.597,30
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f) Envio ao óneÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - O ÓRCÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓneÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao óneÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ORGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

sETOR DE LICITAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓneÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de OS (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de

utilizar a ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da data de

recebimento da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no local informado pela Administração.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na Presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.53G000
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Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da

data da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pela Administração.

Art. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 1Oe. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dlas após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bl esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (lNsS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida

pelo MUNICíP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓReÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

SEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e ârmazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encarSos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento'

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento'

d.2) Definitivamente, no prazo de 03 (três) dias, contados a paÉir do recebimento

provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.21 o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarada pela Administração'

sETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne

to.szol2oo2.

parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sançóes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

e) por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o

caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANEXO t) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

parágrafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

SETOR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea "f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas 'tb" a 'td" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666193, ou no art. 7e da Lei ns

to.52ol2oo2;

h) em razôes de interesse público, devidamente justificadas'

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓReÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.666193, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRcÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infraçôes elencadas no inciso l, alíneas tta" a t'g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.656/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

SEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi @gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530'000
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Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forma, um so

Canapi/AL, 03 de outubro de 2023.
ANDRE FELIPE RIBEIRO Asslnado deform dlgitalpor

FERNA NDES:o 1 0 1 3 248e8 il?L',ff:I"',Tl5l1}*
8 Oadoi: 2023.10.(X 12:49:28 {3'OO'

André Fetipe Ribeiro Fernandes

AR6 LTCTTAçÕES LTDA

Fornecedor Beneficiário

Lira

SEcRETARTA DE ADM I N TSTRAçÃO

Órgão Gerenciador

q
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
MUNICíPIO DE CANAPI/AL

Contratante

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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100, l0l, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, ll0, lll e l12,cujo
valor total perfaz a ordem de R$ 1.052.2,14,87 (um milhão e cinquenta
e dois mil e duzentos e guarenta e quatro reais e oitenta e sete
centavos). ASSI-TNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA - EPP,
inscrita no C.N.P.J./I4.F. sob n.o 45.538.34910001 -l 0, adjudicatíria
dos itens 13, 14 e 15, cujo valor total pertaz a ordem de RS 4.463,88
(quatro mil e qrutrocentos e sessenta e três reais e oitenta e oito
centavos)), considerando, com base nas informações contidas nos
autos, sua plena regularidade.

Campo Alegre/Al, datâ e assinatura digital.

NICOLÁS TEDGIRÁ TAVARES PEREIRÁ
Prefeito

Publicado por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Código ldentiíicador:D2c I F70F

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇOES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO - PE 083/2023

PROC. ADM. N' 0t280t2t2023 - EDITAL N' 0E3/2023 -
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTI,RA E
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS CONTTNUADOS
I)E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE

\J{ECÂNICA EM GERÂL DE VEÍCULOS. Data da disputa: 24 de
outubro de 2023, às 09h: 15min. Acolhimento dos propostas a partir de
1011012023 às 08h:30min, até 2411012023 às 09h:00min - Horário de
Brasilia. Sessão de abertura no site: https://bnc.org.br/
INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação, na Avenida
Monseúor Hildebrando Veríssimo Guimarães, n. 02, Centro, Campo
AlegrelAL, das 08:00 as 12:00 horas, pelos sites,
http://www.campoalegre.al.gov.br/downloads/2/licitacoes/l e
https://bnc.org.br/. Impugnações e esclarecimentos:
licitacoes.pmca@gmail.com.

Campo Alegre/Al, 09 de outubro de2023

MÁRoIA DoS SÁNTaS
Pregoeira Oficial

Publicado por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Código ldentifi cador:D027DAD9

PROCIJRADORIA GERAL MT]NICIPAL
LEI N" 2025, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

REVOGA A LEI MI.INICIPAL NO 982 DE 23 DE
JTJNHO DE2O2O.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO ALEGR-E, Estado de
Alagoas, faço saber que a Câmara Municipal apÍovou e eu, no uso das
atribuições que me confere a Lci Orgânica do Município, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1'Fica revogada a Lei Municipal n" 982 de 23 dejunho de2020,
a qual autoriza o Município de Campo Alegre a integrar o Consórcio
Público para Gestão da Energia Elétrica e Serviços Públicos - CIGIP.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

NICOLÀS TEIXEIRÁ TAVÁRES PEREIRÁ
Prefeito

A presente lei foi publicad4 registrada e arquivada na Secretaria de
Administração, Gestão e Planejamento desta municipalidade, em 27
de setembro de 2023.

TAMIRIS DOS SANTOS
Secretiíria Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

Alagoas , l0 de Outubro de2023 . Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas . ANO XI lN" 2l5l

publicado á
Alessandro Dos Santos

Código ldentificador:DB7sE I 95

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÀÇÃO
EXTRATO DE ATAS

EXTRÂTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.7112023

Pregão Eletrônico n" 2212023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' 10.520/2002, Decreto Federal
7.89212013, Decreto Federal l0.O24l20l9, Lei Federal n" 8.666193 e

suas alterações posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MTINICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: w.K.M SOLUÇÔES TECNOLOGICA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n'29.529.181/0001-20.
Valor: R$ 48.779,24 (quarenta e oito mil setecentos e setenta e nove
reais e ünte e quatro centavos);
Objeto: regisho de preços referente à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE INFORMÁTICA.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EIlí: O3 I lO I 2023 ;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Wellington
Klebson de Melo Oliveira.

EXTRATO DÀ ÀTÂ DE REGISTRO DE PREÇOS N'72/2023

Pregão Eletrônico t' 2212023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal
7.89212013, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal n'8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAI DE CANAPUAI.
Fomecedora Registrada: OS COMERCIO E SERVIÇOS DE
TECNOLOGIÂ EIRELI- ME CNPJ sob o no 05.372.103/000144.
Valor: R$ 20.990,77 (vinte mil novecentos e noventa reais e setenta e

sete centavos)
Objeto: regisho de preços referente à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE INFORMÁTICA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EM: 03 I | 0l 2023 ;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Rosangela
Antonieta da Silva.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 7312023

Pregão Eletrônico n" 2212023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' 10.520/2002, Decreto Federal
7.89212013, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal n'8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MLIMCIPAL DE CANAPUAL.
Fomecedora Registrada: LRF DISTRIBUIDORA LTDd inscrita no
CNPJ sob n"49.464.92610001 -27 .

Valor: R$ 39.440,20 (trinta e nove mil quatrocentos e quarente reais e
vinte centavos);
Objeto: registro de preços referente à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE INFORMÁTICA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO E}{: O3 / 1 0/2023 ;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Leticia Rabêlo
Feneira.

EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 7412023

Pregão Eletrônico t" 2212023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' 10.520/2002, Decreto Federal
7.892/2013, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal n'8.66ó193 e

suas alterações posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fornecedora Registrada: MALKUT & BOHN LTDA inscrita no
CNPJ sob n'l 0.868.068/000 I 40.

wwu'.diariomunicioal.com.brlama t2
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Valor: RS 126.506,08 (cento e vinte e seis mil quinhentos e seis reais

e oito centavos);
Objeto: registro de preços referente à AQUISIÇÃO DE
MATERJAIS DE INFORMÁTICÀ.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EIt{ 03 I l0 I 2023 ;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e DENILSON
MALKUT.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO§ N" 7512023

Pregão Eletrônico n" 2212023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n" 10.52012002, Decreto Federal
7.89212013, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal n' 8.666193 e

suas alterações posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fornecedora Registrada: GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E
DISTRIBLIICAO DE ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

n" 49.329.1401000145.
Valor: R$ 40.513,21 (quarente mil quiúentos e treze reais e vinte e

um centavos);
Objeto: registro de pÍeços referente à AQUISIÇÃO DE
MÀTERIAIS DE INFORIIÁTICA.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 03 I l0 I 2023 ;

VSIGNATÁRIoS: Vinicius José Mariano de Lima e GUSTAVo LUZ
WANDERLEY COSTA.

EXTRATO DA ATA I'E REGISTRO DE PREÇOS N'76/2023

Pregão Eletrônico n'2212023 - SRP.
Fundamento trgal: Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal
7.89212013, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal n" 8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MLINICIPAL DE CANAPVAL.
Fornecedora Regishada: HMA COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE INFORMATICA E ELETROMCOS, inscrita no
CNPJ sob n'29.39 1.47 6 1000 I -82.
Valor: R$ 10.306,97 (dez mil trezentos e seis reais e noventa e sete

cmtavos);
Objeto: registro de preços referente à AQTIISIÇÃO DE
MATERIAIS DE INFORMÁTICA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EM: 03 I 1012023 ;

SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Manoela
Negromonte Mendes Muniz de Andrade.

EXTRATO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N'7712023

Pregio Eletrônico no 2212023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' 10.52012002, Decreto Federal
7.89212013, DecÍeto Federal 10.02412019, Lei Federal n" 8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURÂ MTINICIPAL DE CANAPVAL.
Fornecedora Registrada: CAMILIO EMPREEDIMENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob n" 44.666.37110001-82
Valor: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais);
Objeto: registro de preços referente à AQUISIÇÃO DE
MATERJAIS DE INFORMÁTICA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;
FIRMADO EM: 03 I I O 12023 ;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Maria Camila
Barbosa da Silva.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'7t/2023

Pregão Eletrônico n" 2212023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' 10.520/2002, Decreto Federal
7.89212013, DecÍeto Federal 10.02412019, Lei Federal n" 8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MTINICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: PRIME SOLUCOES EM TECNOLOGIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob no37.090.234l0001-87.

Valor: R$ 148.950,00 (cento e quarente e oito mil
cinquenta reais);
Objeto: registro de preços referente à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE INFORMÁTICÀ.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: O3 I 1 0 I 2023 ;
SIGNATÁRIOS: Vinicius losé Mariano de Lima e TIAGO
PIZZATTO.

EXTRATO DA ATA DE R,EGISTRO DE PR.EÇOS N'79/2023

Pregâo Eletrônico n'2212023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal
7.892/2013, Decreto Federal l0.024l20l9, Lei Federal n' 8.66ó193 e

suas alterações posteriores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MI-TNICIPAL DE CANAPVAL.
Foàecedora Registrada: MIcRoTÉcNIcA INFoRMÁTICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 01.590.72810001-83.
Valor: PJ§ 104.995,50 (cento e quatro mil novecentos e noventa e

cinco reais e cinquenta centavos);
Objeto: regisho de preçqs referente à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE INFORMÁTICA.
VIGÊNCh: 12 (doze) meses;

FIRMADO EIvÁ: O3 I lO I 2023 ;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e ROBERTO
MÁRCIo NARDES MENDES.

EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 80/2023

Pregão Eletrônico n" 2212023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' 10.520/2002, Decreto Federal
7.89212013, Decreto Federal 10.02412019, Lei Federal n' 8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MLINICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: AR6 LICITAÇÕES LTDA, inscrita no

CNPJ sob n'43.727.84510001 -96.
Valor R$ 21.597,30 (vinte e um mil quiúentos e noventa e sete reais

e trinta centavos);
Objeto: regisho de preçgs referente à AQLIISIÇAO DE
MATERIAIS DE INFORMÁTICÀ.
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses

FIRMADO EM: 03 I l0 I 2023 ;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Andre Felipe
Ribeiro Femandes' 

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiÍicador:DD5 5 38F2

SECRETARIA MTJMCIPAL DE CULTIJRA
TERMO DE CONVÊNIO N" 0067/2023

TERMO DE CONyÊNIO N'0067/2023

TERMO DE CONVÊNIO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MTJNICÍPIO DE CANAPI E
PASTOR SERAFIM DA SILVA.

CONCEDENTE: O MUNICÍPIO DE CANAPI, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ/IvIF sob o ne 12.367.8921000142,
com sede administrativa na Av. Joaquim Tetê, Vn, Centro, CEP no

57.530400, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. VINICIUS
JOSÉ MARIANO DE LIMÀ inscrito no CPF n" 758.890.72444 e

Cédula de Identidade n" 2002001344336 SSP/AL;

CONVENENTE: Sr. (a) PÀSTOR SERAFIM DA SILVA'
residente e domiciliário no povoado queimadas dos birotas zona rural,
S/N, município de Canapi - AL, inscrito no CPF: 723.693.294-9le
RG: 1196315.

I4LÁUST'LA PRIMEIRA - OBJETO
O presente termo tem por objeto o apoio financeiro para a Realização
DA 12'VAQUEJADA DO PARQT'E OTAVIANO AMORIM,
DO POVOADO QUEIMADAS DO BIROTAS, MUNICIPIO DE
CANAPI_ÂL. pedido nos autos do pÍocesso pelo senhor (a): Pastor

u,ryw'. diariomunici nal. com. br/atna l3
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